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Projeto de Lei n9 
• 

" 

• 

Em de de 1983 

Altera dispositivos do De 

creto-Lei n9 7.661, de 21 de ju 

nho de 1945 (Lei de Falêncfas). 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O art. 153, "caput", o art. 159, e 

·arts. 161, "caput", § 19, incisos I e III, 169, lI, 173 e 175, 

Decreto-Lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Falências) 

passam a ter a seguinte redação: 

os 

do 

, 

"Art. 153 - Os credores anteriores à concorda 

ta, independentemente de nova declaração, concorrerão à falência 

pela importância total dos créditos admitidos, deduzidas as quan 

~ tias que tiverem recebido na concordata. 

Art • . 159 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - lista nominativa de todos os credores 

sujeitos à concordata, com o domicílio e a residência de 

um, a natureza e importância dos respectivos créditos. 

-nao 

cada 

VI - lista nominativa de todos os credores sujei 

tos à concordata, com o domicílio e a residência de cada um, a na 

tureza e a importância dos respectivos créditos e a indicação do 

registro contábil da operação creditícia, assinada também pelo en 

carregado da contabilidade do devedor". 

Art. 161 - Cumpridas as formalidades do artigo 

anterior, o escrivão fará, imediatamente, os autos conclusos ao 



• 

• 

.. 
juiz, que, se o pedido não estiver formulado nos termos da lei, 

não vier devidamente instruído, ou quando estiver inequivocamente 

caracterizada a fraude, declarará, dentro de 24 horas, aberta a 

falªncia, observado o disposto no parágraf06nico do art. 14. 

§ 19 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - mandará expedir edital de que constem o pedi 

do do devedor, a íntegra do despacho e a lista dos credo , 
res a que se refere o art. 159, parágrafo 6nico, V e VI, 

para que seja publicado no órgão oficial, nos termos do 

§ 29 do art. 206, e mantido no Cartório à disposição dos 

interessados. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• ••• 

111 - marcará, observado o disposto no art. 80, 

prazo para os credores sujeitos aos efeitos da concorda 
-ta que nao constarem, por qualquer motivo, na lista 

que se refere o art. 159, parágrafo 6nico, V e VI, 

sentarem as declarações e documentos justificativos 

seus crêditos". 

a 

apre t 

de 

Art. 169 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - comunicar aos credores constantes da lista 

mencionada no art. 159, parágrafo 6nico, V e VI, a data do ajuiza 

mento da concordata, a natureza e o valor do crêdito, e proceder, 

quanto aos demais, pela forma regulada no art. 173. 

Art. 173 - Os Crêditos arrolados na lista a que 

se refere o art. 159, parágrafo 6nico, V e VI, não sendo impugna 

dos, consideram-se incluídos no quadro geral de credores, indepen 

dentemente de declaração e verificação, pelo valor indicado pelo 

devedor. 

§ 19 - Dentro do prazo de vinte dias, contados da 

publicação do edital a que se refere o art. 161, § 19, I, o comis 

sário, o Ministêrio p6blico, os credores, os sócios ou 

tas da concordatária podem impugnar crêdito constante 

mencionada no art. 159, parágrafo 6nico, VI. 

os acionis 

da lista 

• 



• 

§ 29 - Autuada em separado, a impugnação de .~ 

trata o parágrafo anterior será processada, no que couber, nos ter 

mos dos arts. 88 e seguintes, devendo o comissário oferecer pare 

cer, instruído com o extrato da conta do devedor. 

§ 39 - A verificação dos créditos omitidos 

concordatário será feita com observância do disposto na Seção 

do Título VI. 

pelo 

I 

§ 49 - O quadro geral será elaborado pelo comis 

sário e homologado pelo juiz, com base na lista nominativa previs 

ta no art. 159, parágrafo único, 

das em inpugnações de créditos ou em 

recidas. 

VI, e nas sentenças proferi 

declarações tenpestivanente ofe 

§ 59 - Não havendo declaração tempestiva ou 

pugnação, o juiz homologará a lista mencionada no art. 159, 

im 
-para 

grafo único, VI, e determinará 

ral, no prazo de 90 dias, contados 

do no art. 1 6 1, § 1 9, I. 

a sua publicação, corro quadro ge 

da priblicação do ,edital referi 

"Art. 175 - O prazo para o cumprimento da concor 

data inicia-se na data do ingresso do pedido em juízo. 

§ 19 - O devedor, sob pena de decretação da fa 

lência, deverá: 

I - efetuar depósito, em dinheiro, das quantias 

que se vencerem antes da sentença que conceder a concordata, até 

o dia imediato ao dos respectivos vencimentos, se a concordata for 

a prazo; se à vista, efetuar igual depósito das quantias correspon 

dentes à percentagem devida aos credores quirografários, dentro 

dos trinta dias seguintes à data do ingresso do pedido em juízo: 

II - .......................................... . 
§ 29 - O depósito realizado nos termos do pará 

grafo anterior independe do quadro geral de credores e de cálculo 

do contador do juízo, cabendo ao concordatário efetuá-lo, atenden 

do à soma das seguintes parcelas: 

I - créditos constantes da lista nominativa previs 

ta no art. 159, parágrafo único, V e VI, ainda que 



• 

pendente procedimento de impugnação; 

II - créditos admitidos por sentença, mesmo sujei 

ta a recurso. 

§ 39 - Na hipótese do § 19, a correção monetária 

não incidirá sobre período anterior às datas dos depósitos. 

§ 49 - O juiz determinará que o valor referido 

no parágrafo anterior seja depositado, no prazo de vinte e quatro 

horas, em instituição financeira, à ordem judicial e em conta que 

credite juros e correção monetária, cujo resultado reverterá em 

favor dos credores, na proporção dos respectivos créditos. 

§ 59 - As parcelas depositadas, referentes a cré 

ditos posteriormente excluídos, reverterão, com os respectivos JU 

ros e correção monetária, a favor do concordatário. 

§ 69 - Não efetuado o depósito no prazo e na for 

ma prevista no § 19, I, sem prejuízo do disposto no § 79, incidi 

rá correção monetária, que será contada a partir do dia imediato 

ao do vencimento da prestação, se for a prazo; se for à vista, a 

partir do trigésimo primeiro dia subseqüente ao do ingresso do pe 

dido em juízo. 

§ 79 - A correção monetária incidirá nos crédi 

tos que, por qualquer motivo, não forem incluídos no 

observado o parágrafo anterior. 

depósito, 

§ 89 - Vencido o prazo a que se refere o inciso 

I, do § 19, sem que haja o depósito, o escrivão fará os autos con 

clusos ao juiz que decretará a falência, decisão de que cabe agra 

vo de instrumento sem efeito suspensivo. 

§ 99 - O depósito só poderá ser considerado, para 

efeito da reforma da decisão se, mesmo efetuado tardiamente, com 

preender correção monetária, e os juros previstos no art. 163, pa 

rágrafo finico". 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em de de I 983. 
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LEI DE FAL~NClAS 

--- -------- -- -------_ ._--

TíTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO E DECLARAÇÃO DE FAL~NCIA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO SEGUNDA - Da Declaração Judicial da 

• 

,.. . 
FalenCla 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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Art. 14 - Praticadas as diiigências· ordenadas pela presente Lei. o juiz. no 
prazo de vinte e quatro horas. proferirá a sentença. declarando ou nAo a fa· 
Iência. (37) 

Pari.gnfo único - A sentença que declarar a falência: 
I - conterá o nome do devedor. o IUllar do seu principal estabelecimento e o 

gênero de comércio; os nomes dos sócios solidários e os seus domiclJios; os nomes dos 
que forem . a esse tempo. diretores. lIerentes ou liquidantes das sociedades por açOes 
ou por cotas de responsabilidade limitada; (38) • 

11 - indicará a hora da declaraçlo da falência . entendendo-se . em caso de 
omisslo. que se deu ao meio-dia; _ 

111 - fIXará . se possivel. O termo legal da fal~ncia . designando a data em que se 
tenha caracteriudo esse estado. sem poder retrotra.í· lo por mais de sessenta dias. 
contados do primeiro protesto por falta de pagamento. ou do despacho ao requeri· 
mento inicial da falência (arts. 8.0 e 12). ou da distribuiçlo do pedido de concordata 
preventiva; 

IV - nomeará o sindico. conforme o disposto no art. 60 e seus parágTafos; 
V _ man:ará o prazo (art. 80) para OS credores apresentarem as declaraçl)es c 

documentos justificativos dos seus crMitos; (39) 
VI _ providenciará as dilig~ncias convenientes ao interesse da massa . 

podendo ordenar a prislo preventiva do falido ou dos representantes da soc~dade 
falida. quando requerida com fundamento em provas que demonstrem a práuca de 
crime definido nesta Lei. (40) - . 

. .. .. - , -• 

ttrULo VI- DA VERIflCAÇAO E CLASSIDCAÇAo DOS CJú:oITOS 

Seçio I - Da VerlflcaçM doe Crédltoa 

Art . 80 - Na sentença declarat6ria da falmcia. o juiz marcará o prazo de dez 
dias. no mínimo. e de rinte DO mUimo. conforme a importância da 'a1mcia e OS 

interesses nela envolridos. para os credores aprcscntarem as declarações e documen· 
tos justificativos dos seus créditos. (124) 

An. 81 - O slndico. 10110 que cotrar no nercício do carllO. expedírá circula· 
res aos credores que constarem da escrituraçlo do falido. conridando-os a fazer a 
declaraçlo de que trata o art. 82. no prazo determinado pelo juiz. 

§ r. o - As circulares. que podem ser impressas. conterlo o texto do art . 82 e 
serIa remetidas pelo correio. sob registro . com recibo de volta. Os ,,",dom. confor· 
me a distância em que se acharem. podem ser conridados por telCgTama. 

§ 2.0 - O slndico é responsável por quaisquer prejuizos causados aos credores 
pela demora ou nealigmcia no cumprimento desta ol-rigaçlo. e somente se justifica­
rá exibindo o cenificado do registro do correio. ou o recibo da estaçlo telegráfica. 
que provem ter feito . opon-.. namente. o convite. 

Art. 82 - Dentro do prazo man:ado pelo juiz. os credores comen:iais e civis 
do falido c. em se tralando de sociedade. os paniculares dos sócios solidariamente 
responsáveis. slo obrigados a apreseDlar. em cartório. dedaraçõcs por escrito. em 
duas vias. com a firma reconhecida Da primeira. que mencionem as suas residên'cías 
ou as dos seus representantes ou procuradores DO luaar da 'a1mcía. a importância 
exata do cridito. a sua oriaem. a c1usiflCaçlo que. por direito. lhes cabe. as 
garantias que lhes tiverem sido dadas. e as respectivas datas. e que especifique. 
minuciosamente. os bens e dtulos do falido em seu poder. os pagamentos recebidos 
por L-oDta e o saldo deflIlitivo na data da declaraçlo da falmcia. obse"ando·se o 
disposto no art. 25. (125) 

§ 1. 0 
- À primeira yia da declaraçlo. o credor juntará o titulo ou tltulos do 

cridito. em original. ou quaisquer documentos. Se os tltulos romprobatórios do 
cridito estiverem juntos a outro processo. poderio ser substituldos por certidões de 
inteiro teor. extraidas dos respectivos autos. (126) 



• 

• 

? 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 

§ 2. 0 
- Diversos créditos do mesmo titular podem ser com" rea.didol numa 

só declaraçAo. especificando·se . porém. cada um deles. 
§ 3. 0 

- O representante dos debenturistas será despensado da cxibiçio de 
todos os títulos originais. quando fizer declaraçlo coletiva do crédito. (127) 

§ .c . o - O escrivio dará sem!>re recibo das declarações do aédito e documen. 
tos recebidos. 

Art . 83 - A medida que for recebendo as declarAÇÕeS de crédito. o escrivAo 
entregará as segundas vias ao lindico. e oreanizará. com u primeiras e documentol 
respectivos. os autOs das declarações de crédito . 

Art .' 8.c - Ao receber a seeunda via das declarações de. crédito. O ándico 
exigirá do falido. ou. no caso do art . J.c. n. o 111 . de seu representante. informaçAo 
por escrito sobre cada uma. A vista dessa informaçAo. e dos livros. papéis e assentos 
do falido . e de outras diligências que se efetuarem . o s1ndico consignará por escrito o 
seu parecer . faundo·o acompanhar do extrato da conta do credor. (128) 

§ 1. 0 
- A informaçio do fal ido e o parecer do s1ndico IerAo dadol na SClUnda 

via de cada declaraçio. à qual serio juntos os extratos de contas e OI documentos 
oferecidos pelo falido e pelo sin 1ico. 

§ 2. o - Quando a inlormaçio ou parecer forem contrários' legitimidade. 
importância ou c1assificaçAo do crédito. seria havidol como impugnaçlo. para OI 

efeitos dos parágrafos 1. o e 2.0 do art. 88, podendo o falido ou o SIDtlico indicar 
outras provas que julgarem necessárias. para demonstrar a verdade cio aleeado. 

Art. 85 - Na dec1araçio de crédito do lindico. o falido dará a sua informa· 
çlo, por escrito. nos cinco dias .sqruintes ao da enlTega em cartório. 

i 1.- - O slndico aprcsentará7~dCiiiro do prazo do art. 14, par:Ífrafo único. 
n. o V. para ICrem juntol aol autol du dec:laraç6a de crédito. o extrato da lua conta 
nos livros do faliclo e OI tltulos comprobatóriol do ICÚ crédito que. porventura. nlo 
tenha uibido (art . 62. parÍfrafo único). (129) 

§ '2.0 
- Nas vinte e quatro horas seguintes ao vencimento do prazo do artigo 

H.·parágrafo único. n .o V. o lindico, em pctiçlo que contenha a relaçlo dos 
credores que declararam os seus créditos. requererá a nomeaçlo de dois deles para 
que. até o fim do prv.o do an. 87. examinem o seu crédito. dando parecer na única 
via d .. respct1iYa dec:laraçAo. 

Art. 86 - Nos cinco dial seluintes ao decurlO do prazo do art. 1.c, parácrafo 
único. n .o V. o slndico entregará em cartório. para serem juntol aos autos das 
declarações de crédito. as segundas viu. pareceres e documentol respectivos . ácam· 
panhadol das seguintes rel&ÇÕcl: . . 

I - dói credores que declararam os seas créditos. dispostos na ordem deter· 
minada no art. \02 c seu parásrafo 1.0 • mencionando os seus domidl~ bem como o 
valor e a oatureú dos créditos: 

11 - dos credorcs'que nlo fizeram a dec:laraçlo do art . 82. mas constantes dos 
livros do falido . documentos atendI..,is e outras provu. mencionados na mesma 
ordem e com as mesmas indic&ÇÓCS do n. o I. 

Art . 87 - Findo o prazo do artilO anterior. as declar&ÇÕcs de aédito poderio 
ser impugnada" dentro dos cinco diu SClUintes. quanto á lUa legitimidade. impor· 
tância ou c1assiflcaçlo. (130) . 

Parã,rafo único - Têm qualidade para impugnar todos os credores que decla· 
raram seu aédito e os sócios ou acionistas da sociedade falida. 

Art. 88 - A impugnaçlo será dirigida ao juiz por meio clt pctiçlo. instruída · 
com os documentos que tenha o impugnaute. o qual indicará u outras provas 
consideradas necessárias. 

§ 1.0 
- Cada impugnaçlo será autuada em separado. com u duas vias da 

declaraçio e ')s documentos a ela relativos. para esse fim desentranhados dos autos 
das declarAÇÕeS de crédito. 

§ 2.0 
- Terlo uma só autuaçlo as diversas impugn&ÇÕcs ao mesmo crédito. 

Art . 89 - Para desistir da imp .. gnaçlo. o impugnaute deverá pagar u custas 
e despesas devid;u. NlIo havendo outros impugnantes. o escriYlo fará publicar. por 
,:unt ... do dC'~i~tt:nlc . a"i~n au~ intt:rr~sados de que . no prazo de cinco diãs. poderio 
prosscguir na impugnaçio. (131) 

Art. 90 - Decorridos os cinco dias .marcados no art. tr7 . os credorcs impUS' 
nados te rio o pram de três di .. para contestar a impugnaçlo. juntando os documen· 
tos que tiverem e indicaudo outros meios de provas que reputem nccessários . 

Art . 91 - Findo o prazo do artilO antenor. será imediatamente ·aberta vista 
ao representante do Ministério Público. dos autos das declarações de crédito e .das 
impugnações. para que. no prazo de cinco dias. dê o seu parecer. 

Art . 92 - Voltando os autos. o eJCrivlo os fará imediatamente conclusos ao 
juiz que. no prazo de cinco dias: . 

1 - julgará os aéditos nlo impugnados. e as impugnllQÕCS que entender 
suficientemente esclarecidas pelu alegações e provas apresentadas pelas partes. 
mencionando. de cada crédito. o valor e a classificaçlo. (132) 

11 .:.. proferirá. em cada uma das restantes impugnaçõts. despacho em q\IC: 
aI designará audiência de verificaclo de crédito. a ser realizada dentro dos 

vinte dias seguintes. que nlo poderio ser ultrapassados. determinando. se houver 
necessidade. expediente extraordinário para a sua reaJiz.açlo: (133) 

b) deferirá. ou nlo . as provas indicadas. determinando. de oficio. as que 
entender convenientes e nomeando perito . se lor o caso. 

An . 93 - Nomeado perito. os interessados. no prazo de tris dias. poderIO 
apresentar. em canório. seu.s q\ICsitos . 1134) 

Parágrafo único - O perito deverá apresentar o laudo. em car1Ório. até cina:> 
dias antes da data marcada para a a .. diência. 

Art_ 9<4 - Quarenta e oito horas antes de cada audiência de verificaçlo de 
aédito. o escrivlo fará conclusos ao juiz os autos da imp.ugnaçAo de aidito respec' 
tiva· 

Art. 95 - A audiência de verificaçio de crédito será inicia~ pela realizaçlo 
das provas determinadas, que obedecerlo • seguinte ordem: depoimentos dos imo 
pugnantes e do impugnado. declarAÇÕeS do falido e inquiriçlo de testemunhas. (135) 

I l.. - Terminadas as provas. o juiz dar6 a palavra. sucessivamente. ao 
impugnante. ao impugnado e ao representante do Ministério Públia:> , IC presente. 
pelo prazo de dez minutos improrrogáveis para cada um. e em ICluida proferir6 
sentença. 

i 2.0 
- A ausência de quAlquer das partes ou dos 1Cu.s procuradores. do 

falido. de testemunhas ou do representante do Ministério Público. DIo impedir' o 
juiz de proferir a sentença. 

i 3: 0 
- O escrivio lavrará. sob ditado do juiz. ata que a:>ntenha o resumo do 

ocorrido na audiência e a sentença. JCndo os dtpoimentos tomados em apartado. 

... .. ... 
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§ .... - A ata. &SIinada pelo juiz e pelo eserivlo e. Ie prelentes. pelos pro· 
curadora e pelo representante do Ministério Públioo. será junta aos 'autos da 
impupaçlo. acompanhada dos depoimento •. assinados pelo juiz. e!Crivlo e de· 
poentes. • 

Art. 96 - Na conformidade das decisôcs do juiz. o slndico imediatamente 
organizará o 'Iuadr<> Heral dos credores admitidos. lalência . mencionando as impor· 
tindas do. c:riditol e a lua dauificaçlo. na ordem estabelecida 110 art . 102 e seu 
parágrafo 1.° . (1)6) 

§ 1.· - Os c:n:dore. particulares de cada um dos sócios solidários Kl'1o inclui· 
doi no quadro. em ae.uida aol credores lOCiah. na mesma ordem. 

§ 2.· - O quadro. assinado pelo juiz e pelo dndico . aerá junto AOI autol da 
falência e publicado no ór.io oficial dentro do prazo de dnco dias. oontadol da data 
da lentença que haja ultimado a verirlCaçlo doi c:riditos. (37) 

Art , q7 - Da sentença do juiz. na ..,rificaçlo do crédito. cabe apclaçlo 110 

prejudie.do. ao slndi.-!O. ao falido e a qualquer c:n:dor. ainda que nlo tenha sído 
impulDante , • 

§ \'. - A apclaç~,. que nlo terá deito IUspensivo . pode ter interposta até 
quinu dias depoil daquele em que for publicado o quadro F"aI dos credores . e será 
processada nos auto. da impupaçlo . OJ8) 

t 2.· - Se nlo for interposto recuno da deeisio do juiz na impupaçlo de 
c:riditos. os respectiv:lI autos _lo apensados aos das declarações de crédito. 

Art . 98 - O credor que se nlo habilitar no prazo determinado pelo juiz. podf 
declarar o leU crédito por pcti~1o em que atenderá às u i,êneias do arti., 82. 
in~truindo-a com os documentos referidos no parát(rólfo I . ° .lu mesmo ~nlll'" 

§ 1.0 - O juiz determinará a intimaçlo peUOal do falido e do síndico. os 
quais. com oblenineia do disposto no art . lJo4 e no prazo de três dias para cada um. 
te manifestarlo $Obre o pedido. em lelluida ao que o esc:rivlo lará publicar aviso 
para que os interessados aprelentem. dentro do prazo de dez dias. as impu,nações 
que entenderem. (lJC) 

§ 2.° - Decorrido o prazo para unpulftaçlo dos interessados. o eserido fará­
vista dos autos ao representante dll Ministério públi~o. que . no prazo de lIh dias. 
dará o leU parecer. 

§ 3.° - Com o parecer do reprelentante do Ministério Público. os autos lerlo 
conclu$OS ao juiz para os fins previsros no art. 92. cabendo. da sentença que jul.ar o 
~,.éilito. rec:ur$O de apelaçlo . que nlo terá efeito suspensivo. 

§ ".0 _ Os credores retardatários nio têm direito IIOS rateios anteriormente 
distribuidos , 

Art . 99 - O slndico ou qualquer credor admitido podem. até o encerramento 
da lalênci ... pedir a exclusão. outra dass ifkaçlo: ou simples retificaçlo de quaisquer 
créditos nosc:&IOs de descoberta de falsidade. dolo. simulaçio. fraude . erro essencial 
ou de documentos il/nurados na rpoc:a do jul"amento do crédito. (1<40) 

Paráarafo únioo - Esle pedido obedecerá ao processo aalinário . cabendo da 
lentença o recuno de apdaçlo. 

Art . 100 - Os c:n:dores admitidos 1 falência. por sentença passada em jullla· 
do podem requerer a restituiçlo dos documentos que instruíram a sua declaraçio de 
crédito. nos quais o escrivio certificará O desentranhamento. mencionando a dassifi· 
caçio e o valor com que O crédito foi admitido. 

ParÂ(lrafo único - Os documentos que hou..,rem instruído dec:\araçõd de 
~réditn imput(nadas serlo restituídos na forma prevista neste artigo. mas deles 
fICará traslado: se a impulftaçlo tiver venado matéria de falsidade ju.,ada proce· 
dente. a rcstituiçio dos documelltos$Omente Ie dará depois de jul,ada ou preserita a 
~io penal . 

Art. 101 - O juiz ou tribunal que . por fundamento de fraude: simulaçio ,·u 
falsidade. uduir ou reduzif qualquer crédito. mandará. na mesma sentença. que o 
csctj.io tire cópia das peças principais dos autos e da sua sentença ou acórdio. a run 
de ser. no prazo de dez dias. rncaminhada 110 representante do Ministério Público. 
para os finS penais . (14\) • 

.. .. - - .. -

TtrULO X 

Das concordahs 

SEÇAO PRIMEIRA 

Disposiç6es Geraia . 

-

Art. 153 . O:, c r::: :lore~ anterJorc~ à 
conco:-tlnta.. InrlE:p(;nclentementc de 
nova declaração. coricorrcrão à falên­
cia rela !mpcrtincla total dos créditos 
ve:1!1cndos. deduzidas R!> cata!; que U­
verem recebIdo na concordata • 

. - - --- - - - - - - - - -- - -- - - --

.. • 
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SEÇAO SEGUNDA 

Da concordata prevt1ltfva 

- - - -- - - - - .. -- - - - -- - -- ------• 
. An. 159 - O devedor fundun~lIar' a petÍç~i~ici~ explicando. minucio· samente. o seu estado econômico e as razões que justificam o pedido. ParáJrafo único ...:. A petiçlo _, instrulda com os seluinte documentos: (214) I - prova de que nlo ocorre o impedimento do n. o I do art . 140; 

" - prova do requisito niaido no D . o I do artiao afttet'ior: 
lU - o contrato lOCial em yillOr . em se tratando de sociedade: 
IV - o último balanço e o levantado especialmente pu a instruir o pedido. inventário de todos os bens. relaçlo das dividas ativas e demonstraçlo da conta de lucros e perdas: (215) 
V - lista nominativa de todos OI cndores. com o domicilio e a residência de cada um. e a natureza e importância dos respectivos créditos. (216) 

• • 

. - . . .. 

• 
.Art. 1Sl.CUmpridas &õ formalida­

des do arUgo anterior, o escrivão ta­
râ., imed1at~ment? os autos conclusos, 
ao JUIZ. que. se o ped1do não t:stlver 
formulado nos l f: rmos da let, ou nl!.o 
v1er devidamcnte instru1do, dcdararA., 
dentro de v1nle e quat.ro horas. aber­
ta a fnl€:nc~a. observando o disposto 
no paré.grafo único do arUgo B. 

G l ,c Estando em têrmos o perl1cto, 
o ju17. determ1nara. seja proccsslldo, 
proferindo despa.cho em que: 

I - nlandarà cxpedir ~ital de Que 
constem o ped:do do devedor e a Ul­
tegra do despacho, p:ua que seja pu­
bl1cado no órgão oficial e em outro 
Jornal de grand!! circulação; 

-- - --- ; ... --------- -- ~_ ... ~ --~- ~ 

, • Á " 

111 - marc:uà. observando ;) dis· 
posto 110 artigo 80, prazo para os ere- , 
dores suJe1tos aos efeitos da eoncor· i\ 
data apresentarem as declarações e 
documentos Justificativos dO! , se\]); 
~ill~; i 

----------------------- _ ... 
Ãrt , 163 ~ O despacho' que man~ p~euar a .c~ncordata preve~ttiva deter' , Cl'mento antecipado de todo I os creditos SUjeitOS aos seus efeItos, IIl1a o ven ' ' d't 1 ai Parágrafo único ~ No processo de concordata prevenllva, OI cre I os eg. men· abilitados vencer lo juros à taxa de 12"7. (dou por cento) .., ano. ate o seu ~ h , ' ' • k p .. ament~ ~,u de~slIo em JUIZO " 

• 

L ,.Art. i69. M com' 'sárlo incumbe: , 

----- -- --- ---------_ ... 

n - exped1r ' aos credores as cir­
cuLares de que trata o parágrafO 1.­
do art.. 81. e prtparar a ,veriílcaçlo 
doa er~tos pela forma regulads na 
seção prUnelra do titulo VI; 

.. - -- - - - --- - - - - - - - -- -
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An . 173 - A verificaçlo dos créditos será leíta com oblcrvlncia do disposto 
na seçlo I do Titulo VI. 

Parálfalo único - ConclulOs os autos. nos tennos do art . 92. o juiz. no prazo 
de cinco dias . julgará os créditos" vista das provas apresentadas pelas partes c das 
que houver determinado . (229) 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

art . 175 - O prazo para o cumprimento da concordata inicia·ae na data do 
pedido do inlfcslO em juizo . 

ParáaTalo único - O devedor. IOb pena de decretaçlo de 'alência. deYerá: 
1 - depositar. em juiro . as quantias correspondentes li prestações que se 

vencerem antes da sentença que conceder a cencordata. até o dia imediato ou dos 
respectivos vencimentos. se a concordata lor a prazo: se .. vista as quantias corres· 
pondentes à porcentagem devida aos credores qUÍlolfalários. dentro dos trinta dias 
seauintes à data do inaresso do pedido em juizo: 

11 - paaar as custas e despesas do proceslO e a remunençlo deYida 10 

comissário. dentro dos trinta dias seauintes à data em que for prolerida a sentença de 
concesslo da concordata. 

TíTULO XIII 

DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 206. M InUmações serll.o fei­
tas p~sso'il:nente ao; partt!s ou ao seu 
repr~sentante le~l ou procurador, 
por oHc!a! d!' .tustiça ou pelo escrhã,>. 

---------------- _.------
l 2.0 Cs Gc.nrnos da Unl~o e dOI 

E~: :l ;' U3 m'1n:!a7~::l publ!car, gratt:lta­
nl:': ;l , e, n:n ra.,pcctlvos 6:g101 o:I~;\l •• 
nu t11a !e~\llnte a:> da entrega dOS ori­
g:rl~lS, os de!p2C~GS, lntlmaçÔ!5 e nu­
Las de lltp~dlen~ do! cartOnoa. 

.. - ----- -- -- - - -- - - -- - - - --'-
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MENSAGEM N9 434 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho 

a honra de submeter à elevada deliberacão de Vossas Excelên .. 
cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado da Justiça e da Indústria e do Comércio, o ane 

xo projeto de lei que "altera dispositivos do Decreto-lei n9 

7.661, de 21 de junho de 1945". 

Brasil ia, em 2 3 ;.d::e::::....._~~IU=;Iu.uro de 1 983. 



• 

E.M. ; 0'S73 , Em ô\ 

Excelentlssimo Senhor Presidente da RepÚblica 

Temos a honra de submeter à elevada consideração 

de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei que altera dispos! 

tivos legais referentes à Concordata Preventiva, disciplinada pe 

lo Decreto-lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945, e legislação 

posterior. 

2. Tal proposição é fruto de estudos realizados por 

Grupo de Trabalho consti tuido no Ministério da Justiça com a fi 

nalidade especial de elaborar propostas de documentos legislati 

vos disciplinadores de Falências e Concordatas. O referido Gru - . . po, apos m1nUC10SO 

preparar o Projeto 

com o propósito de 

ta preventiva. 

exame da matéria, houve por bem, iniciamente, 

de Lei que ora submetemos a Vossa Excelência, 

atualizar dispositivos referentes 
... a concorda 

-O Projeto ora apresentado nao esgota os encargos 

cometidos ao Grupo de Trabalho na revisão de todo o instituto fa 

limentar, que se constitui em tarefa de longo alcance. 

Objetiva, entretanto, dar cuidado especial a 

aspectos legais da concordata preventida, merecedores de reparos 
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insistentemente reclamados pelos segmentos mais representativos 

das classes interessadas. 

5. A legislação falimentar vigente tornou-se anacrô 

nica e carece de revisão, principalmente no que concerne ao ins 

tituto da concordata preventiva, remédio processual capaz de 

ser utilizado com eficiência para solver dificuldades financei 

ras fortuitas de empresas viáveis e honestas. 

6. O instrumento processual de que dispõe o sistema 

legal brasileiro para possibilitar a conservação da empresa é o 

da concordata, especialmente a preventiva. 

7. Entretanto, sua realização prática não mais se 

amolcla aos fins que inspiraram sua criação. A demora do procedi 

mento, motivada por fatores diversos, embora vencíveis, tem sido 

a causa mais eficiente de transformar o instituto da concordata 

cautelar em instrumento de enriquecimento sem justa causa do be 

neficiário e, grande parte das vezes, em até verdadeira 

ria da falência. 

-morato 

8. Buscando solução original para possibilitar o 

bom uso do favor legal ao empresário, o ~rojeto imprime celerida 

de processual, confere austeridade na adimplência das obrigações 

do beneficiário e dispõe sobre a correção monetária. 

I - CELERIDADE PROCESSUAL 

9. Valorizando a credibilidade merecida pelo empre 

sário viável, o projeto dá solução a dois dos maiores entraves 

procedimentais de que sofre a concordata preventiva e nesse sen 

tido pretende simplificar o processo das verificações e das im 

pugnações de crédito (art.159, parágrafo único, V e VI, art.161, 

§ 19, I e 111, art.173, §§ 19, 29, 39 e 59), e dispensar forma 

lismos inúteis à elaboração do quadro geral de credores (art. 

173, "caput", e §§ 49 e 59, e art. 175, § 29), peça da maior im 

portância na sistemática do processo da concordata. 
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10. Com isso, o Projeto permite tenha a 

preventiva curso desobstruído, visando a dar maior di~ca aopr~ 

cedimento e evitando sua procrastinação. 

II - AUSTERIDADE NA ADIMP~NCIA DAS 

OBRIGACÕES DO BENEFICIARIO . 

11. A celeridade processual e as medidas protetoras 

de controle do cumprimento das obrigações assumidas pelo concor 

datário foram objeto da sistemática projetada, pois ao mesmo tem 

po que o Projeto outorga ao concordatário o direito-dever de re 

lacionar seus credores e os respectivos créditos, sujeitos ou 

não à concordata (art. 159, parágrafo único, V e VI), obriga-o à 

conferência contábil de tais registros, que deve vir atestada 

por profissional ao qual é cometida responsabilidade sobre tais 

declarações. A condição de ser registrado o comerciante nreten 

dente da concordata (Lei de Falências, art. 158, I), e de estar 

obrigado a manter sua contabilidade atualizada (Lei de Falên 

cias, art. 159, IV e V), acrescida do princípio legal de que os 

registros contábeis comprovam obrigações mercantis, foi o elemen 

to motivador da adoção do dever de arrolar os seus credores e as 
~ 

características dos respectivos créditos. 

De outra parte, corno ao juiz somente é dado veri 

ficar, no despacho inaugural, se o requerente atendeu aos requi 

sitos formais (L.F., art. 161), para determinar ou não o oroces 

sarnento da concordata preventiva, fica ele impedido de indeferir 

liminarmente o pedido quando, mesmo verificando a existência de 

fraude, veja atendidas as condições exigidas pelo artigo 158 e 

incisos, e os requisitos do art. 159 e parágrafo único, elementDs 

esses de natureza meramente formal (L.F., art. 161). O Projeto au 

toriza ao juiz que, além da verificação das formalidades, indefi 

ra o pedido de concordata cautelar "quando estiver inequivocamen 

te caracterizada a fraude" (Projeto, art. 161, "canut"), removen 
. -

do a hipótese de serem impetradas concordatas preventivas que em 

bora formalmente instruídas se mostrem na sua essência fraudulen 

tas. 

. -
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Procurou, ainda, a proposição tornar imune de 

vida a questão do depósito de que cuida o art.175, § 19, I, da 

L.F., esclarecendo deva ser feito ~ dinheiro, não o subordinan 

do ã prévia existência do quadro geral de credores e ao cálculo 

do contador judicial (Projeto, art.175, § 29, I e 11). Evita-se, 

destarte,que erros e dúvidas sobre cálculos possam retardar o 

depósito da prestação devida, no tempo e na forma prometidos. 

Simplificou-se o procedimento da verificação de 

créditos que, ao invés de. subordinar-se à complexidade da atual 

praxe, é suportado, fundamentalmente, na lista nominativa apre 

sentada pelo devedor com a sua inicial (Projeto, art.159, § úni 

co, VI). Esse rol será publicado juntamente com a inicial e o 

despacho que a acolher (Projeto, art.16l, § 19, I), além de ser 

comunicado aos credores arrolados (Projeto, art.169, 11) e de 

ficar em cartório para exame dos interessados, o que 

pleno conhecimento do seu teor. 

assegura 

O projeto manteve a impugnação dos créditos apre 

sentados no rol inaugural (Projeto, art.173, §§ 19 e 29), conce 

dendo-se legitimidade, para tanto, ao comissário, 

Público, aos credores habilitados e aos sócios ou 

. . -. ao Ml.nl.sterl.O 

acionistas da 

concordatária. Além disso, conservou o procedimento de verifica 

ção dos créditos omitidos pelo concordatário no rol referido (Pro 

jeto, art.173, § 39). Todavia, o quadro geral de credores será 

efetivamente --elaborado pelo comissário, tendo por base a lista 

nominativa (Projeto, art.159, parágrafo único, V e VI) e as deci 

sões já proferidas em impugnações de crédito ou em habilitações 

tempestivamente oferecidas (Projeto, art.173, § 49), prevendo-se 

a homologação da própria lista nominativa como quadro geral de 

credores, se não houver declaração tempestiva ou impugnação (Pro 

jeto, art.173, § 59). 

12. O modelo adotado no Projeto simplifica a sistemá 

tica da verificação dos créditos "lato sensu", sem sacrificar a 

fiscalização e o atendimento às eventuais reclamações dos inte 

ressados. 
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III - CORREÇÃO MONETARIA 

13. Com o fito de dirimir divergência doutrinária e 

pretoriana sobre a aplicabilidade da correção monetária, o proje 

to disciplina a sua incidência de modo a não retirar da concorda 

ta preventiva a característica de favor legal. 

14. Assim, a correção monetária não incide sobre pe 

ríodo anterior às datas dos depósitos, se estes forem feitos no 

prazo proposto pelo concordatário, nos termos doart.175, § 19, 

I, do Projeto. 

15. Eventual atraso no depósito da quantia devida s~ 

rá compensado pela incidência de correção monetária, para que 

a concordata não venha sacrificar, desmesuradamente, os credores 

a ela jungidos (Projeto, art.175, §§ 49 e 59). 

16. Prevê-se que incida também correção monetária so 

bre créditos não incluídos, por qualquer motivo, no depósito (Pro 

jeto, art.175, § 69) e que este, embora tardiamente efetuado, 

desde que compreenda correção monetária e juros na forma proje 

tada, possa ser considerado para efeito de reforma da decisão 

que houver declarado a falência (Projeto, art.175, §§ 79 e 89). 

17. Feito o depósito, o juiz deverá determinar sua 

imediata aplicação em instituição financeira, à ordem judicial, 

em conta que credite juros e correção monetária,até seu levanta 

mento pelos credores. ~ a estes que o Projeto destina os resulta 

dos financeiros dos depósitos, na medida proporcional dos respe~ 

tivos créditos, solucionando, assim, a dissensão existente sobre 

o tema. (P~ojeto, art.l75, §§ 39 e 49). 

18. A abrangência específ~ca da proposta, 

ao âmbito da concordata preventiva, desaconselha, por 

dada disciplina ao problema da incidência da correção 

na falência. 

limitada 

ora, seja - . monetarl.a 

19. A simplificação e a austeridade, assim previs 

~rojeto de meios capazes de atender à tas, armam o 

de adaptação -do instituto da concordata preventiva a 

atual da atividade empresarial. 

necessidade 

demanda 
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20. Não se exclui, entretanto, o indispensável equ! 

líbrio entre os interesses do devedor e os dos seus credores. Es 

tes 

tos 

não podem sujeitar-se a sacrifícios maiores que os já 

pela própria natureza do favor legal, nem se admite 

impos .- -
que o 

concordatário seja agraciado, na prática, com benefícios maiores 

que os concedidos por lei. 

21. -Todavia, a austeridade nao impede que a concor 

data preventiva seja utilizada como remédio capaz de permitir a 
-conservaçao de empresa atingida por dificuldades fortuitas e ven 

cíveis. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência a expressão do nosso profundo respeito. 

Ik~L- A1>-;-h(~ 
IBRAHIM ABI-ÁCKEL . 

Ministro da Justiça 

\ V~" L~ ~ÃO-CÂMILO PENNA 

Ministro da Indústria e do Comércio 
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Aviso nQ 467-SUPARj83. 

Em 23 de novembro de 1 983. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Justiça e da Indústria e do Comércio,relativa a 

projeto de lei que "altera disposi ti vos do Decreto - lei n9 

7.661, de 21 de junho de 1945 (Lei de Falência)". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

. ;1 
fá; fL,· I{ t~l·V 

JOAO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado FERNANDO LYRA 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS1LIA-DF. 

. .-
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611164CDEP BR 
511592ACPA BR 
PORTO ALEGRE, 23 DE JANEIRO DE 1984 

EXMO SR 
DEP FLAVIO MARCILto 
DD PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

/1.{0 

• 

A FEDERASAO DAS ASSOCIAsOES COMERCIAIS DO RIO GRANDE DO 
SUL-FEDERASUL E A ASSSOCIAsAO OMERCIAL DE PORTO ALEGRE, 
ENTIDADES REPRESENTATIVAS DOS MAIS VARIADOS SEGMENTOS EM­
PRESARIAIS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, VEM, RESPEITOSAMEN­
TE, AA PRESEN8A DE V.EXA. SOLICITAR SE DIGNE, TENDO EM VISTA 
TRAMITAR JUNTO AO -CONGRESSO NACIONAL PROJETO-DE-LEI PRETEN­
DENbo MODIFICAR A LEGISLAsAO VIGENTE SOBRE LEI DE FALENCIAS E . 
CONCORDATAS, SUGERIR, NO TOCANTE AO TEXTO LEGAL EM VIGOR, 
QUAL SEJA, O DECRETO-LEI NR 7661/45, A DILAsAO DO PRAZO PREVISTO 
NOS ARTIGOS 76 E 166 DO DECRETO EM CAUSA, ALONGANDO-O DE 15 -
PARA 45 DIAS. 

ASSI M PROCEDENDO, ENTENDEM AS SIGNATARIAS, FACE A EXIGUIDADE 
DO PRAZO HOJE VIGENTE E DIANTE DA PROLIFERAsAO CONSTANTE DE FALENCIAS 
E CONCORDATAS, MERCE DO DESAQUECIMENTO OCORRIDO NA ECONOMIA E, MAIS 
AINDA, PELA CIRCUNSTANCIA DE QUE -OS FORNECEDORES, VIA DE REGRA 
CREDORES QUIROGRAFICOS, SAO OS UNICOS ATINGIDOS PELOS EFEITOS 
DAS CONCORDATAS E QUE QUASE NADA OU RARAMENTE RECEBEM OS PROCESSOS 
FALI MENTARES, EM RAZAO DA NATUREZA DE TAIS CREDITOS, EH QUE 
PONDERAM A IMPERIOSA NECESSIDADE DO ESTUDO E REFLEXAO SOBRE 
O SUPRAMENCIONADO. 

CONTAM COM A HABITUAL ATENsAO DE V.EXA, ESPERANDO, IGUALMENTE, 
POR QUAISQUER SUGESTOES ADICIONAIS 

CO~D I ALMENTE 
E n c a m i n h e - S 8. 

NELSON REYNALDO LANGER 

VICR-PRESIDENTE 
DA PRES1DENCIA. 
6111 64CDEP BR 
511592ACPA BR 

NO EXERCICIO-Á 
Ci~.--c ...... ./J~~.,. "2.. _ fi _ 

~vz. .~ 
'rio-Geral da 

• • 
• 
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CONFEDERAÇÃO 

Senhor Presidente, 

mero 

Tramita por essa Casa 

2.769, de 1983, oriundo do 

f O Senhor Secretár1 0 -Geral da )}e~"8.l,. 
! x ~ -s e ao rre cesso I d e r. ,':- :. 9 no 

. t de Lei n o .2-:J(,'!L~j.f_}. ..• 
laJe o -' - '--

Em ••.... _1.. ../._ f!J-Ln. 8 <f ... 

Rio de 

1 1. A 8 R. .; j 8 4 t. O O O .'1 a 7 

-do Congresso, o Projeto de Lei n~ 

Poder Executivo, que visa alterar 

dispositivos do Decreto-Lei nC? 7.661, de 21 de junho de 1945 (Le i 

de Falência), relativos às disposições gerais das concordatas e à 

concordata preventiva. 

A preocupação com a celeridade processual faz-se prese~ 

te nas alterações pretendidas, com o que se deseja, também,s i mpll 

ficar o procedimento da concordata, proposta antes que se tenha 

decretado a falência da empresa, justamente para evitá-la. 

Reputamos de grande relevância a credibilidade outorg~ 

da ao empresário, em momentânea situação de d ificuldades financei 

ra, contida na redação do art. 159, ao lhe conferir a prerrogatl 
• 

va de elaboração de lista nominativa dos seus credores. 

ciso 

Entendemos danosa, contudo, a alteração inserta 

art. 161, que suprime a publicação eto edital em 

no in 

jornal, 

mantendo a obrigação, somente, em órgão oficial J 

-supressao, ainda que sugerida em nome da rapidez 

~ inaceitável a 

processual. Pou 

cas são as empresas com capacidade de manterem funcionário desta 

cado para leitura de órgãos oficiais. Nas ~édias e pequenas em 

presas esse acompanhamento não existe. 

Todos os atos processuais devem ter a mais ampla publl 

cação possTvel, mormente a concordata que, por ser um favor legal 

ao devedor, sua concessão impl ica em gravame para os credores. Se 

Exmo. Sr . 
Deputado FLAVIO MARCILLIO 
DO. Presidente da 
Câmara dos eeputados 
BRASTLIA - DF 
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o edital não se revestir de grande publicidade, o dano ~ 

sera 
• maior. 

Não é por outro motivo que o Código de Processo Ci 

vil recomenda que, na citação por edital, este seja publ icado 

uma vez em órgão of'iciale duas em jornal local. 

Sugerimos, que através de substitutivo, seja altera 

da a redação do art. 169, para que se consigne, expressamente, 

poder, na concordata preventiva, ser reclamada a restituição 

das coisas vendidas entregues ao concordatário nos 60 (sessen 

ta) dias anteriores ao requerimento da medida (s e ' áinda não 

c o ns. u m i das ou não a 1 i e na das) . 

A alteração tem uma finalidade profilática. Coibiria 

abusos de "concordatas preparadas"; evitar .ia prejuízos a desa 

visados, mas, não ~carretaria dano ~lgum i concordata confiá 

vel, a ocorrida por circunstâncias financeiras fortuitas, com 

empreendimentos viáveis e honestos. Os grandes beneficiários 

dessa alteração serão as médias e pequenas empresas. 

O PL traz a correção monetária i concordata. Porém, 

ao fazi-lo esp~ ifica os casos de incidincia, pondo termo fi 

nal i ~0ntrovérsia que se verifica nos nossos tribunais. Isto, 

porque alguns a entendem cabível, sob o argumento de que ela 

incide sobr.e qualquer débito resultante de decisão. Outra cor 

rente não aceita essa incidincia, argumentando que a concorda 
, 

t a é um p r o c e s s o e s p e c i a 1.í,s~: i.me> cu j a s d e t e r m i na n t e s s e a f a s t a m 

das características e peculiaridades da ' ação contenciosa. O 

Projeto p~e pá de cal no problema, ao enumerar os casos de in 

cidincias da correção monetária na concordata, até aqui deixa 

dq;s i i n t e r p r e ta ç ã o. d o J u d i c i á r i o . A P e s a r d e não e s 9 o t a r a ma 

téria, demonstra, todavia, equilíbrio entre os interesses do 

devedor e do credor. 

Pelo exposto, e com os reparos aqui produzidos, esta 

Confedera ~~pronuncia-se pela sua aprovação. 

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelincia pro 

testos de estima e consideração. 

I 
~ 

Encamin'h.· ••. 

Erro? 1= I~ O Y 
p~ J.A _ R:Q ',.....,LT'-2/. r _1 d. M ••• 

_____ ~~------------------~i . · . -

ANT 
Presidente 

\ 

SANT S 



/' FEDERAÇA() DO ~ Sonhor Secr'tár i: ·Geral da M ••• 

DQ ESTADO -íí! senac I. ~ , . f:e u) I .:. ccesso : derente a~ 
DE SAO PAULO ~tl 00 '·oJet.o de Lei n. O L }'9 /8J . 

E:n. _.t...!-~.r--- (.-.#-'-
ENTIDADE 

REPRESENTATIVA 
DO COMÉRCIO 
SINDICAliZADO 

Ref: 01.0299/84 - e.m. 
Delib. 0-130/83 

São Paulo, 
março 30, 1984 

Senhor Presidente: 

eputado8 

A FEDERAÇ~O 00 COMERCIO 00 ESTADO DE S~O PAULO, cumprindo 
deliberação de sua Diretoria, vem ã presença de Vossa 
Excelêncba, a fim de ponderar o seguinte, a respeito do Projeto 
de lei n. 2.789, de 1983, que altera dispositivos do 
Decreto-lei n. 7.661/45, sobre concordatas, encaminhado pelo 
Excelentíssi~o Senhor Presidente da República a essa Câmara, com 
a Mensagem n. 434, de 1983. 

Na Exposição de Motivos n~ 572/83, do Ministerio da Justiça, 
que acompanha a Mensagem n~ 434/83, se declara que o projeto 
objetiva dar cuidado especial a aspectos legais da concordata 
preventiva, merecedores de reparos insistentemente reclamados 
pelos segmentos mais representativos das classes interessadas e 
que a legislação tornou-se anacrônica e carece de revisão, 
principalmente no que concerne ao instituto da concordata 
preventiva, remedio processual capaí' de ser util izado para 
solver dificuldades financeiras de empresas viáveis e honestas. 
E, ao fi nal, se assevera que "não se excl ui, entretanto, o 
indispensável equilíbrio entre os interesses do devedor e de 
seus credores. Estes não podem sujeitar-se a sacrifícios maiores 
gue os já impostos pel a prôpri a natureza do favor 1 egal ll

• 

No entanto, o projeto longe está dos objetivos traçados na E.M. 
e, analisado com absoluta isenção de ânimo, pode-se afirmar que 
piora a situação dos credores e, em consequência, irá funcion â r, 
se aprovado, como incentivo ainda maior àqueles que usam a lei 
em benefício prõprio. 

Em realidade, o projeto mantem toda a sistemática anterior, já 
ultrapassada, com a agravante de não prever qualquer sanção ao 
concordatário que excluir legítimos credores da lista, sanção 
esta indispensável face ã proposta de dispensa das habilitações 
de credito. 

Ade mais, não se pode falar em lIindispensável equilíbrio entre os 
interesses do devedor e de seus credores··, como assinala a E.M., 
quando se pretende permitir legalmente que, num regime de 
acentuada inflação, o concordatário liquide a parte substancial 
de seus debitos, isto e, 60%, apõs vinte e quatro meses, na · 
conformidade do valor originário, com o único acréscimo de 
juros. 

Se hoje há divergências doutrinárias e jurisprudenciais quan~ . 

~.q. , -7. 



• 

• 

• 

FEDERAC/Jl) DO COIVIERCKJ DO ESTADO DE SAO WilJ) 

Ref: 01.0299/84 
Delib. 0-130/83 

- e.m. 
~. 

fls. 02 i 
~ 

apl i cação da correção monetári a às concordatas, face apenas à ~ •.• 
normas do direito positivo, o projeto de lei pretende resolver a 
questão, de maneira simplista, declarando taxativamente que, no 
caso, não haverá atualização dos débitos do concordatário, que, 
assim, ficará com a faculdade de pagã-los em dois anos, sendo 
40% após o decurso de 12 meses e 60% após 24 meses, sem qualquer 
modificação dos respectivos valores originais. Destarte, a 
proposição representa, sem dúvida, um prêmio aos devedores, em 
detrimento dos leg1timos direitos dos credores, que continuam a 
suportar juros elevadfssimos para manter suas atividades. 

A distorção é patente. Na sistemática atual, mantida pelo 
projeto, o concordatário tem o direito de propor a liquidação de 
seus débitos com o desconto de 50% se à vista, de 40% se no 
prazo de 6 meses, de 35% se no prazo de 12 meses e de 10% se no 
prazo de 18 meses. Apesar disso, demonstram as estat1sticas, 
todas as concordatas têm sido requeridas para pagamento em 24 
meses, sem qualquer desconto. Isso, por si só, evidencia que, em 
24 meses, o devedor pagará menos de 50% do valor real dos 
débitos, ou, consoante os cálculos efetuados, apenas 25% do 
total, com evidente desfalque para os credores. 

Esta entidade, que há anos vem batalhando pela reforma da lei 
atual, tem afirmado que a concordata, decorrente de imposição 
legal, só pode ser compreendida como instituto jur1dico para 
auxiliar empresas com viabilidade econômica, que estejam com 
dificuldades financeiras, sem, no entanto, prejudicar 
sensivelmente os credores, que a ela se submetem pelo império da 
lei, e sem que possa se constituir em meio de enriquecimento 
indevido do concordatário. E nessa linha, que deveria nortear a 
modificação legislativa, entende que a forma mais adequada para 
atingir esse escopo não seria, como alguns pretendem, 
aplicar-se, pura e simplesmente, a correção monetária às 
concordatas, mas dividir-se o total dos débitos do concordatário 
em parcelas trimestrais, com obrigatoriedade de seu pagamento, 
ou depósito em dinheiro em instituição financeira, em conta com 
juros e correção monetária em favor dos credores, nos 
respectivos vencimentos, sob pena de decretação da falência. 
Dentro desse esquema, que elimina as distorções existentes, não 
afoga o devedor e nem espolia os credores, se a empresa não 
tiver condições de satisfazê-lo, é porque não tem viabilidade 
econômica e a concordata requerida ou é uma moratória da 
falência ou um meio de locupletamento indevido do concordatário, 
hipóteses essas que cumpre à lei evitar, eis que contrárias ao 
próprio direito. 

Para se atingir essa finalidade e tornar a concordata um remédio 
sério e justo, bastaria que o projeto de lei encaminhado a essa 
Casa, além dos outros dispgsitivos que já modifica, viesse 8 dar 
também nova redação ao § 1. do artigo 156, do Decreto-lei n. 
7.661/75, o qual passaria a ser assim redigido: 

IIArt. 156 - ....................................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1~ - O devedor, no seu pedido, deve oferecer 
aos credores quirografários, por saldo de seus 
créditos, o pagamento mtnimo de: 

I - 50%, se for à vista; 
11 - 60%, 75%, 90% ou 100%, se a prazo, 
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respectivamente, de seis, doze, dezoito ou vinte 
e quatro meses, devendo ser pagos, em qualquer 
das hipóteses, em parcelas trimestrais, 
iguais e sucessivas " • 

Além disso, para sanar a falha relativa à falta de previsão 
legal para o caso de o devedor excluir da lista determinados 
credores, ao pedir a concordata, seriam suficientes duas 
pequenas alterações no projeto de lei, sem necessidade de 
modificação da técnica legislativa adotada. 

Afora as alterações já propostas ao artigo 161, da Lei de 
Falências, a essa disposição seriam acrescentados dois 
parágrafos, terceiro e quarto, com a seguinte redação: 

"Art. 161 - ....•................................ 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 3~ - No caso do item 111, do § 1~, o 
Juiz, se julgar procedente a declaração do credor 
exclutdo da lista, condenará a concordatário 
nas despesas processuais e honorários 
advocatlcios e estabelecerá prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias para pagamento 
ou depósito das parcelas do crédito já 
vencidas, atualizadas monetariamente, contada a 
correção a partir do dia imediato ao do 
vencimento de cada prestação. 

§ 4~ - Considerar-se inequivocamente 
caracterizada a fraude, para os efeitos previstos 
no Ilcaputll, quando o devedor excluir da lista a 
que se refere o art. 159, parágrafo ünico, 
item VI, credores sujeitos à concordata cujos 
créditos representem importância superior a 
3% (três por cento) do valor total dos 
débitos arrolados na mesma lista " • 

Com essas três modificações e sem necessidade de ampla 
reformulação, o projeto de lei, como medida de emergência, 
poderia contribuir de maneira decisiva para eliminar as 
distorções existentes, evitando o processamento de concordatas 
preparadas, que terminam invariavelmente em falências, ou o 
enriquecimento indevido de concordatário, se o processo chegar 
ao seu término. 

Esta Entidade, ao se dirigir a Vossa Excelência, levando as 
preoc~pações do empresariado do comércio quanto ao Projeto de 
lei n. 2.769, de 1983, que não atende aos interesses gerais, 
pelos motivos expostos, não tem outro propósito senão o de 
colaborar com o Poder Legislativo no sentido do aperfeiçoamento 
da legislação sobre a concordata, a fim de que ela se transforme 
realmente em instituto capaz de resolver, com eficiência, 
dificuldades financeiras fortuitas de empresas viáveis e 
honestas. Solicita, assim, seja essa manifestação encaminhada às 
Comissões dessa Casa, que irão se pronunciar sobre referida 

1~ proposi ção. , ~. 

~·i· ~ 0 , 
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Agradecendo, antecipadamente, a Vossa Excelência pelas 
providências que forem tomadas, a signatária aproveita o ensejo 
para reiterar-lhe os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

ABRAM SZAJMAN 
Presidente 

Excelentlssimo Senhor 

, 

--

Deputado FLAVIO PORTELA MARCrLIO 

E nca m i nhe-se. 

Em~ )- / L( /..dZ 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
BRAS r LIA - DF 

c.c. CT (1); CO (1) 
CC (1); CS (1) 

ct/ca/sege/ov 

~'i 
j 



São Paulo, 08 de junho de 1984 

Pres . : - O O 6 7 9 4 
P. 197.016/81 v.l 

Senhor Presidente , 

A FEDERAÇÃO E O CENTRO DAS INDOSTRIAS 00 ESTAOO DE 

SÃO PAULO, tendo em vista a tramitação do Projeto de Lei n9 2769/83, do 

Poder Executivo que "altera dispositivos do Decreto-Lei n9 7661, de 21 

de junho de 1945 (Lei de Falências)" vem trazer ao conhecimento de Vossa 

Excelência e de seus ilustres pares o estudo elaborado a respeito da 

matéria, bem como sugerir a sua ampla discussão, considerando a necessi 

dade da reforma integral do Estatuto Falimentar , inclusive com debate 

público, à semelhança do que ocorreu com o advento da Lei de Sociedades 
por Ações, promulgada em 1976. 

No tocante ao Projeto de Lei objeto do nosso estu 

do cumpre-nos destacar um erro de redação e que está a merecer urgente 

Excelentíssimo Senhor Deputado Flávio Marcílio 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 
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2. 

correção para que, a tempo, :se coarte inadmissível engano suscetível de 

por abaixo toda a diciplina da concordata preventiva em nosso País, li 

qui dando de vez qualquer utilidade prática do instituto. 

Com eféito,ao conferir nova redação ao parágrafo 

único do art. 159 da Lei de Falências que discrimina os documentos com 

que o devedor deve instruir seu pedido, o projeto de lei acrescentou 

uma relação não prevista na lei vigente,a saber, 

v. lista nominativa de todos os credores não su--- --
jeitos acdncdtdata, com o domicílio e a residência de cada 

um, a natureza e a importância dos respectivos créditos. 

Inadvertidamente, no entanto, a modificação intro 

duzida pelo projeto de lei no art. 175 da Lei de Falências, o qual cui 

da do depósito em dinheiro, das quantias que se vencerem antes da sen 

tença que conceder a concordata, inclui4,no valor a ser depositado, os 

créditos não sujeitos ã concordata. Tal decorre da indevida menção ao 

referido inciso V do parágrafo único do art. 159 no § 29 , inciso I, do 

art. 175, em sua nova redação: 

§ 29 - O depósito realizado nos termos do parágra 

fo anterior independe do quadro geral de credores e de cál 

culo do contador do juízo, cabendo ao concordatário efe 

tuá-lo, atendendo ã soma das seguintes parcelas: 

I - créditos constantes da lista nominativa pre 

vista no art. 159, parágrafo único ~ V e VI ,ainda que penden 

te procedimento de impugnação. 

Mercê dessa desatenção, data vênia, a concordata 

simplesmente se inviabiliza e os credores assegurados por direitos reais 

de garantia passam ã condição de credores comuns, desaparecendo, por 

lapso do legislador, a distinção fundamental entre créditos sujeitos e 

créditos não sujeitos ã concordata. Elimina-se, sem mais, a efetivida 

de das garantias reais, cuja razao de ser, em última análise, é precisa 
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mente a de evitar a submissão dos créditos garantidos à regra geral dos 

créditos quirografários, cujo atendimento se subordina às condições ate 

nuadas do pagamento em regime de concordata. 

Se é útil a lista nominativa dos credores não su 

jeitos à concordata, como documento de instrução do pedido, para a afe 

rição das possibilidades do cumprimento do favor legal, o que justifica 

ria sua inclusão no parágrafo único do art. 159, é de todo desarrazoada 

a disposição que determina o depósito prévio dos valores desses créditos 

não sujeitos à concordata, disposição essa constante do § 29 , inciso I, 

do art. 175. 

Impõe-se, pois, extirpar a referência do incio V 

do parágrafo único no art. 159 do preceito do art. 175 para que, seja o 

mencionado texto,no que concerne à alusão ao inciso V do art. 159, veta 

do pelo Presidente da República. 

Quanto aos demais tópicos da propositúra, o artigo 

153 mereceu simples aperfeiçoamento redacional, com a mera substituição 

da expressão "créditos 'verificádos" por "créditos ádnlit idos " , no tocante 

à habilitação na falência, quando esta for decretada no curso da concor 

data. 

Os arts. 161, 169 e 173, em sua nova redação, per 

mitem uma ligeira simplificação no processo das verificações e das 1m 

pugnações de crédito, ao mesmo tempo em que dispensam formalismos . -1nu 

teis e elaboração do quadro geral de credores. Apenas atente-se, maisuma 

vez, à incompreensível referência que a nova redação do art. 173 faz ao 
inciso V do parágrafo único do art. 159, do que resulta o absurdo man1 
festo de se considerar incluídos no quadro geral de credores também os 
créditos não sujeitos à concordata. Tanto é resultante de lapso essa 1ll 

clusão, que o § 49 do mesmo art. 173 dispõe, desta vez corretamente, mas 

então com flagrantes ilogicidade, que 

§ 49 - O quadro geral será elaborado pelo comissá 
r10 e homologado pelo juiz, com base na lista nominativa 
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prevista no art. 159, parágrafo único, VI, e nas 

4. 

sentenças 

proferidas em impugnações de créditos ou em declarações tem 

pestivamente oferecidas. 

Também o § 59 do mesmo artigo confirma o lapso las 

timável, ao definir como quadro geral de credores para efeito de publica 

ção apenas a lista mencionada no art. 159, parágrafo único, inciso VI, 

vale dizer, a lista nominativa de todos os credoressújêitos ã concorda 

ta. Em outras palavras, resulta claro que a lista nominativa dos credo 

resrtãosújeitos acórtcótdata (inciso V do paragrafo único do art. 159), 

conquantódeva, pelo caput do art. 173, compor o quadro geral de credo 

res, pelos §§ 49 e 59, de fato~rtãócómpórá dito quadro, o que confirma 

o equívoco. Mas, repito, a gravidade desse mesmo equívoco não repousa 

nessa contradiçao redacional entre caput e paragrafos do art. 173, mas 

na disposição do § 29 , inciso I, do art. 175, que impõe ao concordatá 

rlO o depósito em dinheiro dos créditos nao sujeitos ã concordata, que 

se vencerem antes da sentença que a conceder. 

Ressalte-se, ainda mais, que, não efetuado esse 

inadmissível depósito de créditos nao sujeitos ã concordata, sobrevirá 

o decreto de falência, de conformidade com o § 89 do art. 175. Assim, o 

direito concursal brasileiro será talvez o único, pelo menos dentre os 

ordenamentos das nações civilizadas, a permitir a decretação da falência 

em virtude de inadimplemento de obrigações excluídas do concurso de cre 

dores, e portanto alheias ao passivo sujeito ã concordata. A nossa legi~ 

lação falimentar, que já se singulariza, Úlliversalmente, por ser a única 

que admite como síndico da falência o próprio credor, passará a ostentar 

outro galardão de originalidade: será também a única em que dívidas não 

sujeitas a concurso podem acarretar a quebra do devedor. 

Mas não ficam, com a devida venia, as deficiências 

do ,projeto. Permite a nova redaçao do art. 161 que o juiz, à vista da 

documentação instrutória do pedido da concordata, declare de plano a 
falência, se se convencer, ictu oculi, da caracterização de fraude. O 
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teor vigente do art. 161 apenas confere tal extremo poder ao magistrado 

se o pedido de concordata não estiver formulado nos termos da lei ou 

não vier devidamente instruído. O pretendido direito constituendo alar 

ga de maneira indevida, a nosso ver, a prerrogativa da decretação limi 

nar da falência; na medida em que autoriza ao juíz o indeferimento da 

concordata preventiva, declarando de pronto a quebra do impetrante, 

"qu~do estiver inequivocamente caracterizada a 

fraude". 

A disposição projetada é irrealista. Nenhum juiz 

tem possibilidade, sem o concurso de comissões técnicas especializadas 

em finanças, de averiguar, em concreto, as condições econômicas de via 

bilidade da concordata. Tanto assim é, que a pedra de toque de todas as 

reformulações das legislações falimentares, da década de 60 para cá,tem 

sido, exatamente, a deslocaçao da competência de averiguar a viabilida 

de de reerguimento das empresas em dificuldade, do Poder Judiciário pa 

ra organismos técnicos especializados. No Brasil, e aqui não vai qual 

quer censura ou desapreço a nossos magistrados, a apreciação judicial 

da concordata preventiva, ou cautelar, já se revela absolutamente llla 

dequada à realidade, tendo em vista a impossibilidade prática de os 

juízes se debruçarem sobre a avaliação da conjuntura econômico-financei 

ra das empresas impetrantes de concordata, seja em função de seu despre 

paro específico, seja em função da sobrecarga notória de trabalho nos 

juízos de primeira instância, seja ainda em razão da precariedade lne 

rente à demonstração documental da vida das empresas, que não reflete 

fatores positivos ou negativos que não cabem em documentos, como as 

perspectivas de mercado, e.g •• 

Outro ponto que merece ser destacado: Se há, no 

direito, algo que dificilmente se caracteriza de plano, às claras, ou 
como diz o projeto, "ineej,tiivocéini.erite" , é a fraude. Não é preciso ler as 

páginas iluminadas de Bedarride para se chegar a essa conclusão que é 

da experiência. Ora, deferir esse drástico poder ao juiz, de apurar,sem 

investigação mais profunda e sem contraditório, o intuito fraudulento 

da impetração da concordara, não nos parece adequado. 
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Por aí se verifica a indecisão do projeto. De um 

lado, mantém o conceito de favor legal, quanto à concordata preventiva, 

chegando mesmo a Exposição de Motivos a declarar que "o instrumento pro 

cessual de que dispõe o sistema legal brasileiro para possibilitar a 

conservação da empresa é o da concordata, especialmente a preventiva". 

De outro lado, amplia a propositura os poderes do juiz de tal forma 

que se tem a impressão de que a decretação liminar da falência, tal co 

mo permitida pelo art. 161 em sua projetada redação, seria a panacéia 

miraculosa para sanar a utilização imprópria da moratória legal, morali 

zando o instituto que se tornaria, com uma penada do legislador, e nas 

palavras da Exposição de Motivos, "remédio processual capaz de ser uti 

lizado com eficiência para solver dificuldades financeiras fortuÍtas 

C) de empresas viáveis e honestas". 

Se não se cuidar do necessário reaparelhamento do 

Poder Judiciário, esses desígnios ficam na solenidade retórica. Se esta 

reforma ainda não é a definitiva e merecida reforma de nosso sistema 

concursal, se, ainda nao se atingiu a clarividência de notar que a con 

cordata não deve nem pode ser uma açao cautelar, mas um complexo proce 

dimento econômico, financeiro e administrativo, como ocorre na genera 

lidade dos países que reformaram seus estatutos falimentares, a verdade 

é que a projetada atualização da Lei de Falências, colimada pelo proje 

to em exame, não contribui para o aperfeiçoamento das instituições que 

visa modernizar. 

A mesma indecisão se verifica quanto à incidência 

da correção monetária dos créditos concordatários. Segundo o projeto 
de lei, a correção monetária não incidirá ·sobre período anterior às da 

tas dos depósitos, desde que estes sejam feitos no prazo proposto pelo 

concordatário (art. 175, § 19 , inciso I, do Projeto). 

A incidência da correção monetária somente se da 

rá, consoante o § 69 do art. 175, a partir do dia imediato ao do venCI 

mento da prestação, se a concordata for a prazo, e, se for à vista, 
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a partir do trigésimo primeiro dia subsequente ao do ingresso do pedido 

em juízo. C0100 facilmente se obserVa, trata-se de mais tuna solução de 

compromisso. Nem se reconhece que a correção 100netária traduz um simples 

ajustamento nominal das importâncias em questão, nem se afirma que a 

correção 100netária pode, efetivamente, inviabilizar a moratória legal. 

Fica-se, ainda tuna vez, "Jielrileizódelcé:inri.ri", e isso sob a fundamenta 

ção acolhida pela Exposição de MOtivos, segundo a qual 

"Com o fito de dirimir divergência doutrinária e 

pretoriana sobre a aplicabilidade da correção monetária, o 

projeto disciplina a sua incidência de modo a não retirar da 

concordata preventiva a característica de favor legal". 

Ocorre que essa solução do projeto de lei, quanto 

ao problema da correçao monetária, suscita outra situação de intolerável 

desigualdade e insofismável injustiça. Se é certo que a correção monetá 

ria, segundo a propositura, incidiria sobre créditos não satisfeitos no 

prazo proposto pelo concordatário, e a partir desse instante, claro e~ 

tá que, convolando-se a concordata em falência , pelo inadimplemento da 

obrigação, esses mesmos créditos seriam corrigidos monetariamente até o 

pagamento, ao cabo do processo de falência. Mas, no caso de requerimento 

de falência diretamente, ou seja, sem a precedência da concordata caute 

lar, os créditos não seriam objeto de nenhtuna correção, pelo menos a 

prevalecer a corrente jurispTÜdencial que nega a atualização monetária 
na falência. Aliás, a solução do projeto de lei, restringindo a correção 

100netária apenas à concordata preventiva, constituiria poderoso argumen 
to em prol da tese da sua não-aplicação à falência. ~, por sinal, o que 

revela a Exposição de MOtivos : 

"A abrangência ·específica da proposta, limitada ao 

âmbito da concordata preventiva, desaconselha , por ora , seja 
dada disciplina ao problema da incidência da correção monetá 

ria na falência". 
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Em consequência, o projeto conduziria a flagrante 

quebra no princípio constitucional da isonomia: créditos falimentares 
oriundos de convo1ação de concordata preventiva em falência por inadim 

p1emento das prestações por parte do concordatário seriam corrigidos mo 

netariamente a partir do dia imediato ao do vencimento da prestação, 
consoante a redação do projetado § 69 do art. 175. De outro lado, crédi 

tos falimentares oriundos da decretação direta da falência não serlam 
-corrigidos monetariamente, ou, quando muito, continuariam sujeitos a 

oscilação da jurisprudência a respeito. De qualquer forma, aliás, seria 

perfeitamente lícito esperar que, aprovado o projeto, eventuais tendên 

cias jurisprudenciais a favor da correção monetária na falência fossem 

revertidas. Logo, o tratamento que o projeto veio dar ã momentosa que~ 

tão é injusto e gerador de desigualdades inadmissíveis. 

Por todo o exposto entendemos que a importante 

matéria merece amplo debate visando a atualização de todo o instituto 

das falências, razão pela qual entendemos inoportuna a aprovação do pro 

jeto de Lei 2769/1983. Entretanto, caso Vossas Exce1ênciãs assim não en 

tendam pedimos anotar os pontos acima destacados, principalmente o que 

sugere a eliminação da referência feita pelo art. 175, § 29 , inciso I 

ao inciso V parágrafo único do art. 159, por se tratar de flagrante e 

manifesta erronia legislativa. 

Nesta oportunidade, agradecendo a atençao dispen 

sada e solicitando a Vossa Excelência se digne determinar a juntada des 
te ao processo que instrui o projeto de lei n9 2.769/83, renovamos nos 

sos protestos de elevada estima, consideração e apreço . 

RMAS/nm1a. 

de ueno Vidiga1 
Presidente 

... 



, 
.. 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE LEI N9 2 769, DE 1 983 

Altera dispositivos do Decreto-lei n9 

7 661, de 21 de junho de 1 945 ( Lei 

de Falências) . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Dep. VALMOR GIAVARINA 

O Presidente da República encaminhou a esta Casa, 

através da Mensagem n9 434/83, o presente Projeto de Lei que 

altera dispositivos da Lei de Falências, a saber: art. 153,caput, 

art. 159, art. 161, caput, incisos I e 111, art. 169, inciso 11, 

art. 173 e art. 175. 

No dizer da Exposição de Motivos dos Ministros da 

Justiça e da Indústria e do Comércio, que acompanha a Mensagem 

presidencial, é enfatizado: 

GE R 20.01.0050.5 
• 
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2. 

.. Tal proposição é fruto de estudos rea-

lizados por Grupo de Trabalho constituído no Mi­

nistério da Justiça com a finalidade especial de 

elaborar propostas de documentos legislativos dis 

ciplinadores de Falências e Concordatas. O referi 

do Grupo, após minucioso exame da matéria, houve 

por bem, inicialmente, preparar o Projeto de Lei 

que ora submetemos a Vossa Excelência, com o pro­

pósito de atualizar dispositivos referentes à con 

cordata preventiva. 

O projeto ora apresentado não esgota os 

encargos cometidos ao Grupo de Trabalho na revisão 

de todo o instituto falimentar, que se constitui 

em tarefa de longo alcance. 

Objetiva,entretanto,dar cuidado especial 

a aspectos legàis da . concordata preventiva, mere­

cedores de reparos insistentemente reclamados pe­

los segmentos mais representativos das classes in 

teressadas." 

O projeto busca solução original para possibilitar 

o bom uso do favor legal ao empresário, imprimindo celeridade 

processual, conferindo austeridade na inadimplência das obriga­

ções do beneficiário e dispondo sobre a correção monetária. 

:g o relatório. 

GER 20.01.0050.5 
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VOTO DO RELATOR 

O Presidente da República, a teor do texto do art. 

56 da Lei Maior, pode iniciar a tramitação legislativa. A atri­

buição é do Congresso Nacional, com a sanção do mesmo Presiden­

te da República, ex vi do art. 43 do mesmo Diploma Básico. 

A matéria é da competência legislativa da União, 

por força do art. 89, item XVII, alínea "b", do Estatuto Políti 

co, guardando o projeto conformidade com as boas regras da téc­

nica legislativa. 

No que se relaciona com o exame de mérito, o pro 

jeto deve merecer nossa aprovação. Trata-se de uma tentativa 

válida, que cumpre ser posta em prática. 

Dos aspectos tratados pela proposição, desejo a­

penas ressalvar que ainda é polêmico o tratamento dado à corre 

ção monetária. ~ certo que não incidindo ela sobre os créditos, 

ocorrerá enriquecimento do devedor, sem justa causa, o que não 

é admissível. O projeto propõe que essa correção passe a inci­

dir apenas após o depósito, se estes forem feitos no prazo; e­

ventual atraso será, esse sim, compensado pela incidência da 

correção monetária. De igual, haverá sua incidência sobre os 

créditos não incluídos, por qualquer motivo, no depósito. 

GE R 20.01.0050.5 
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" 

Feito o depósito, o juiz determinará sua imediata 

aplicação em instituição financeira que credite juros e correção 

monetária, cujo produto será destinado aos creditos, na medida 

proporcional dos respectivos créditos. 

Essa fórmula talvez não seja a mais desejada por 

credores. Mas tem o condão de tornar factível a concordata pre-

ventiva. Os tempos dirão se esta é a melhor opção. Todavia, 
, 
e 

forçoso reconhecer-se que já significa ela um passo além da si 

tuação atual, esta sabidamente injusta. 

FACE AO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, ju 

ridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 

deste Projeto de Lei n9 2 769/83. 

Sala da Comissão, ch- o1vv...e, J..,. 19f~ 

Deputado GIAVARINA 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 2.769, DE 1983 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião or 

dinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente pela cons 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa ,e, no méri 

to, pela aprovação do Projeto de Lei n9 2.769/83, nos termos 

do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto e José Tava 

res - Vice-Presidentes, Djalma Bessa, Gerson Peres, Hamilton 

Xavier, Guido Moesch, Joacil Pereira, Jorge Arbage, Júlio Mar 

tins, Mário Assad, Osvaldo Melo, Rondon Pacheco, Aluízio Cam 

pos, Arnaldo Maciel, Brabo de Carvalho, Elquisson Soares, Jor 

ge Carone, Raimundo Leite, Raymundo Asfóra, Sérgio Murilo, VaI 

mor Giavarina, Theodoro Mendes, Walter Casanova, Gomes da Sil 

va, Matheus Schmidt e Amadeu Geara. 

GER 20.01.0050.5 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 1984 . 

Deputado JOS~ TAVARES 
Vice-Presidente 

. --

no exercício da presidência 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI ' Nº 2 .76 9-A, de 198 3 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 434/83 

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 7.661, de 

21 de junho de 1945 (Lei de Falências); tendo 

parecer, da Comissão de Constituição e Justiça, 

pela constitucionalidade, juridicidade, ~ . tecnl-,. 
•• , lo! rv 

ca leglslatlva e, no mer~to, pela aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI Nº 2.769, de 1983, a que se refe 

re o parecer) . 

GER 1.10 
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PROJETO DE LEI 
N.o 2.769, de 1983 

(Do Poder Executivo) 

MENlSA:GEM NP 434/83 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 
7 .661, de 21 de junho de 1945 (Lei de 
Falências) . 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decre ta: 

Art. 1.0 O art. 1'53, "caput", o art. 159, e 
os arts. 161, "caput", § 1.0, incisos I e UI, 
169, n , 173 e 175, do Decreto-lei n .O 7.6M, 
de 21 de junho de 1945 (,Lei de Falências) , 

_ assam a ter a seguinte redação : 

"Art. 1,53. Os credores anteriores à 
'Concordata,. independentemente de no­
va declaração, concorrerão à falência 
pela importância total dos créditos 
admitidos, deduzidas as quantias que 
tiverem recebido na concordata." 

"Art. 159. . . .... .. ..... . . .. . . ..... . 
v - lista nominativa de todos os cre­

dores não sujeitos à concordata, com o 
domicílio e a l'esidência de cada um, 
a na.ture2ía e importância dos respecti­
vos créditos. 

VI - lista nominativa de todos os 
credores sUjeitos à concordata, com o 
domicílio e a residência de cada um, a 
natureza e a importância dos respecti­
vos créditos e a indicação do registro 
contábil da operação creditícia, assina­
da também pelo encarregado da conta­
bilidade do devedor. " 

"Art. 161. Cumpridas as formalida­
des do artigo anterior, o escrivão fará, 
imediatamente, os autos conclusos ao 
juiz, que, se o pedido não estiver for­
mulado nos termos da lei, não vier de­
vidamente instruído, ou quando estiver 
inequivocamente caracterizada a frau­
de, declarará, dentro de 24 horas, aber­
ta a falência, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 14 . . 

§ 1.0 ....... .. . ... ...... . .......... . 

I - mandará expedir edital de que 
. constem o pedida do devedor, a ínteg:-a 
do despacho e a lista dos credores a que 
se refere o art. 159, parágrafo único, V 
e VI, para que seja publicado no órgão 
oficial, nos termos do § 2.° do art. 206, e 
mantido no Cartório à disposição dos 
interessados. 
. .. . . .... . . .. .......... . ...... . .. .. .. . . 

TIl - marcará, observado o diSposto 
no am. 80, prazo para os credores su­
Jeitos aos efeitos da concordata que 
não constarem, por qualquer motivo, 
na lista a que se refere o art. 159, pa­
rágrafo único, V e VI, apresentarem as 
declarações e documentos justificativos 
de seus créditos." 

"Art. 169 . 

II - comunicar aos credores cons­
tantes da lista mencionada no art. 159, 
parágrafo único, V e VI, a data do 
ajuizamento da concordata, a natureza 
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"Art. 173. Os créditos arrolados na 
lista a que se refere o art. 1:59, pará­
grafo único, V e VI, não sendo impug­
nados, consideram-se incluídos no qua­
dro geral de credores, independente­
mente de declaração e verificação, pelo 
valQr indicado pelo devedor. 

I§ 1.0 Dentro do prazo de vinte dias, 
contados da publicação do edital a que 
se refere o art. 161, § 1.0, I, o comis­
sário, o Ministério !Público, os credores, 
os sócios ou os acionistas da conrorda­
tária podem impugnar crédito constan­
te da lista mencionada no art. 159, pa­
rágrafO único, VI. 

.... § 2.° ' Autuada em separado, a im-
-l>ugf:laç~o de que trata o parágrafo an­
rendi" será processada, no que couber, 
nos termos dos arts. 88 e seguintes, de­
vendo o comissário oferecer parecer, 
instruído com o extrato da conta do 
devedor. . 

.§l;3.0 A ertfleação 'dos créditos oml­
la 0n~Jtlo será feita. com 

<úbse v-bclá..do ~sto na SeçãD, I do 
'Titulo Vl. 

,§ 4.° O quadro geral será elaboratdo 
j)elooomissârio reo~~logado pelo juiz, 
eom base lia tista. 'nominativa prevista 
no art. 159, pãr~o único, VI, e nas 
sentenças profer:íd-as em impugnações 
de créditos ou e~ declarações tempes­
tivamente o-fer~idas. 

§ 5.° N.ae ttâ'vendo declaração tem­
pestiva ou impugnação, o juiz homolo­
gará a lista mencionada no art. 1ó9, pa­
rá'grafo único, VI, e determinará a sua 
publicação, como quadro geral, no prazo 
de 90 dias, contados da publicação do 
edital ref,erido no art. 161, § 1.0, I." 

~"Art. 175. O prazo para o cumpri­
mento da cOI;lcordata inicia-se na data 
do ingresso do pedido em juízo. 

§ 1.0 O devedor, sob pena de decre­
tação da falência, deverá: 

I - efetuar depósito, em dinheiro, 
pas quantias que se vencerem antes da 
S'en1;ença que conceder a concordata, 
átéo dLa imediato ao dós respeotivos 
vencimentos, se a concordata for a pra­
zo; ,$e à vista, efetuar igual deposito 
das 'Quanti9iS .correspondentes à percen­
tag~m devida aos credores quirografá-

I 
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rios, dentro dos trinta dias seguintes à 
data do ingresso do pedido em juízo: 
li - . . . . . . ...... . .. . . . .. ..... . .. . . . . 
§ 2.° O depósito realizado nos ter­

mos do paráigrafo anterior independe 
do quadro geral de credores e de cál­
culo do contador do juízo, cabendo ao 
\Concordatário efetuá-lo, atendendo à 
soma das seguintes pa'rcelas: 

I - créditos constantes da lista no­
minativa prevista no art. 1'59, parágrafo 
único, V e VI, ainda que pendente pro" 
cedimento de impugnação; ,. 

,n - créditoo admitidos por sentença, 
mesmo sujeita a recurso. 

§ 3.° Na hipótese do § 1.0, a correção 
monetária não incidirá sobre períOdo 
anterior às datas dos depósitos . 

§ 4.° O jUíz de,terminará que o valor 
refer~do no parágrafO anterior sej.a de­
positado, no prazo de vinte e quatro 
horas, em instituição financeira, à or­
dem judicial e em conta que credite ju­
ros e correção monetária, cujo resulta­
do reverterá em favor dos credores, na 
proporção dos respectivos créditos. 

§ 5.° As parceIas depositadas, refe­
rentes a créditos posteriormente excluí­
dos, reverterão, com os respectivos ju­
ros e correção monetária, a favor do 
concordatário. 

§ 6.° Não efetuado o depósito no 
prazo e na forma prevista no § 1.0, l, 
sem prejuÍZo do disposto no § 7.°, inci­
dirá correção monetárIa, que será con-A 
tada a partir do dia imediato ao do. 
vencimento da pr.estação, se for a pra-
zo; se for à vista, a partir do trigésimo 
primeiro dia subseqüente ao do ingresso 
do pedido em juízo. 

§ 7.0 A correção monetária incidirá 
nos créditos que, por qualquer motivo, 
não f 'Orem lncluídos no depósito, obser­
vado o paráJgrafo anterior. 

§ 8.° Vencido o prazo a que se refe­
re o inciso l, do § ,1.°, sem que haij-a. 'O 
depósito, 'O escrivão f,ará os autos con­
clusos ao juiz que decretará a falêncla, 
decisão de que c'a,be agrav'O de instru­
mento sem efeito suspensivo. 

§ 9.° O depósito só poderá ser con­
siderado, para efeito da reforma da de­
cisão se, mesmo efetuado tardiamente, 
compreender correção monetária, e os 
juros previstos no art. 163, parágrafO 
único . " 
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Art. 2.° Esta Lei entra em vig0f na data. 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, de de 1983. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECiRJETO-LEI N.o 7.661, 
DE 21 DE JUNHO DE 1945 

Lei de Falências. 

O Presidente da República, usando 
atribuição que Lhe confere o art. 180 
. onsti tuição, í 

DEORETA: , 

LEI DE FALÊNCIAJS 

TíTUlJÜ I 

Da Caracterização e Declaração 
de Falência 

SEÇÃO SEG1;1NDA 

Da Declaração Jud'icial da Falência 

da 
da 

Art. 14. Praticadas as diligências orde­
nadas pela presente Lei, o juiz, no prazo de 
vinte e quatro horas, proferká a sentença, 
decla'mndo ou não a falência. 

Parágrafo único. A sentença que decla­
rar a falência: 

I - conterá o nome do devedor, o lugar 
do seu p~ipal estabelecimento e o gênero 

ale comércio; os nomes dos sócios solidários 
.. os seus domicílios; os nomes dos que fo­

rem, a esse tempo, diretores, gerentes ou 
liquidantes das sociedades por ações ou por 
cotas de responsabilidade limitada; 

I! - indicará a hora da declaração da 
falência, entendendo-se, em caso de omis­
são, que se deu ao meio-dia; 

lI! - fixará, se possível, o termo legal 
da falência, designando a data em que se 
tenha caracterizado esse estado, sem poder 
retrotraí-Io por mais de sessenta dias , con­
tados do primeiro protesto por falta de pa­
gamento, ou do despaoho ao requerimento 
inicial da falência (arts. 8.° e 12), ou da 
distribuição do pedido de concordata pre­
ventiva; 

IV - nomeará o sindico, conforme o dis­
posto no art. 60 e seus parágrafos; 

V - marcará o prazo (art. 80) para os 
credores apresentarem as declarações e do­
cumentos justificativos dos seus créditos; 

. .. . ........ . .. ... . ............. .... .. .. ... 

TíTULO VI 

Da Verificação e Classificação dos Créditos 

SEÇÃ\O I 

Da Verificação dos Créditos 

Art. ao. Na sentença declaratória da fa­
lência, o juiz marcará o prazo de dez dias, 
no mínimo, e de vinte no máximo, confor­
me a importância da falência e os interes­
ses nela envolvidos, para os credores apre­
sentarem as declarações e documentos jus­
tificativos dos seus c,réditos. 

Art. 81. O síndico, logo que entrar no 
exercício do cargo, expedirá circulares aos 
oredores que constarem da escrituração do 
falido, convidando-os a fazer a declaração 
de que trruta o art. 82 , no prazo determi-
nado pelo juiz. . 

§ 1.0 ·AJs circulares, que podem ser im­
press2s, conterão o texto do art. 82 e serào 
Teme,tidas pelo correio, sob registro, com 
recibo de volta. Os credores, conforme a dis­
tância em que se acharem, podem ser con­
vidados por telegr:ama. 

§ 2.° O síndi,co é reSlJ)Onsável por quais­
quer prejuízos camsados aos credores pela 
demora ou negligência no cumprimento 
de~ta obri~ação. e somente se justificará 
exIbindo o certificado do registro do cor­
reio ou o recibo da estação telérgráfica, que 
provem ter feito, oportunamente, o convit,e. 

Art. 82 . Dentro do pTazo marcado pelo 
iuiz. os credores comerciais e civis do faJU­
do é em se tratando de sociedade, os par­
ticulares dos sócios solidariamente respüln­
,s,áveis, são obrigados a apresentar. em car­
tório, declarações por escrito, em duas vias, 
com a firm'a reconhecida na primeira, que 
mencionem as suas res.i.dências ou as dos 
seus representantes ou rprocuradores no lu­
gar da falência a importância exata do 
crédito, a S'ua origem, a classifioaçfí o que. 
nor direito. lhes cabe. as garantias que lhes 
tiverem sido dadas. e as respeotivas data,>, 
e que e,>pecifique. minuciosamen.te, os bens 
e títulos do falido em seu poder, os paga­
mentos recebidos por conta e o saldo defi­
nitivo na dat a da declaracão da falência, 
observando-se o disposto nó art. 25. 
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§ 1.0 , ' 'A primeira via da declaração, o cre­
dor juntará o título ou títulos do crédito, em 
original, ou quaisquer documentos. Se os ti­
tulos ,comprobatórios do Cl"édlto estiverem 
juntoo a outro prooes.'lO, poderão ser subs­
tituídos' por certidões de inteiro teOT. ex­
traídas dos respectivos autos. 

. -§ 2.° [)iversos créditos do mesmo titular 
podem ser compreendidos l1JUIDa só decla­
ração, especificando-se, porém, cada um 
deles. 

§ 3.° O representante dos debenturistas 
será dispensado da exibição de todos os 
títulos originais, quando fizer declaração 
coletiva do crédito. 

§ 4.° . O esorivão dará sempre recibo das 
declarações do crédito e documentos rece­
bidos. 

ATt. 83. A medida que for recebendo as 
dec1arações de crédi·to, o escrivão e'lltregará 
as seguintes vias ao síndi-co, e organizará, 
com as primei.ras e documentos respectivos, 
os autos das declarações de crédito. 

AIrt . .84. Ao receber a segunda via das 
declarações de creditn, o sfndi.co exigirá do 
faUdo, ou, no caso do art. 34, n.O m, de 
seu representante. informação por escrito 
sobre cada um·a. A vista dessa infomnação, 
e dos Uvros, palpéis e assentos do frultdo, e 
de outras diligências que se ooetual'em, o 
síndico consigna.rá por ascrito o seu parecer, 
fazendo-o acompanhar do extmto da conta 
do credor .. 

§ 1.0 rA informação do falido e o parecer 
do sÍndico serão dados na segmlda via de 
cada declaracão. à qual serão juntos os ex­
tratos de contas e os dooumentos oferecidos 
pelp falido e pelo síndioo. 

§ 2.° Quando a informação ou parecer 
forem contrários à legitimidade. importân­
cia ou classificação do crédito, serão Iuwi­
dos como impugnação, para os efeitos dos 
§§ 1.0 e 2.° do art. 88, podendo o falido ou 
° síndico indicar outms. provas que julga­
rem necessárias, para demonstrar a verda­
de do alegado. 

Al'It. 1t5. 'Na dE:;Claração de crédito do 
síOOico. o falido dará a sua informação, 
por escrito, nos cinco dias seguintes· ao da 
entrega em cartório. 

. § 1.0 O sindico aprese'lltará, dentro do 
pmoo do art. 14, pa.rágrafo úni,co, n.o V , 
para serem juntos aos autos das detlarações 
de crédito . o extrato da sua conta nos livros 
do falido e os títulos comprobatórios do seu 
crédito que, porventura. não. tenha exibido 
(.art. 62, parágrafo único). 

§ 2.° Nas vinte e quatro horas seguintes 
ao vencimento do praoo do aJ.'Itigo 14, pa­
rágrafo únieo, n.O V, o síncijco, . em petição 
qu-e contenha a 'relação dos credores que 
declararam os seus créditos, requererá a no­
meação de dois deles para Qlue, até o fim 
do prazo do art. 87, examinem o .seu cre­
dito, dam.do parecer na ú.ni.ca via da res­
I?octiv1a declaração. 

Art. 8ô. Nos cinco d.i:as seguintes ao de­
ourso do prazo do wt. 14, paráJgrafo único, 
n.o V, o síndico entregará em cartório, para . 
serem juntos aos autos das dec.lar·ações elA 
crédito! as segundrus vias, pa.retCeTes e d~ 
cumentos respectivos, acoIDiPanhados das 
.soeguintes rel.ações: 

I - dos credoJ.'les que declararam os seus 
. cI1éditos, dtspostos na ordem determinada 

no art. 102 e seu § 1.0, mencionando os 
s.eus domidlios bem como o v·alor e a na­
tureza dos créditos; 
li - dos credores que não fizeram a de­

ol,aracão do art. 82. mas constantes dos li­
vroo do faltdo, documentos atendíveis e ou­
tras provas, mencionados na mesma ordem 
e com as mesmas indicaçóe5 do n.O 1. 

Arlt. 87. Findo o prázo do artigo ante­
riO'l', as dec1arações de crédito poderão ser 
impu.gnadas. dentro dos cinco dias segJuin­
tes, qUtaIlto à sua }egitimidade, importância 
ou classificação. 

Parágrafo Únioo. Têm qualidade para 
impugnar todos os credores que declararam 
seu credi,to e os sócios ou acionistas da so­
ciedade falida. 

ATt. 88. A impugnação será dirigida ao_ 
juiz por meio de petição, tnstruída com 
documentos que ten:ha ° impUignrunte, o qu . 
indicará as outras .prov,as consideradas ne-
cessárias. -

§l.0 Cada im:prugnação será autuada em 
separado, com as duas vias da deiCl.aração 
e os documentos a ela re1alt~vos, para esse 
fim desentranhados dos autos das declara­
ções de crédito. 

§ 2.° 'Verão uma SÓ autuação as diversas 
impu.gnações ao mesmo credito. 

\MIt. 89 . Para deststir da impugnação, <> 
impugnante deverá pagar as custas e des­
peSM devidas. Não havendo outros impug­
nantes, o escrivão fará publicar, por conta 
do desistente, aviso aos interemad.os de' que, 
no prazo de ctn,CO dias, poderão prosseguir 
na impugnação. 

IAl'It. 90. 'Decorridos os cinco dias marea­
dos no art. 87, os credores impugnarlos te­
rão o prazo ~ três d.ia8 pam contestar a 
impugnação, juntalIldo os dooumentos que 
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tive,rem e indica.ndo outros meios de provas 
que reput€m necessários. 

tArt. 91. Findo o prazo do artigo amte­
rio r, será imediatamente aberta vista ao 
r.apresentante do Mi'nistério rpúbUco, dos 
autos das declarações de crédito e das im­
pugmações. para que, no pl1azo de cinco 
di,as , dê o seu !parecer. 

iArt. 92. Voltando os autos, o escrivão os 
fará imediatamente conclusos ao laiz que , 
no prazo de cinco dias: 

a I - julgará os créditos não impugnados, . as impugnações que entender sufkiente­
m-ente· esclarecidas pe%,s alega,ções e provas 
rupresentadas pelas part.es. m elIl'ciona.n do, de 
cada crédito, o valor e a clas.sifi.cação. 

II - proferirá, em cada uma das restan­
t,es impugnações, desp9Jcho em que: 

a) designará audiência de veriücaçã,o (~ 
credito, a ser re"1liz8.da dentro doo vinte dias 
seF:'uintes. que não pod·erão &er ultrapassa­
dos determinando ,,>e hou'l 2'C nec~s s ict a<le . 
exq)edi-ente extraordinário para a Eua rea­
lização; 

b) d e f.erirá , ou não. as provas indicada.s, 
determinando. de ofí'cio, as qu~ entender 
conveniente's 'e nomeando perito, se for o 
caso. 

,Al1t. 93. Nomeado oorito os i':lt,el'e"q?cl"'<;. 
no pra'>:o de t):'ê.,> di8s . ooctúã.o ap r ese,.1t.ar . 
f '11 ~R.rtóriO . ,,,oos quesitos. 

F" ri grafo úni~o . O '')oerito deverá apre­
l'.eJ",t~r o J.~ . .udo em r-artório. abé c1neo dias 

6/intes da d.ata m8.rcada para, a audiência. 

,. Art. 94. Quarenta € oito horas antes de 
cada audiência de verifi'cação de crédito o 
escrivão fará conclusos ao juiz os autos da 
impugnaçã.o de crédito respelCtiva. 

Art. 95. ,A audiência de veri ficacão de 
créài.to s'erá iniciad.a pela realização das 
provas determInadas, que obedecerão à se­
guinte oI"c1 em: depoimentos do,> im'J)Ugnan­
tes e do impugnado, declarações do falido 
'e inquirição de testemunhas. 

§ 1.0 Terminadas as provas, o juiz dará 
a palavra, suces.siva,mente, ao impugnante, 
ao impugnado e ao representante do Minis­
tério Público, se presente, pelo prazo de dez 
minu1Jos improrrogáveis para cada um, e em 
seg-uida proferirá s·entença. 

§ 2.° A ausência de qualque'r das partes 
ou dos seus procuradores. do falido de tes ­
temunhru> ou do renres·entant'e do Ministé­
rio Públioo, não imPedirá e jU'iz de proferir 
a sentença. 

§ 3.° O eSCrlvao lavrará, sob di o do 
jouiz, ata que contenha o resumo do .)Corri­
do na alldiência e a sentença, sendo os de­
poimentos tomados em apartado. 

§ 4.° A ata, assinada pelo juiz e pelo es­
crivão e, se presentes, pelos procuradores 
e pelo representante do Ministério Público, 
será junta aos autos da impugnação, acom­
panhada dos depoimentos, assinados pelo 
juiz, escrivão e depoentes. 

Art. 96. Na conformidade das decisões 
do juiz, o síndico imediatamente organiza­
rá O quadro geral dos credores admitidos à 
fa ' ência, mencionando as importâncias dos 
créditos e a sua classificação, na ordem es­
tabelecida no art. 102 e seu § 1.0 

§ 1.0 Os credores particulares de cada 
um dos sócios solidários serão incluídos no 
quadro, em seguida aos credores sociais, na 
mesma ordem. 

§ 2.° O quadro, assinado p-elo juiz e pelo 
síndi-co, será jun ~o aos autos da falência e 
publicado no órgão oficial dentro do prazo 
de cinco dias, contad.os da data da senten­
ça que haja ultimado a verificação dos cré­
ditos. 

Art. 97. Da sentença do juiz. na verifi­
cação do crédito, cabe apelação ao preju­
dicado, ao síndico, ao falido e a qualquer 
credor, ainda que não tenha sido impug­
nante. 

§ 1.0 A apelação, que não t-erá ef ei~o 
suspenSivo, pode ser interposta até quinze 
dias depois daquele em que for publicado 
o quadro geral dos credores, e será proces­
sada nos autos da impugnação. 

§ 2.° Se não for interposto l'ecurso da 
decisão do juiz na impugnação d·e créditos, 
os respe'c,jvos autos serão apensados aos 
das declarações de crédito. 

Art. 98. O credor que se não habilitar 
no prazo determinado pelo juiz, pode de­
clarar o seu crédito por petição em que 
atenderá às exigências do art. 82 , instruin­
do-a com os documentos referidos no § 1.0 
do mesmo artigo. 

§ 1.0 O juiz determinará a intimação 
pessoal do falido e do sindico, os quais, com 
observância do disposto no art. 84 e no pra­
zo de três dias para cada um . se manifes­
tarão sobre o pedido, em seguida ao que I) 

escrivão fará publicar aviso para que os 
interessados apresentem, den~ro do prazo 
de dez dias, as impugnações que entende­
rem. 
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§ 2.0 Decorrido o prazo para impugna­
ção dos interessados, o escrivão fará vista 
dos autos ao representante do Ministério 
Público, que, no prazo de três dias, dará 
o s,eu parecer. 

§ 3.0 Com o parecer do representante do 
Ministério Público, os autos serão conclu­
sos ao juiz para os fins previstos no art. 
92, cabendo, da sentença que julgar o cré­
dito, recurso de apelação, que não terá 
efeito suspensivo. 

§ 4.0 Os credores retardatários não têm 
direito aos rateios anteriormente distribuí­
dos. 

Art. 99. O sindico ou qualquer credor 
admitido podem, até o encerramento da fa­
lência, Mdir a exclusão, outra classificação, 
ou simpl~s retificação de quaisquer crédi­
tos nos casos de descoberta de falsidade. 
dolo, simulação, fraude, erro essencial ou 
de documentos ignorados na época do jul­
gamento do crédito. 

Parágrafo único. Esse pedido obedecerá 
ao processo ordinário, cabendo da senten­
ça o recurso de apelação. 

Art. 100. Os credores admitidos à falên­
cia, por sentença passada em julgado, po­
deIll requerer a restituição dos documentos 
que instruíram a sua declaração de cré­
dito, nos quais o escrivão certificará o de­
sentranbamento, mencionando a classifi­
cação e o valor com que o crédito foi ad­
mitido. 

Parágrafo único. Os documentos que 
houverem instruído declarações de crédito 
impugnadas serão restituídos na forma pre­
vista neste artigo, mas deles ficará tra.s ­
lado; se a impugnação tiver versado ma­
téria de falsidade julgada procedente a. 
resti'~uição dos documentos somente se da­
rá depois de julgada ou prescrita a ação 
penal. 

Art. 101. O juiz ou tribunal que, por 
fundamento de fraude, simulação ou fal­
sidade, excluir ou reduzir qualquer crédito, 
mandará, na mesma sentença, que o escri­
vão tire cópia das peças principais dos au­
tos e da sua sentença pu acórdão, a fim 
de ser, no prazo de dez dias, encaminhada 
ao representante do Ministério Público, pa­
ra os fins penais. 

. . .. . ....... . ... . ............... . .. . ... . ... . . 
TITULO X 

Das Concordatas 
SEÇAO PRIMEIRA 
Disposições Gerais 

.. . ......... . ........ .. ........ . .... . .... .. 

cailla: 92 

~r" ~~ 2769/1983 

45 _______ -

Al't. 153. Os credores anterions à con­
cordata, independentemente de nova de­
claração, concorrerão 'à falência pela im­
portância ':otal dos créditos verificados . 
deduzida.s as cotas que tiver,em recebido na 
concordata. 

SEÇAO SEGUNDA 
• 

Da Concordata preventiva 
· ..... . ..................... . ............ . . 

Art. 159. O devedor fundamentará a pe­
tição inicial explicando, minuciosamenta 
o seu estado econômico e as razões q~P 
justificam o pedido. 

ParágrafO único. A petição será instruí­
da com 00 seguintes documentos: 

. 1' - prova de que não ocorre o impedi­
mento do n.o I do art. 140; 

II - prova do requisito exigido no n.o I 
do artigo an,terior; 

III - o contrato social em vigor, em se 
tratando de Eociedade; • 

IV - o último balanço e o levantado es­
pecialm~te para instruir o pedido, inven­
tário de todos os bens, relação das dívidas 
ativas e demonstração da conta de lucros 
e perdas: 

V - lista nominativa de todos os credo­
res, com o domicilio e a residência de cada 
um, e a natureza e importância dos res­
pectivos crédHos. 
· . .... . ...... . ........ . ...... .. .... . ...... . 

Art. 161. Cumpridas as formalidades da 
artigo anterior, o escrivão fará, imediata., 
mente, os autos conclusos ao juiz, que, se 
o pedido não estiver formulado nos termos 
da lei ou não vier devidamente instruído, 
declarará, dentro de . vinte e quatro horas. 
aberta a falência, observando o disposto ~o 
parágrafo único do art. 14. 

§ 1.0 Estando em termos o pedido, O juiz 
determinará seja processado, IProferindo 
d'espaoho em que: 

. I - mandará expedir edital de que cons­
tem o pedidO do devedor e a íntegra do 
despacho, para que sej a publicado no órgão 
oficial e em outro jornal de grande circula­
ção; 
· . . . . .. .. ........... . ........ ... ........... . . 

lU - marcará, observando o disposto no 
art. 80, prazo para os credores sujeitos aos 
efeitos da concordata apresentarem as de­
clarações e documentos justificativos dos 
seus créditos; 
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Art. 163. Odespa·cho que manda pro­
cessar a concordata preventiva determina 
o vencimento antecipado de todos os credi­
~os suj eitos aos seus efeitos. 

Parágrafo único. No processo de con­
cordata preventiva, os créditos legalmente 
habilitados vencerão juros à taxa de 12 % 
(doze por cento) ao ano, até o seu paga­
mento ou depósito em juízo. 

Art. 169. Ao comissário incumbe: 
e ··· ······························· · ···· · · · 

II - expedir aos credores as circulares 
de que trata o § 1.0 do art. 81, e preparar 
a verificação dos créditos pela forma re­
gulada na seção primeira do título VI; 
.. . . ........... . ....... . ..... . ...... . ... ... 

Art. 173. A verificação dos créditos será 
feita com observância do dispos,to na se .. 
ção I do Título VI. 

Parágrafo único. Conclusos os autos , 
nos termos do art. g,2 , o juiz, no prazo de 
cinco dias , julgará os créditos à vi.st a das 

. provas apresentadas pelas partes e das que 
houver determinado. 
...... . . ...... . ................ . .. ...... . . . 

Art. 17,5. O prazo para o cumprimento 
da concordata inicia-se na data do pedido 
do ingresso em juízo. 

Parágrafo único. O devedor, sob pena 
de decretação de falência , deverá: 

I - depositar, em juízo, as quantias cor-
8Spondentes às prestações que se vence ­" m antes da sen~ença que conceder a con­

cordata, até o dia imediato ou dos respec­
tivos vencimentos, se a concordata for a 
prazo ; se à vista as quantias correspon­
dentes à porcentagem devida aos creà.or es 
quirografários, dentro dos trinta dias se­
guintes à data do ingresso do pedidO em 
juízo; 

TI - 'pagar as custas e despesas do pro­
ces ~o e a remuneração devida ao comissá­
rio , dentro dos trinta dias seguintes à data 
em que for proferida a sentença de con .. 
cessão da concordata. 

TITULO XIII 

Das Disposições Gerais 

Art. 206. As intimações serão feitas pes­
soalmente às partes ou ao seu repr,esen­
tante legal ou procurador, por oficial de 
justiça ou pelo escrivão. 

§ 

. . .. .. . ... . . .. .. . . .. . . .. . . .. . .. .. .... , . .. .. 

MENSAGEM N.o 434, DE 1983 
DO PODER iEXECUTIVO 

Excelen tíssimos 8enhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Ccnstituição, 
tenho a honra de submeter à e:evada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha ­
do de Exposição de Motivos dos Senhores 
.Ministros de Estado da Justiça e da In­
dústria e do Comércio, o anexo Proj etc de 
Lei que "altera dispositivos do Decreto-lei 
n.o 7.661, de 21 de junho de 1945". 

Brasília, 23 de novembro de 1983. - J oão 
Figuteiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 573, DE 31 
DE OUTUBRO DE 1983, DOS SENHORES 
MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
DA H\IDÚSTRIA E DO COMÉRCIO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: 

Temos a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
Projeto de Lei que altera dispositivos legais 
referentes à Concordata Pr,eventiva disci­
plinada pelo Decreto-lei n .o 7. 6B1, d~ 21 de 
junho de 1945, e legislação posterior. 

2. Tal proposição é fruto de estudos rea ­
lizados por Grupo de Trabalho constituído 
no Ministério da Justiça «om a finalidade 
especial de elaborar propostas de documen­
tos Iegislativos dis·ciplinadores de Falências 
e Concordatas. O referido Grupo, após mi­
nucioso exame da matéria, houve por bem, 
inicialmente, preparar o Projeto de Lei que 
ora submetemos a Vossa Exc,elência, com 00 
propósito de atualizar dispositivos referen­
tes à concordata preventiva. 

O Projeto ora apresentado não esgota os 
encargos cometidos ao Grupo de Trabalho 
na revisão de todo o instituto falimentar, 
que se constitui em tarefa de longo alcance. 

Objetiva, entretanto, dar cuidado especial 
a .aspectos legais da concordata preventiva, 
merecedores de reparos insistentemente re­
clamados pelos s egmentos mais representa­
tivos das classes interessadas. 

5. A legislação falimentar vigente tor­
nou-se anacrônica e carece d·e revisã'Ü, prin-



7. Entretanto, sua realização prática não 
mais se amolda aos fins que inSpiraram sua 
criação. A demora do procedimento, moti­
v.ada por fatores div,ersos, embora vencíveis, 
tem sido a causa mais eficiente de trans­
formar o instituto da con<!ordata cautelar 
em instrumento de enriquecimento sem jus­
ta causa do beneficiário e, grande parte das 
vezes, em at;é verdadeira moratória da fa­
lência. 

'8. 'Buscando solução original para possi­
bilitar o bom uso do favor legal ao empre­
sário, o Projeto imprime c,eleridade proces­
sual, confere austeridade na adimplência 
das obrigações do beneficiário e dispõe so­
bre a c<lrr:eção monetária. 

I - ' Celeridade Processual 

9. Valorizando a credibilidade merecida 
pelo empresário viável, o projeto dá solução 
a dois dos maiores entr.aves procedimentais 
de que sofre a concordata preventiva e nesse 
sentido pretende simplificar o processo das 
verifi.cações e das impugnações de crédito 
(art. 159, parágrafo único, V e VI. art. 161, 
§ 1.0, I e III, art. 173. § § 1.0, 2.°, 3.° e 5.°), 
e dispensar formalismos inúteis à elabora­
ção do quadro geral de credores (art. 173, 
"caput", e § § 4.° e 5.°, e art. 175, § 2.°), peça 
da maior importância na sistemática do 
processo da concordata. 

10. Com isso, o Projeto permite tenha a 
concordata preventiva curso desobstruído, 
visando a dar maior dinâmica ao procedi­
mento e evitando sua procrastinação. 

n - Austeridade na Adimnlência das 
ObJligações do Beneficiário 

11. A celeridade processual e as medidas 
protetoras de controle do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo concordatário fo­
ram objeto da sistemática projetada, pois ao 
mesmo tempo que o Projeto outorga ao con­
cordatário o direito-dever de relacionar seus 
credores e os respectivos créditos, sujeitos 
ou não à concordata (art. 159, parágrafo 
único, V e VI), obriga-o à conferência con­
tábil de tais registros, que deve vir atestada 
por prOfissional . ao qual é cometida respon-

Lote: 59 Caixa : 92 

PL N° 2769/1983 
46 

sabi'lidade sobre tais declarações. A condi­
ção de ser registrado o comerciante preten­
dente da concordata (Lei de Falências, art. 
158, I), e de estar obrigado a manter sua 
contabilidade atualizada (Lei de Falências, 
art. 159 ,IV e V), acrescida do princípio 108-
gal de que os registros contábeis comprQ­
vam obrigações mercantis, foi o elemento 
motivador da adoção do dever de arrolar ·os 
seus credores e as característicás doS' res­
pectivos créditos. 

De outra parte, como ao juiz somente é 
dado verificar, no despacho inaugural, seA 
requerente atendeu aos requisitos forma' 
(L. 'F., art. 161) ', para determinar ou não o 
processamento da concordata prev.entiva, 
fica ele impedido de indef.erir liminarmente 
o pedidO quando, mesmo verificando a exis­
tência de fraude, veja atendidas as condi­
ções eXigidas pelo art. 158 e inciso, e os re­
quisi:tos do art. 159 e parágrafo único, ele­
mentos esses de natur,eza meramente for­
mal (L. F. , art. !til). O Projeto autoriza ao 
juiz que, além da verificação das formali­
dades, indefira o pedido de concordata cau­
telar "quando estiver inequivocamente ca­
·racterizada a fraude" (proj eto, art. 161, 
"caput"), removendo a hipótese de serem 
impetradas concordatas prev,entivas que 
embora formalmente instruídas se mostrem 
na sua essência fraudulentas. 

Procurou, ainda, a proposição tornar imu­
ne de dúvida a questão do depósito de que 
<!uida o art. 17,5, § 1.0, I, da L. F., esclare­
c·endo deva ser feito em dinheiro, não o su­
bordinando à prévia existência do quadro 
geral de credores e ao cálculo do contador 
judiCial (Projeto, art. 175, § 2.°, I e rr.A 
Evita-se, destarte ,que erros e dúvidas sob. 
cálculos possam retardar o depósito da pres­
tacão devida, no tempo e na forma prome-
tidlos. . 

Simplificou-se o procedimento da v.erifi­
cação de créditos que, ao invés de subor­
dinar-se à complexidade da atual praxe, é 
suportadO, fundamentalmente , na lista no­
minativa apresentada 'pelo devedor com a 
sua inicial (Projeto, art. 159, parágrafo úni­
co, VI). Esse rol será publicado juntamente 
com a ini.eial e o despacho que a acolher 
(Projeto, 'art. 161, § 1.0, I), além de ser ,:!o­
municado a-os credores arrolados (Projeto, 
art. 16e, lI) e d·e ficar em cartprio para 
exame dos interessados, o que assegura pl~­
no conhecimento do seu teor. ' 

O Projeto manteve a impugnação dos cré­
ditos apresentados no rol inaugUral (iPro­
jeto, art. 173, §§ 1.0 e Q.O) , concedendo··.se 
legitimidade, para tanto, ao comissário, ao 
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Ministério Público aos credor,es habilitad.)s 
e aos sócios ou aci~nistas da concorda tá rla. 
Além disso, conservou o procedimento de 
v;erificação dos créditos contidos pelo COn­
cordatário no rol referido (Projeto, art. 173, 
§ 3.°). Todavia, o quadro geral de credores 
será efetivamente elaborado pelo comissá­
rio, tendo por base a lista nominativa (Pro­
jeto, art. 159, parágrafo único, V e VI) e as 
decisões já proferidas em impugnações de 
crédito ou em habilitacões tempestivame:lte 
oferecidas (P!'oj eto, ar't. 173, § 4.°), preven-

, , -se a homologação da própria lista nomi­
tiva como quadro geral de credores, "e 

ão houver declaração tempestiva ou im­
pugnação (Proj,eto, art. 173, § 5.°). 

12. O modelo adotado no Projeto simplifi­
ca a sistemática da verificação dos créditos 
"lato sensu", sem sacrificar a fiscalização e 
o atendimento às eventuais r,eclamações dos 
in teressados. 

UI - CQrreçw Monetária 

13. Com o fito de dirimir divergência 
doutrinária ,e pretoriana sobre a aplicabili­
dade da correção monetária, o projeto dis­
ciplina a sua incidência de modo a não reti­
rar da concnrdata preventiva a caracterís­
tica de favor legal. 

14. A.ssim, a correção monetária não incide 
sobre período anterior às datas dos depósi­
tos. se estes forem feitos no prazo propostA) 
pelo concordatário, nos termos do art. 175, 
§ 1.0, I, do Proj eto. 

15. Eventual atraso no depósito da quan-

4 devida será compensado pela incidência 
correção monetária, para que a concor­

ata não v,enha sacrificar, desmesurada­
mente, os cr,edores a ela jungidos (Projeto, 
art. 175, § § 4.0 e 5.°). 

16. Prevê-se que incida também correção 
monetária sobre créditos não incluídos, por 
qualquer motivo, no depósito (Projeto, art. 

17. Feito o depósito, o juiz deverá deter­
minar sua imEdiata aplicação em institui­
ção financ,eira, à ordem judicial, em conta 
que credite juros e correção monetária, até 
seu levantamento pelos cr,edores . É a estes 
que o Projeto destina os resultados finan­
ceiros dos d,epósitos, na medida proporcio­
nal dos respectivos créditos, solucionando, 
assim, a dissensão existente sobre o tema. 
(Projeto, art. 175, §§ 3.° e 4.°). . 

18. A abrangência específica da propos­
ta, limitada ao âmbito da concordata pre­
ventiva. desaconselha, por ora, seja dada 
disciplina ao problema da incidência da 
correção monetária na falência . 

19. A simplificação e a austeridade, as­
sim previstas, armam o Proj eto de meios 
capazes de atender à necessidade de adap­
tação do instituto da concordata preventiva 
à demanda atual da atividade empresarial. 

20. Não se exclui, entretanto, o indis­
pensável equilíbrio entre os interesses do 
devedor e os dos seus credores. Estes não 
podem sujeitar-se a sacrifícios maiores que 
os já impostos pela própria natureza do 
favor legal, nem se admite que o concorda­
tário seja agmciado, na prática, com ben e­
fícios maiores que os concedidos por lei. 

21. Todavia, a austeridade não impe;le 
que a concordata preventiva seja utilizada 
como remédio capaz de permitir a con., e l'­
vação de empresa a tingida por dificuldades 
fortuitas e vencíveis. 

Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência a expressão do nosso 
profundo respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, 
Ministro da Justiça - João Camilo Penna, 
Ministro da Indústria e do Comércio. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Bl'a.sília - DF 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2. 769-A, de 1983 

(no Poder ,Executivo ) 
MENSAGEM N.o 434/83 

Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 
7 .661, de 21 de junho de 1945 (Lei de 
Falências); tendo parecer, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitu­
cionalidade, juridicidade, técnica legis­
lativa e, no mérito, pela aprovação. 

(lProjeto de Lei n.o 2.769, de 1983, a 
'que se refere o parecer.) 

O COngresso Nacional decreta: 
IArt. 1.0 O art. 1'53, "caput", o art. 159, e 

os arts. 1611, "caput", § 1.0, incisos I e IH, 
169, !lI, 1173 e 175, do Decreto-lei n.O 7.661, 
de 21 de junho de 1945 (Lei de Falências) , 

.iassam a ter a seguinte redação: 
• "Art. 153. Os credores anteriores à 

~oncordata , independentemente de no­
va declaração, concorrerão à falência 
pela importância total dos créditos 
admitidos, deduzidas as quantias que 
tiverem rece'bido na concordata." 

"Art. 159 . . . .. ... ... . . .......... . . . 
v - lista nominativa de todos os cre­

dores não sujeitos à concordata, com o 
domicilio e a residência de cada um, 
a na.tureza e importância dos respecti­
vos cré<litos. 

VI - lista nominativa de todos os 
credores sujeitos à con~ordata, com o 
domicilio e a residência de cada um, a 
natureza e a importância dos respecti­
vos créditos e a indicação do registro 
contábil da operação creditícia, assina­
da também pelo encarregado da conta-
bilidade do devedor." , 

"Art. 161. Cumpridas as formalida­
des do artigo anterior, o escrivão fará, 
imediatamente, os autos conclusos ao 
juiz, que, se o pedidO não estiver for­
mulado nos termos da lei, não vier de­
vidamente instruído, ou quando estiver 
inequivocamente caracterizada a frau­
de, declarará, dentro de 24 horas, aber­
ta a fal~n~ia, observado o disposto no 
parágràfo único do art. 14. 

§ 1.0 . . ,' .. . . . . .. . " ...... . .. . . . .... . . 
.. 

I - mandará expedir edital de que 
constem o pedido do devedor, a íntegra 
do despacho e a lista dos credores a que 
se refere o art. 159, parágrafo único, V 
e VI, para que seja pUblicado no órgão 
oficial , nos termos do § 2.° do art. 206, e 
mantido no Oarlório à disposição dos 
in teressados. 
... .. .. . .......... .... . ........... .. . . . 

TIl - marcará, observado o disposto 
no art. 8Q, prazo para os credores su­
j1eitos aos efeitos da concordata que 
não constarem, por qualquer motivo, 
na lista a que se refere o art. 159, pa­
rágrafo único, V e VI, apresentarem as 
declarações e documentos justificativos 
de seus créditos:' 

"Art. 169 . 
... .. . . ... . . .. .. . . . . .. . ..... . . . ..... . . . 

H - comunicar aos credores cons­
tantes da lista meneionada no art. 169, 
parágrafo único, V e . VI, a data do 
ajuizamento da concordata, a natureza 
e o valor do crédito, e proceder, quanto 
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§ 1.0 Dentro do prazo de vinte dias, 
contado& da publicação do edital a que 
se . ref.ere o art. 161, § 1.0, r, o comis-

. sário, o Ministério !Público, os credores, 
'os sócios ou os acionistas da conoorda­
tária pOdem impugnar crédito constan­
te da lista mencionada no art. 159, pa­
rágrafo único, VI. 

§ 2.° Autuada em separado, a im~ 
pugnação de que trata o parágrafo an­
terior será processada, no que couber, 
nos termos dos arts. 88 e seguintes de­
vendo o comissário oferecer parecer 

~ instruído com o extrato da conta d~ 
. devedQ! . .. 

§ 3.° A verificação dos créditos omi­
tidos pelo concordatário será feita com 
01?servância do disposto na Seção I do 
Título VI. 

, § .. 4.b O quadro geral será elaborado 
.. ~ .... pelo cpmissário e homologado pelo juiz, 

~om . base na. lista nominativa prevista 
no .art. 159, parágrafo único, VI, e nas 
sentenças proferidas em impugnações 
de créditos ou em declarações tempes-.' 

, tivamente oferecidas. 
'1 § 5.Q Não havendo declaração tem-

. '. pestiva ou impugnação, o juiz homolo­
g!ll"á a lista mencionada no art. 159, pa­
ragrafo único, VI, e determinará a sua 
publicação, como quadro geral, no prazo 
de 90 ·dias, contados da publicação do 
~dital referido no art. 161, § 1.0, r." 

. . 

'lAr·t. 175. O . prazo para o cumpri­
mento da concordata Inicia-se na data 
do !ngresso do· pedido 'em juizo. 

.§' 1.0 O devedor, sob pena 'de decre-
tação da falência, deverá: . 

I -' efetuar depÓsito, em dinheiro, 
das quantias que se vencerem antes da 
sentença que con.ceder a con~ordata, 
até o dia imediato ao dos respeotivos 
vencimentos, se a concordata for a pra­
zo; se à vista, efetuar igual depósito 

, das quantias correspondentes à percen­
tagem devida aos credores quirografá­
rIos, dentro dos trinta dias seguintes à 
data .do ingresso do pedido em juízo: . . 
II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .... 

• 

. § 2.° O depósito realiz·ado nos ter­
mos do parágrafo anterior independe 
do quadro geral de credores e de cál­
culo do contador do juízo, cabendo ao 
concordatário efetuá-lo, 3itendendo à 
soma das seguintes pa·rcelas: 

I - créditos constantes da lista no­
minativa prevista no art. 1'59, parágrafo 
único, V e VI, ainda que pendente pro­
cedimento de impugnação; 

II - créditos admitidos por sentença, 
mesmo sujeita Q recurso. 

§ 3.° Na hipótese do § 1.0, a correl -'o 
monetária não incidirá sobre perí 
anterior às datas dos depósitos. 

§ 4.° O juiz determinará que o valor 
referido no parágrafo anterior seja de­
positàdo, no prazo de vinte e quatro 
horas, em instituição financeira, à or­
dem judicial e em conta que credite ju­
ros e correção monetária, cujo resulta­
do reverterá em favor dos credores, na 
proporção dos respectivos créditos. 

§ 5.° As parcelas depositadas, refe­
rentes a crédi.tos posteriormente excluí­
dos, . reverterão, com os respectivos ju­
ros e correção monetária, a favor do 
concord3itário. , 

§ 6.° iNão efetuado o depósito n ' 
prazo e na forma prevista no § 1.0, I, 
sem prejuízo do disposto no § 7.°, inci­
dirá ool'I'eção monetárIa, que será con­
tada a partir do dia imediato ao do 
vencimento da prestação, se for a pra­
zo; se for à vista, ·a partir do trigésimo 
primeiro dia subseqüente ao do ingresso 
do pedido em juízo. 

§ 7.0 A correção monetária incidA· 
nos créditos que, por qualquer mot~ 
não forem, incluidos no depósito, obser-
vado o parlÍigrafo anterior. . 

§ 8.° Vencido o prazo a que se refe- . 
re o inciso l, do § 1.0, sem que haJa o 
depósito, o escrivão f.ará os autos con­
clusos ao juiz que decretará a falência, 
decisão de que c·abe agravo de instru­
mento sem efeito suspensivo. 

§ 9.° O depósito só poderá ser con­
siderado, para efeito da reforma da de­
cisão se, mesmo ef·etuado tardiamente, 
compreender correção monetária, e os _ 
juros previstos no art. 163, parágraf .... 
ún1co . " , --

Art 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, de de 1983 . 



LEGISLAÇÃO CITADA 

DElORiETO-LEI N.O 7 .661, 
DE 2'1 DE JUNHO DE 1946 

Lei de Falências. 
O Presidente da República, usando da 

atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, . 

D'OORE!' A: 

LEI DEl F AU:NICIAS 

TiTULO I 

Da Caracterização e Declaração 
de Falência 

3 -

demonstrem a prática de 
nesta Lei. 
.. .. .... ...... ... ........... ........ ....... 

TiTULO VI 

Da Verificação e Classificação dos C~ditos 

SEÇAO I 

Da Verificação dos Créditos 

Alrt. 80 . Na sentença declaratória da fa.­
lência, o juiz marcará o pmzo de dez dias, 
no mínimo, e de vinte no máximo, confor­
me a importância da falênda e os interes­
ses nela envolvidos, para os credores apre'­
sentarem as declarações e documentos jus­
tificativos dos seus c,réditos. 

Art. 81 . O síndico, logo que entrar no 
exercício do cargo, e}CJ)edirá circUll·ares aos 

SEÇAO SEG"LlNDA credore.<l que constarem da escrituração do 
Da Declaração Judicial da Falência falido, convidando-os a fazer a declaraç~o 

de que traJta o art. 82 , no prazo determl-
.. . ... ... ........ . .......... . .. . .. . .. . . . .. . - . nado pelo juiz. 

Art. 14 . Praticadas as diligências orde­
nadas pela presente Lei, o juiz, no prazo de 
vinte e quatro horas, proferi,rá a sentença, 
decl3!r,ando ou não a falência. 

Parág,rafo único. ' A soentença que decla­e-r a falência: 
I - conterá o nome do devedor, o lugar 

do seu principal estabelecimento e o gênero 
de comércio; os nomes dos sócios solidários 
e os seus domieílios; os nomes dos que fo­
rem, a esse tempo, diretor,es, gerentes ou 
liquidantes das sociedades por ações ou por 
cotas de responsabilidade limitada; 
li - indicará a hora da decI8Ir,ação da 

falência, entendendo-se, em caso de omis­eo, que se deu ao meio-dia; 

liI - fixará , se possível, o termo legal 
da falência, designando a data em que se 
tenha caracterizado esse estado, sem poder 
retrotraí-Io poi' mais de sessenta dias , con­
tados do primeiro protesto por falta de pa­
gamento, ou do despacho ao requerimento 
inicial da falência (arts. 8.0 e 12) , ou da 
distriobuição do pedido de concordata pre­
ventiva; 

IV - nomeará o síndico, conforme o dis­
posto no art. 60 e seus pa,rágrafos; 

V - marcará o prazo (art. 80) para os 
íIIIIIIílcredores apresentarem as declarações e do­
. umentos justificativos dos seus créditos ; 

VI - providenciará as diligências conve­
nientes ,ao interesse da massa, podendo or­
denar a prisão preventiva do falido ou dos 
representantes da sGciedade fllilida, quando 
requerida com fundamento em provas que 

§ 1.0 AIS circu1ares, que podem ser im­
pressas, conterão ° texto do art. 82 e serão 
l'em etidas pelo correio, sob registro, com 
recibo de volta. Os credores, conforme a dis­
tância em que se acharem, podem ser con­
vidados por telegrama. 

§ 2.0 O síndi,co é responsável por quais­
quer prejuízos causados aos credores pela 
demora ou negligência no cumprimento 
desta obrig;ação, e somente se just1,ficará 
exibindo o certificado do registro do cor­
reio ou o recibo da estação telegráfica, que 
provem ter felto, opol"tunamente, o convi,te. 

Art. 82. Dentro do pl"azo mareado pelo 
juiz , os credores comerciais e civis do faJi­
do e em se trllitando de sociedade, os par­
ticula,res dos sócios solidariamente respon­
sáJYeis, são obrigados . a apreserutar, em car­
tórJo. declarações por escrito, em duas vtas, 
com a firma reconhecida na primeira. que 
mencionem as suas residências ou as dos 
seus representantes ou procuradores no lu­
gar da falênci,a a importâniCLa exata do 
crédito, a sua origem, a classi,foi,oação que, 
por direi-to, lhes cabe, as garan,tias que lhes 
tiverem sido dadas, e as respectivas d3Jtas, 
e q.ue especifique, minuciosamern.te, os bens 
e títulos do falido em seu pode,r, os paga­
mentos recebidos por conta e o saJdo defi­
nitivo na data da declaração da frulêncla, 
observ,ando-se o disposto no al"t. 25,. 

§ 1.0 A primeira via da declaração, o cre­
dor juntará o título ou títulos do crédito, em 
original, ou quaisquer documentos. Se os ti­
tulos comprobatórios do crédito estiverem 
juntos a outro processo, poderão ser subs-
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ex-

[)iv€rsos créditos do mesmo ti11ular 
ser compr'eendidos lliUffia só decla­
especificando-se, porém, cada um 

§ 3.° O representamte dos debenturistas 
será dispensado da exibição de todos os 
titulos originais, qua:ndo fizer declaração 
coletiva do crédi'to. 

§ 4.° O es-crivão dará searllPre recibo das 
declarações do crédito e documentos rece­
bidos .. 

ATt. 83. A medida que for recebendo as 
declarações de crédito, o escrivão eI!ltre~ará 
lliS se~i,ntes vi'as ao sí1ndilco, e organizará, 
com as primei,tas e documentos respectivos, 
os lliutos , das declarações de crédito. 

AIrt. 84. Ai) receber a segUiIlda via das 
declarações de crédito, o síndico exigirá do 
falido, ou, no caso do art. 34, n.O Il'!, de 
seu representante , informação por escrito 
sobre cada uma. A vista dessa informação, 
e dos livros, papéis e assentos do faàido, e 
de outras diligências que se efetuarem, o 
síndico consignará por escrito o seu parecer, 
fazei!ldo-o acoIIliPanhtar do extrato da conta 
do credor. 

§ 1,.° A informação do falido e o parecer 
do SÍIIldico serão dado's na se~da via de 
cada declaração, à qual serão juntos os ex­
tratos de contas e os documentos oferecidos 
pelo falilio e pelo síndico. 

§ 2.° Quando a informação ou parecer 
forem contrários à legitimidade, importân­
cia ou classificação do crédi,to, serão hasv1-
dos como impugnaçáQ, para os efeitos dos 
§§ 1.0 e 2.° do art. 88, podendo o falido ou 
o síndico indicar outros provas que julga­
rem necessárias, para demonstrar a ve,rda­
de do áleg,ado. 

Atnt. 85. Na declaração decrédLto do 
sindico, o faJido dará a sua informação, 
por escrito, nos cinco dias seguintes ao da 
entrega em cartório. 

§ 1.0 O síndico rupresenttará" dentro do 
PMOO do art. 14, parágrafO wlÍ1oo, ' n.O V, 
pa.r.a serem j untos aos autos das declarações 
de cJ.1édito, o ,extrato da sua conta nos livros 
do falido e os títulos comprobatórios do seu 
crédito que, porventura; não tenha enbido 
(tart. 62, pará~rafo único). 

§ 2.° Nas vinte e quatro hor.as seguintes 
ao vencimento do praoo do a.l'It1go 14, pa­
rágrafO único, n.O V, o sindico, em !petição 
que con,tenha a Tel~ão dos credores que 

, 
declararam os seus créditos, requererá a no­
meação de dois deles para que, até o fim 
do prazo do art. 87, examinem o seu cré­
dtto, drundo parecer na únilCa via da re8-
pecti1v,a dec,laração. 

ATt. 86. Nos cinco dias seguJm.tes ao de­
curso do prazo do aJ'It. 14, pa.rágrrufo únloo, 
n.o V, o síndico entregará em cartório, para 
serem juntos aos autos das de.clarações de 
credito, as &eg'UIldas vias, pareteeTes e do­
cumentos r-espectivos, acoma>a.nhados das 
seguin tes reJ,ações: 

I - dos credores que declararam os seus 
crédi,too, dispostos na ordem determinl 
no ar.t. 102 e seu § 1.0, meooionando 
seus domicilios bem como o valor e a n -
ture~a dos cT'éditos; 
li - dos credores que não fizeram a de­

Cil,aração do art. 82, mas constantes dos li­
vros do faJido , documentos atendíveis e ou­
tras prov'as, mencionooos na mesma ordem 
e com as m-esmas indicações do n.O 1. 

~. 87 . Findo o prazo do aI"tigo ante­
rior, as decLarações de crédito poderão ser 
Lm'Pugnadas, dentro dos cinco dias seglUin­
tes, quanto à sua legitimidade, importância 
0U classWcação. ' 

Parágrafo úruco. Têm qualidade p~ 
impugn,ar todos os cl'edores que declarar 
seu crédi,to e os sócios ou acionistas da so 
ciedade falida. 

ATt. 88. A impugnação será dirigida ao 
juiz por meio de petição, i,nstruída com os 
documentos que tenha o 1mpu~te, o qual 
indicará as outras provas consideradas n-e­
c essári as. 

§ 1.0 Cada impugnação será autuada em 
separado, com as dJuias vias da decLara1l- o 
e os documentos a ela relrutitvos, para 
fim desentr,anhooos dos autos das decla 
ções de crédito. 

§ 2.° Terão uma só autuação as divers~s 
lmpuignações ao mesmo cl"édito. 

IAr:t. 89. Para desistir da iIIlJ)ugnação, o 
impugnánte deverá pa,g,ar as custas e des­
pesas devidas. Não havendo outros impug­
nantes, o escrivão f Má publlcar, por cQn,ta 
do desistente, aviso aos 1nteressrudos de que, 
no prazo de cinco dias, poderão prosseguir 
na impugnação. 
. IAm. 90. 'Decorridos os cinco dias marea­
dos no art. 87, os credores ÍlIliPugn,rudos tJt 
rão o prazo de três dias para contestar 
impugn.a.çã.o, j'llIltrundo os dooumentos q e 
tiverem e indicando outros meios de PTOVlaS 
que reputem necessários. 

Art. 91. FinIdo o prazo do artigo amte­
rior, ' será imediatamente aberilla. vista ao 
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NWres'entan,te do MiniJStério !Público, dos 
autos dM declarações de crédito e dM im­
pu!gtnaçóes, para que, no pI1atro de cinco 
diJas, dê o seu iparooer. 

!AJrt. 92 . Voltando os autos, o escrivão os 
fará imediatamente conclusos ao j'aiz que, 
no prazo de cinoo diM: 

I - julgará os créditos não impugnados, 
e M impugnações que entender suficiente­
mente esolarecidM peloas alegações e provM 
3JPresentadM pelM partes, menlCiOIliando, de 
cada Ol'édito, o valor e a classUicação. 

TI - proferirá, em cada uma dM restan­
tes illlJPU gI1Jações , despacho em que: 

_ designará audlênda de verifilcação cie 
crédito, a ser reali7Jada dentro dos vi.nte diM 
seguintes, que não poderão ser ultrapassa­
dos, determinando, se houver necessidade, 
e~iente extraordinário para a sua rea­
lização; 

b) defedrá. ou não, a.s prO'V.as indicadas, 
determinanrlo, de ofído, M que entender 
OOIliVooientes e nome'ando pedto, se for o 
caso. 

iAr-t. 93 . Nomeado perito, os interessados, 
no prazo de três dia.s, poderão aJpresentar, 
em cartório, seus quesitos. , 

& arágl1afO único . O 'Perito deve,rá apre­
~tar o laudo, em cartório, até cinco dias 

antes da data marcada pal1a a a;udiência. 

Alrt. 94. Quarenta e oiOO horas antes de 
cada audiência de verificação de crédito, o 
escrivão fará conclusos ao juiz os autos da 
impugnação de crédito respectiv,a. 

Art. 95. IA audiência de verlfi.cação de 

Eéd1to será inid3lda 'pela reaUzação dta.s 
as determinadas, que obedecerão à se­

nte ordem: depoimentos doo impugnan­
tes e do imrpug!l1ado, doolaraçóes do falido 
e 1nquirição de testemunhas. 

§ L° Terminadas as proVIM, o juiz dará 
a palavra, sucessÍJv3lmente, ao impugnante, 
ao impugn3ldo e ao repres'entante do Minis­
tério Públioo, se presente, pelo praoo de dez 
minutos improrrogáveis para cada um, e em 
seguida profertrá sentença. 

§ 2.° ,A ausência de qualquer das partes 
ou dos seus procur3ldores, do falido, de tes­
temunh31S ou do representante do Mi'nisté-

•

0 Público, não impeldirá o jUiz de proferir 
sentença. 

'-' 
§ 3.° O escrivão lavrará, sob ditado do 

}uiz, ata que contenha o resumo do .)Corri­
do na audiência e a sentença, sendo os de­
patrpentos tomadoo em a;paTtado. 

Art . 96. Na conformidade das decisões 
do juiz, o síndico imediatamente organiza­
rá o quadro geral dos credores admitidos à 
fa!ência, mencionando as importânciM dos 
créditos e a sua classificação, na ordem es­
tabelecida no art. 102 e seu § 1.0 

§ 1.0 Os credores particulares de cada 
um dos sócios solidários serão incluídos no 
quadro, em seguida aos credores sociais, na 
mesma ordem. 

§ 2.° O quadro, assinado pelo juiz e pelo 
síndico, será junto aos autos da falência e 
publicadO no órgão oficial dentro do prazo 
de cinco dias, contados da data da senten­
ça que haja ultimado a verificação dos cré­
ditos. 

Art. 97. Da sentença do juiz, na verifi­
cação do crédito, cabe apelação ao preju­
dicado, ao síndico, ao falido e a qualquer 
credor, ainda que não tenha sido impug­
nante. 

§ 1.0 A apelação, que' não te rá efeito 
suspensivo, pode ser interposta até quinze 
diM depois daquele em que for publicadO 
o quadro geral dos credores, e será proces­
sada nos autos da impugnação. 

§ 2.° Se não for interposto recurso da 
decisão do juiz na impugnação de créditos, 
os respec'tivos autos serão apensadas aos 
dM doolarações de crédito. 

Art. 98. O credor que se n ão habilitar 
no prazo determinado pelo juiz, pode de­
clarar o seu crédito por petição em que 
atenderá às exigências do art. 82, instruin­
do-a com os documentos referidos no § 1.0 

do mesmo artigo. 
§ 1.0 O juiz determinará a intimação 

pessoal do falido e do sindico, os quais, com 
observância do disposto no art. 84 e no pra­
zo de três dias para cada um, se manifes­
tarão sobre o pedido, em seguida ao que o 
escrivão fará publicar aviso para que os 
interessados apresentem, dentro do prazo 
de dez dias , as impugnações que entende­
rem. 

§ 2.° Decorrido o prazo para impugna­
ção dos interessados, o escrivão fará vista 
dos autos ao representante do Ministério 
público, que, no prazo de três dias, dar"á 
o seu parecer. 
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Art. 99. O síndico ou qualquer credor 
admitido podem, até o encerramento da fa­
lência, pedir a exclusão, outra classificação, 
ou simples retificação de quaisquer crédi­
tos nos casos de descoberta de falsidade , 
dolo, simulação, fraude, erroessenclal ou 
de documentos ignorados na época do jul­
gamento do crédi,to. 

Parágrafo único. Esse pedido obedecerá 
ao processo ordinário, cabendo da senten­
ça o recurso de apelação. 

Art. 100. Os credores admitidos à falên­
cla, por sentença passada em julgado, po­
dem 'requerer a restituição dos documentos 
que ínstruírarn, a sua declaração de cré­
dito, nos quais o escrivão certificará o de­
sentranhamento, mencionando a clas.sifi­
cação e o valor com que o crédito foi ad­
mitido. 

ParágrafO único. Os documentos que 
houverem instruído declarações de crédito 
impugnadas serão restituídos na forma pre­
vista neste artigo, mas deles ficará tras­
lado; se a impugnação tiver versado ma­
téria' de falsidade julgada procedente, a 
restHuição dos documentos somente se da­
rá depois de julgada ou prescrita a ação 
penal. 

Art. 101. O juiz ou tribunal que, por 
Íundame;nto de fraude, simulação ou fal­
sidade, excluir ou reduzir qualquer crédito, 
mandará, na mesma sentença, que o escri­
vão tire cópia das peças principais dos au­
tos e da sua sentença ou acórdão, a fim 
de ser, no prazo de dez dias, encaminhada 
ao representante do Ministério Público, pa­
ra os fins penais. 
. .. . ........... . . . . . ... . . . . .. .. . . . ... . . . .. . 

TíTULO X 

Das Concorda tas 

SEÇAO PRIMEIRA 
Disposições Gerais 

..... . ... . . . .... . ... .. ........... . ... . . . ... 
Ar,t. 153. Os credores anteriores à con­

cordata, independentemente de nova de-

claração, concorrerão à falência pela im­
portância '~otal dos créditos verificados, 
deduzidas as cotas que tiver,em recebido na 
concordata . 
• • • • • • • • • • • • • o ' ...... . .... . .. ..... .. . ..... . . . . 

SEÇAO SEGUNDA -

Da Concordata preventiva 
.... ............. . .. ....... .. ........... ... 

Art. 151). O devedor fundamentará a pe­
tição inicial explicando, minuciosamente, 
o seu estado econômico e as razões que 
justificam o pedido. 

ParágrafO único. A petição será ínstruí­
da com os seguintes documentos: e 

I '- prova de que não ocorre o impedi­
mento do n.o I do art. 140; 

II - prova do requisito exigido no n.o I 
do artigo anterior; 

III - o contrato social em vigor, em se 
tratando de sociedade; 

IV - o último balanço e o levantado es­
pecialmente para instruir o pedido, inven­
tário de todos os bens, relação das dívidas 
ativas e demonstração da conta de lucros 
e perdas: 

V - lista nominativa de todos os credo' 
res, com o domicilio e a residência d'e 
um, e a natureza e importância dos res­
pectivos crédi,tos. 

Art. 161. Cumpridas as formalidades do 
artigo anterior, o escrivão fará, imediata­
mente, os autos conclusos , ao juiz, que, se 
o pe,dido não estiver formulado nos termos 
da lei ou não vier devidamente instruido, 
declarará, dentro de vinte e quatro hora-., 
aberta a falência, observando o disposto ~ 
parágrafo único do art. 14. 

§ 1.0 Estando em termos o pedido, o juiz 
determinará seja processado, !proferindo 
despacho em que: 

I - mandará expedir e<tital de que cons­
tem o pedidO do devedor e a íntegra do 
despacho, para que sej a publicado no órgão 

, oficial e em outro jornal de grande circula-
ç~; . 

III - marcará, observando o dispos'tó no 
art. 80, prazo para os credores sujeitos aos . 
efeitos da concordata apresentarem as de- AI . 
clarações e documentos justificativos dog~ 
seus créditos ; 

Art. 163. O despacho que manda pro­
cessar a concordata preventiva determina 
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o vencimento antecipado de todos os cI'édi­
·tos suj-eitos aos seus efeitos. 

Parágrafo único. No processo de con­
cordata preventiva, os créditos legalmente 
habilitados vencerão juros à taxa . de 12% 
(doze por C€nto) ao ano, até o seu paga­
mento ou depósito em juízo. 

Art. 169. Ao comissário incumbe: 

11 - exp€dir aos credores as circulares 
de que trata o § 1.0 do art. 81, e preparar 
a verificação dos créditos pela forma re­
gulada na seção primeira do título VI; e··· .... ... .... ......... .. .............. . 

Art. 173. A verificação dos créditos será 
feita com observância do disposto na se·· 
ção I do Títu}{) VI. 

Parágrafo único. Conclusos os autos, 
nos termos do art. 00, o juiz, no prazo de 
cinco dias, julgará os créditos à vista das 
provas apresentadas pelas partes e das que 
houver ' determinado. 

Art. 17,5. O prazo para o cumprimento 
da concordata inicia-se na data do pedido 

• ingresso em juízo. 

... Parágrafo único. O devedor, sob pena 
de decretação de falência, deverá: 

I - depositar, em juízo, as quantias cor­
respondentes às prestações que se vence­
rem antes da sen:ença que conceder a con­
cordata, até o dia imediato ou dos respec­
tivos vencimentos, se a concordata for a 
prazo ; se à vista as quantias correspon-

I tes à porcentagem devida aos credores 
rografários, dentro dos trinta dias se­

intes à data do ingresso do pedida em 
juízo; 

II - pagar as custas e desp€sas do pro­
cesso e a remuneração devida ao comissá­
rio, dentro dos trinta dias seguintes à data 
em que for proferida a sentença de con­
cessão da concordata. 

TíTULO XlII 
Das Disposições Gerais 

Art. 206. As intimações serão feitas pes-

E
almente às partes ou ao seu represen­
nte legal ou procurador, por oficial de 
tiça ou pelo escrivão. 

§ 2.° Os Governos da União e dos Ban­
cos mandarão publicar, gratuitamente, nos 

MENSAGEM N.o 434, DE 1983 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição, 
tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Justiça e da In­
dústria e do Comércio, o anexo Projeto de 
.Lei que "altera dispositivos do Decreto-lei 
n .o 7.661, de 21 de junho de 1945". 

Brasília, 23 de novembro de 1983. - João 
FigUJeiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 573, DB 31 
. DE OUTUBRO DE 1983, DOS 'SENHORES 
'MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA E 
DA JlNDlúSTRIA E DO COMÉRCIO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública: 

Temos a honra de submeter à el.evada 
consideração de Vossa Excelência o incluso 
Projeto de Lei que altera dispositivos legais 
referentes à Concordata Preventiva, disci­
plinada pelo Decreto-lei n.o 7.661, de 21 de 
junho de 1945, e legislação posterior. 

2. Tal proposição é fruto de estudos rea­
lizados por Grupo de Trabalho constituído 
no Ministério da Justiça com a finalidade 
esp€cial de elaborar propostas de documen­
tos -legislativos disciplinadores de Falências 
e Concordatas. O referido Grupo, após mi­
nucioso exame da matéria, houve .por bem, 
inicialmente, preparar o Projeto de Lei que 
ora submetemos a Vossa Excelência, com o 
propósito de atualizar dispositivos referen­
tes à concordata preventiva. 

O Projeto ora apresentado não esgota os 
encargos cometidos ao Grupo de Trabalho 
na revisão de todo o instituto falimentar, 
que se constitui em tarefa de longo alcance. 

Objetiva, entret.a:nto, dar cuidado especial 
a aspectos legais da concordata preventiva, 
merecedores de reparos insistentemente re­
clamados pelos segmentos mais representa­
tivos das classes interessadas. 

5. A legislação falimentar vigente tor­
nou-se anacrônica e carece de revisão, prin­
cipalmente no que concerne ao instituto da 
concordata preventiva, remédio processual 
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7. Entretanto, sua realização prática não 
mais se amolda aos fins que inspiraram sua 
criação. A demora do procedimento, moti­
·v.ada p-or fatores div.ersos, embora vencíveis, 
tem sido a causa m.ais efi.ciente de tra.ns­
formar o instituto da concordata cautelar 
ell\ iristrumento de enriquecimento sem jus­
ta causa do beneficiário e, grande parte das 
vezes, 'em até verd·adeira moratória da fa­
lência. 

8. Buscando solução original para p-ossi­
b-Ultar o bom uso do favor legal ao empre­
sário, o Projeto imprime celeridade proces­
sual, confere austeridad·e na adimplência 
das obrigações do beneficiário e dispõe so­
bre a corl1eção monetária. 

I - Celeridade Processual 

9. Valorizando a credibilidade merecida 
pelo ·empresário viável, o ,proj eto dá solução 
a dois dos maiores entraves procedimentais 
de que sofre a concordata preventiva e nesse 
sentido pretende simplificar o processo das 
verificações e das impugnações de 'crédito 
(ar·t. 159, parágrafo único, V e VI, art. 161, 
§ 1.0, I e UI, art. 173, §§ 1.°, 2.°, 3.° e 5.°), 
e dispensar formalismos inúteis à elabora­
ção do quadro geral de cr.edores (art. 173, 
"caput", e §§ 4.° e 5.°, e art. 175, § 2.°), peça 
da maior importânCia na sistemática do 
processo da concordata. 

10. Com isso, o Projeto permite tenha a 
• concordata preventiva curso desobstruído, 
visando a dar maior dinâmica ao procedi­
mento e evitando sua procrastinação. 
rI - Austeridade na Adimplência das 

Obdgações do Beneficiário 

11. A celeridade processual e as medidas 
protetoras de controle do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo concordatário fo­
ram objeto da sistemática projetada, pois ao 
mesmo tempo que o Projeto outorga ao con­
cordatário o direito-dever de relacionar seus 
credores e os respectivos créditos, sujeitos 
ou não à concordata (art. 159, parágrafo 
único, V e VI) , obriga-o à conferência con­
tá-bil de tais registros, que deve vir atestada 
por profissional ao qual é cometida respon­
sabi'lidade sobre tais declarações. A condi­
ção de ser registrado o comerciante preten­
dente da concordata (Lei de Falências, art. 
158, I), e de estar obrigado a manter sua 

contabilidade atualizada (Lei de Falências, 
art. 159, IV e V), acrescida do priIicípl0 le­
gal de que os registros contá-beis ,compro­
vam obrigações mercantis, foi o elemento 
motivador da adoção do dElver de arrolar os 
seus credores e as características dos res­
pectivos créditos. 

De outr.a parte, como ao juiz somente é 
dado verificar, no despacho inaugural, se o 
requerente atendeu aos requisitos formais 
(L. 'F., art. 161), para deter.minar ou não o 
processamento da concordata preventiva, 
fica ele impedido de indeferir liminarmente 
o pedido quando, mesmo verificando a exis­
tência de fraude , veja atendidas as condi­
ções exigidas pelo art. 158 e inciso, e os roA 
quisitos do art. 15:9 e parágrafo único, tel~ 
mentos esses de natureza meramente for­
mal (L. F. , art. 16'1). O Projeto autoriza ao 
juiz que, além da verificação das formali­
dades, indefira o pedido de concordata cau­
telar "quando estiver inequivocamente ca­
racterizada a fr,aude" (Projeto, art. 161, 
"caput"), removendo a hipótese de serem 
impetradaS concordatas preventiv,as que 
embora formalmente instruídas se mostrem 
na sua essência fraudulentas. 

Procurou, ainda, a proposição tornar imu-
ne de dúvida a questão do depósito de que 
cuida o art. 17,5, § 1.0, I, da L. F., esclare,., 
cendo deva ser feito em dinheiro, não o su", 
bordinando à previa existência do quadro . 
geral de credores e ao cálculo do 'contador 
judicial (Projeto, art. 175, § 2.°, I e n). 
Evita-se, destarte ,que erros e dúvidas sobre 
cálculos possam retardar o depósito da pres­
tação devida, no tempo e na forma prome­
tidos. 

Simplificou-se o procedimento da v.erlfiti­
cação de créditos que, ao invés de subo 
dinar-se à complexidade da atual praxe, 
suportado, fundamentalmente, na lista no­
minativa apresentada pelo devedor com a 
sua inicial (Projeto, art. 1,59, parágrafO úni­
co, VI). Esse rol será publiCadO juntamente 
com a inicial e o despacho que a acolher 
(Projeto, 'art. 161, § 1.0, I) , al,ém de ser '1l0-
municado ·aos credores arrolados (Proj eto, 
art. 1:69, II) e de ficar em cartório para 
exame dos interessados, o que assegura ple­
no conhecimento do. seu teor. 

O Projeto manteve a impugnação dos cré­
ditos apresentados no rol inaugural (iPro­
jeto, art. 173, §§ 1.0 e ~.O), concedendo,·se. 
legitimid,ade, para tanto, ao comissário, a~ 
Ministério Público, aos credores habilitados 
e aos sócios ou acionistas da concordat4na. 
Além disso, conservou o prOCedimento de 
verificação dos créditos contidos pelo con-



• 

cordatário no rol referido (proj eto, art. 173, 
§ 3.°) . Todavia, o quadro geral de credores 
será efetivamente elaborado pelo comissá­
rio, teI:1do por base a lista nominativa (Pro­
jeto, art. 159, parágrafo único, V e 'VI) e as 
decisões já ptoferidas em impugnações de 
crédito ou em habilitações tempestivamente 
oferecidas (Projeto, art. 173, § 4.°), preven­
do-se a homologação da própria lista nomi­
nativa como quadro geral de credores, se 
não houver declaração tempestiva ou im­
pugnação (Projeto, art. 17~ , § 5.°) . 
12. O modelo adotado no Projeto simplifi­
ca a sistemática da verificação dos créditos 

.,ato sensu", sem sacrificar a fiscalização e 
_ atendimento às eventuais reclamações dos 

in teressados. . 

HI - Correção Monetária 
13. Com o fito de dirimir divergência 

doutrinária e pretoriana sobre a aplicabili­
dade da correção monetária, o proj eto dis­
ciplina ·a sua incidência de modo a não reti­
rar da concordata preventiva a caracterís­
tica de favor legal. 
14. Assim, a correção monetária não incide 
sobre períOdo anterior às datas dos depósi­
tos, se estes forem feitos no prazo proposto 
pelo concordatário, nos termos do art. 175, e 1.0, I , do Projeto. 

15. Eventual atraso no depósito da quan­
tia devida se'rá compensado pela incidência 
de correção monetária, para que a concor­
data não venha sacrificar, desmesurada­
mente, os credores a ela jungidos (Projeto, 
art. 175, § § 4.0 e 5.°). 

16. Prevê-se que incida também correção 
monetária sobre créditos não incluídos, por 
~alquer motivo, no depósito (Projeto, art. 
~,5, § 6.°) e que este, embora tardiamente 

efetuado, desde que compreenda correção 
monetaria ·e juros na forma projetada, pos­
sa ser considerado para efeito de reforma 
da decisão que houver declarado a falência 
(Projeto, art. 17'5, §§ 7.0 e 8.°). 

17. Feito o depósito, o juiz deverá deter­
minar sua imediata aplicação em institui­
ção financeira, à ordem judicial, em conta 
que credite juros e correção monetária, até 
seu levantamento pelos credores . É a estes 
que o Projeto destina os resultados finan­
ceiros dos depósitos, na medida proporcio­
nal dos respectivos créditos, solucionando, 

.... assim, a dissensão existente sobre o tema. 

. (Projeto. art. 175, §§ 3.° e 4.°). 
18. A abrangênCia específica da propos­

ta, limitada ao âmbito da concordata pre­
ventiva, desaconselha, por ora, seja dada 
disciplina ao problema da incidência da 
correção monetária na falência . 

9-

19. A simplificação e a austeridade, as­
sim previstas, a rmam o Projeto de meios 
capazes de atender à necessidade de ad'ap­
tação do instituto da concordata preventiva 
à demanda atual da atividade empresarial. 

20. Não se exclui, entretanto, o iQdis­
pensável equilíbrio entre os interesses do 
devedor e os dos seus credores . Estes não 
podem sujeitar-se a sacrifícios maiores que 
os já impostos pela própria natureza do 
favor legal, nem. se admite que o concorda­
tário seja agraciado, na prática, com bene­
fíciós maiores que os concedidos por lei. 

21. Todavia, a austeridade não impede 
que a concordata preventiva seja utilizada 
como remédio capaz de permitir a conser­
vação de empresa atingida por dificuldades 
fortuitas e vencíveis. 

Aproveitamos a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência a expressão do nosso 
profundo respeito. - Ibrahim Abi-Ackel, 
Ministro da Justiça - João Camilo Penna, 
Ministro da Indú.stria e do Comércio. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONS'I'rnrrçAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

O Presidente da República encaminhou a 
esta Casa, atraVlés da Mens·agem n.O 434/83, 
o presente Projeto de Lei que altera di&pO­
sitivos da Lei de Falências, a saber: artigo 
153, caput, art. 169, art. 161, caput, incisos 
I e llI, a'rt. 169, inciso lI, art. 173 e art. 175. 

No dizer da Exposição de Motivos dos 
Ministros da Justiça e . da Indú.stria e do 
Comércio que acompanha a Mensagem Pre­
sidencial, é enfatizado : 

"Tal proposição é fruto de estudos 
realizados por Grupo de Trabalho cons­
tituido no Ministério da Justiça com a 
finalidade especial de elaborar propos­
t a.<; de documentos legislativos discipli­
nadores de Falências e Concordatas. O 
referido Grupo, após minucioso exame 
da matéria, houve por bem, inicialmen­
te, preparar o ProJeto de Lei que ora 
submetemos a Vossa Excelência, com o 
propÓSito de atualizar dispositivos re­
fer,entes à concordata preventiva. 

O projoeto ora apresentaJClo não esgo­
ta os encargos cometidos ao Grupo de 
Trabalho na revisão de todo o instituto 
falimentar, que se constitui em tarefa 
de longo alcance. 

ObJetiva, entretanto, da,r cuidado es­
pecial a aspectoo legais da concordata 
preventiva, merecedores de reparos in­
sistentemente reclamados pelos segmen-
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11 - Voto do Relator 
O Presidente da República, a teor do tex­

to do art. 56 da Lei Maior, pode iniciar a 
tramitação legislativa. A atribuição é do 
Congresso Nacional, com a sanção do mes­
mo Presidente da República, ex vi do art. 
43 do mesmo Diploma Básico. 

A matéria é da competência legislativa 
da União, por força do art. 8.°, item XVII, 
alínea b, do Estatuto Político, guardando o 
proj.eto conformidade com as boas regras 
da técnica legislativa. 

No que se relaciona com o exame de mé­
T~to, o projeto deve merecer nossa aprova­
çao. Trata-se de uma te;ltativa válida, que 
cumpre ser posta. em pratica. 

Do.s aspectos tratados pela proposição, 
deseJO apenas r·essalvar que ainda é polê­
mico o tratamento dado à correção mone­
tária. 11: certo que não incidindo ela sobre 
os . créditos, ocorrerá enriquecimento do de­
V·edOT, sem justa causa, o que não é ad­
missível. O prOjeto propõe que essa corre­
ção passe a incidir apenas após o depósito, 
se estes forem feitos no prazo; eventual 
atraso será, esse sim, compensado pela in­
cidência da corr.eção monetária. De igual, 
haverá sua incidência sobre os créditos não 
incluídos, por qualquer motivo, no depú­
sito. 

Feito o depósito, o juiz dete.rminará sua 
imediata aplicação em imtituição finaIÍ-

ceira que credite juros e correção monetá­
ria, cujo produto s·erá destinado aos crédi­
tos, na medida proporcional dos r:espectivos 
cr:éditos. 

Essa fórmula talvez não s'eja a mais de­
sejada por credores. Mas tem o condão de 
tornar factível a concordata preventiva. Os 
tempos dirão se esta é a melhor opção. To­
d.avia, é forçoso reconhecer-se que já signi­
flCa ela um passo além da situação atual, 
esta sabidamente injusta. 

Face ao exposto, voto pela constituciona­
lidade, juridicidade, boa técnica l<egislatlva 
e, no mérito, pela aprovação deste Proje&, 
d r. Lei n .O 2.700/83. . • 

Sala da COrIlissão, 12 de abril de 19·84. -
Valmor Giavarina, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça em 

reunião ordinária pl'enária realizada hoje 
opinou, unanimemente, pela constituciona~ 
!idade, juridicidade, técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
n.O 2.769/83 nos termos do parecN do Re­
lator. 

Estiv'eram pres,entes os Srs. Deputados: 
Leorne Belém, Presidente; Gorgônio Netoa 
José Tavares, Vice-iPresidentes; Djalma Be.., 
sa, Gerson Per'es, Haimlton Xavier, Guido 
Moesch, Joaci! Pereira, Jorg,e Arbage, Julio 
Martins, Mário Assad, Osvaldo Melo, Ron­
don Pacheco, Aluízio Campos, Arnaldo Ma­
elel, Brabo de Ca'rvalho, Elquisson Soares, 
Jorge Carone, Raimundo Leite, Raymundo 
Asfora, Sérgio Murilo, Valmor Giavarina, 
Theodoro Mendes, Walter Gasanova, Gomes 
da Silva, Matheus Schmidte Amadeu Geara. 

Sala da Comissão, 12 de abril de 1984 .• 
José Tavares, Vice-Presidente no exercí.ctr 
da Pr'esidência - Valmor Giavarina, Re­
lator. 

Centro Gráfico do Senaldo F'edeml - Brasfl.ioa - DF 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI nº 2.769-8, de 1983 

• 
Altera dispositivos do 
to-lei nº 7.661, de 21 
nho de 1945 - Lei de . 
clas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dec r c 
de JU 
F a l~n= 

Art. 1º - O caput do art. 153, o art. 159, o 

caput e os in~isos I e I I I do § 1º do art. 161, o inciso I I do 

art. 169, e os arts. 173 e 175 do Decreto-lei nº 7.661, de 21 
-de Junho de 1945 - Lei de Falencias, passam a ter a seguinte 

-redaçao: 
, 

'Art. 153 - Os credores anteriores a concorda 
- - , ta, i ndependentemente de nova dec I araçao, concorrerao a fa 

- - , lencia pela importancia total dos creditos admitidos, deduzi 

das as quantias que tiverem recebido na concordata. 

• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••• 

Art. 159 - ............ ~ ...................... . 

• ••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••• 

v - I ista nominativa de todos os credores nao 
, ,,-

sujeitos a concordata, com o domici I io e a residencia de ca 
- , 

da um, a natureza e a importancia dos respectivos creditos; 

VI - J ista nominativa de todos os credores sujei 

tos ~ concordata, com o domicil io e a resid~ncia de cada um, 
- o , a natureza e a importancia dos respectivos creditos e a 

. 
In 

dicação do registro cont~bi I da operação crediticia, assina 
, 

da tambem pelo encarregado da contabi I idade do devedor. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• 

I 
L 
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" ' .~ - . 

Art. 161 - Cumpridas as formal idades do artigo 
- ,. 

2. 

ant e -

rior, o escrivao fara, imediatamente, os autos conclusos ao 

juiz; que, se o pedido n~o estiver formulado nos termos da 
- ,. 

lei, nao vier devidamente instruido, ou quando estiver . 
Ine 

, 
qui vocamente carac~ erizada a fraude, de c larara, den t ro de 

A 

24 (vinte e quatro) horas, aberta a falencia, obs e r va do o 
,. , 

disposto no paragrafo unico do art. 14 desta lei. 

§ 1 Q - ................................................ 
,. 

- mandara expedir edital de que constem o pedido do 
,. 

devedor, a integra do despacho e a I ista dos credores a que 

se refer'em os 
,. 

V e VI do paragrafo • • • 

, . . 
InCISOS 

. 
unlco do art . 
,. -

159 desta lei, para que seja publ icado no orgao oficial,nos 

termos do § 2º do art. 206, e mantido no Cart~rio ~ disposi 

-çao dos interessados; 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
,. 

I I I - marcara, observado o disposto no art. 80 de sta 

lei, prazo para os credores sujeitos aos efeitos da concor 

-data que nao constarem, por qualquer motivo, na I ista a que 
,. ,. 

se referem os i n'ci sos' V e V I do paragrafo un i co do art .159, 

apresentarem as declaraç~es e documentos justificativos de 
,. 

seus creditos. 

" • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 169 - .......................................... . 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I I - comunicar aos credores constantes da lista 
. 

menclo 
,. ,. 

nada nos incisos V e VI do paragrafo u~ico do art. 159 des 

ta lei a data do ajuizamento da concordata, a natureza 
,. 

e o valor do credito, e proceder, quanto ,aos demais, pela 

forma regulada no art. 173. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

l 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 3 . 
• o • 

, 
Art. 173 - Os creditos arrolados na I~sta a que 

, , 
se referem os incisos V e VI do paragrafo unico do art. 159 

- , 
desta lei, nao sendo impugnados, consideram-se incluidos no 

quadro gera I de credores, i ndependentemente de declaraç~o 
- . 

e verificaçao, no valor indicado pelo devedor. 

§ l Q - Dentro do prazo de 20 (vinte) di as , c on 

tados da publ icaç~o do edital a que se refere 
. . 

o IncI So do 

§ l Q do art. 161 desta 
, , , 

lei, o comissario, o Ministerio Pu 
, 

bl ico, os credores, os socios ou os acionistas da concorda 
, , 

taria podem impugnar credito constante da I ista mencionada 
. , , 

no inciso VI do paragrafo unico do art. 159. 
o ' 

§ 2º - Autuada em separado, a impugnaç~o de que 
, , 

trata o paragrafo anterior sera processada, no que couber I 

nos termos dos arts. 88 e seguintes desta lei, devendo o co 
, , 

m i ssar i o oferecer parecer, i nstru i do com o extrato da conta 

do devedor. 
- , 

§ 3º - A verificaçao dos creditos omitidos pe lo 
" A 

concordatario sera feita com observancia do disposto na Se 
- , 

çao I do Titulo VI desta lei . 
. _~ -.. ..- .. -

§ 4º - O quadro geral 
, 

elaborado pelo 
. 

comls ser a 

sario e homologado pelo juiz, com base na lista nominati 
, , 

va prevista no inciso VI do paragrafo unico do art. 159 des 

ta lei e nas sentenças proferidas em impugnaç~es de 

tos ou em declaraç~es tempestivamente oferecidas. 

, 
credi 

§ 5º - N~~havendo ~eclaraç~o tempestiva ou 
. 
Im-

, 
pugnaçao, o juiz homologara a I ista mencionada no inciso VI 

, , , 
do paragrafo unico do art.159 desta lei e determinara a sua 

publ icaç~o, como quadro geral, no prazo de 90 . (noventa) 

-dias, contados da publ icaçao do edital referido no inciso I 

do § 1º do art. 161 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ....................................... . 
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. CONISSÃO DE REDAÇÃO 4. 
, " 

Art. 175 - O prazo para o cumprimento da con-
, 

cordata inicia-se na data do ingresso do pedido em JUIZO. 

§ 1º - O devedor, sob pena de decretaç~o da fa 
- , 

lencia, devera: 
• , 

- efetuar deposito, em dinheiro, das qu.::tn 

t i as que se vencerem antes da sentença que conc e de r a c on 
, 

cordata, ate o dia imediato ao dos respectivos ve nClme rl-
, , 

tos, se a concordata for a prazo; se fora vista, e f e 
, , 

tuar igual deposito das quantias correspondentes a perce~ 
, 

tagem devida aos credores quirografarios, dentro de 30 
, 

(trinta) dias seguintes a data do ingresso do pedido em 
'" , . . 

JUIZO; 

11 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, , 

§ 2º - O deposito real izado nos termos do para 

grafo anterior independe do quadro geral de credores e d e 
, , , 

calculo do contador do juizo, cabendo ao concordatario 
, , 

efetua-lo, atendendo a soma das seguintes parcelas: 
, 

I - creditos constantes da I ista nominativa pr~ 
, , 

vista nos incisos V e VI do paragrafo unico do art. 159 
--O ." _ .. __ .... ' -desta lei, ainda que pendente procedimento de Impugnaçao; 

, 
II - creditos admitidos por sentença, mesmo su 

jeita a recurso. 
, 

§ 3º - Na hipotese do § 1º deste artigo, a cor - ,. - "" ... reçao monetaria nao incidira sobre per iodo anterior as 
, 

datas dos depositos. 
, 

§ 4º - O juiz determinara ~ue o valor referido 

no par~grafo anterior seja depositado, no prazode ~vinte 
- , 

e quatro horasJ,em instituiçao financeira, a ordem 
! -

judi, 
" , 

cial e em conta que credite juros e correçao monetaria, 
, 

cujo resultado revertera em favor dos credores, na propor 

I 
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- , 
çao dos respectivos creditos. 

.- .' - ' .. . 

§ 5º - As parcelas depositadas, refer e ntes a 
, . , -

creditos posteriormente excluidos, reverterao, com os 
- , 

re8pectivos juros e correçao monetaria, a favor do con 
, 

cordatario. 
• 

§ 6º - N~o efetuado o dep~sito no pra z o e na 
, 

sem preJu l zo do di s 
, 

forma prevista no inciso I do § 1º, 

posto no § 7º, ambos deste artigo, incidira corr eçao mo 
, , 

n~taria, que sera contada a partir do dia imediato ao do 
- , 

vencimento da prestaçao, se for a prazo; se for a vista, 

a partir do 31º (trig~simo primeiro) dia subseqüente ao 
, 

do in9resso do pedido em juizo. 

§ 7º - A correç~o monet~ria 
, 

incidira nos 
, 

credi 
- , tos que, por qualquer motivo, nao forem incluidos no de 

, . , 
posito, observado o paragrafo anterior. 

§ 8º - Vencido o prazo a que se refere o 
. . 
Incl 

, 
so I do § 1º deste artigo, sem que haja o deposito, o e s 

- , , 
criva0 fara os autos conclusos ao juiz que decretara a 

- -falencia, decisao de que cabe agravo de instrumento s e m 

efeito suspe~~ivo . .. -... .. " 
, , , 

§ 9º - O .deposito so podera ser considerado, pa 

ra efeito da reforma da decis~o se, mesmo efetuado tar 
- , 

diamente, compreender correçao monetaria e os juros pre 
, , . 

vistos no paragrafo unico do art. 163 desta lei.' 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de 

-. sua pub I i caça0. 
- ' Art. 3 º - Revogam-se as di spos i çoes em contrar i o. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 31 de maio de 1984. 

a) Deputado DASO COIMBRA - Presidente; Djalma 
, , 

Bessa, Epitacio Cafeteira, Joaci I Pereira e Jose Carlos de Vas 

concelos - Membros." 
COMISSÃO DE REDAÇÃO, 11 de junho de 1984. 

Presidente 
GER 20.01.0050.5 
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PROJETO DE LEI nº 2.769-A, de 1983 ~--.----~~ 

REDAÇÃO FINAL DO RROJETO DE LEI nº 2.769-8, de 1983 

. . 
IncIsos 

Altera dispositivos do 
to-lei nº 7.661, de 21 de -de 1945 ~ .Lei de Falencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O caput .do art. 153, o art. 159, o caput 

e "I do § 1º do art. 161, o art. 
. . 
IncIso II do 

169, e os arts. 173 e 175 do Decreto-lei nº 7.661, de 21 de junho 

de 1945 - Lei de Fal~ncias, passam a ter a seguinte redaç~o: 
, 

"Art. 153 - Os credores anteriores a concordata, 

independentemente de nova declaraç~o, concorrer~o ~ -falencia 
..... ,. • J 

pela importancia total dos creditos ad mitidos, deduzidas as 

quantias que t iverem recebido na concordata. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 159 - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - I isia nominativa de todos os credores nao su 
, ,-

jeitos a concordata, com o domici lio e a residencia de cada 
- , 

um, a natureza e a importancia dos respectivos creditos. 

VI - I ista nominativa de todos os credores sujeitos 
, ,-
a concordata, com o domici I io e a residencia de cada um,a na 

. - , 
tureza e a importancia dos respectivos creditos e a 

do reg i stro cont~b i I da operaç~o cred i t i c i a, ass i nada 

pelo encarregado da contabi I idade do devedor. 

-indicaçao 
, 

tambem 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 161 - Cumpridas as formal idades do artigo an-

- , 
terior, o escrivao fara, imediatamente, os autos conclusos ao 

-juiz, que, se o pedido nao estiver formulado nos termos da 

. , 

GE R 20.01.0050.5 
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COINISSAO DE 

, 
lei, nao vier devidamente instruido, ou quando estiver 

, 
inequivocamente caracterizada a fraude, declarara,dentro 

-de 24 (vinte e quatro) horas, aberta a falencia, observa 
, , 

do o disposto no paragrafo unico do art. 14 desta lei. 

§ 1 º - ........................................... . 
, 

- mandara expedir edital de que constem o pedido 
, 

do devedor, a integra do despacho e a ista dos credores 
, , 

a que se referem os incisos V e VI do paragrafo unico do 
, -

art. 159 desta lei, para que seja publ icado no orgao ofi 

cial, nos termos do § 2º do art. 206, e mantido no 
, 

Carto 
, -

rio a disposiçao dos interessados. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I I I 
, 

- marcara, observado o disposto no art. 80 des 

ta lei, prazo para os credores sujeitos aos efeitos da 

-concordata que nao constarem, por qualquer motivo,na I is 
, , 

ta a que se referem os incisos V e VI do paragrafo unlco 

do art. 159 desta lei, apresentarem as declaraç~es e do 
, 

cumentos justificativos de seus creditos. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 169 - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I I - comunicar aos credores constantes da lista men 
, , 

cionada nos incisos V e VI do paragrafo unico do art. 

159 desta lei a data do ajuizamento da concordata,a natu 

reza e o valor do c~~dito, e proceder, quanto aos demais, 

pela forma regulada no art. 173 desta lei. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, , 

Art. 173 - Os creditos arrolados na I ista a que se 
, , 

referem os incisos V e VI do paragrafo unico do art. 

159 desta lei, nao sendo impugnados, consideram-se In-
, 

cluidos no quadro geral de credores, independentemente de 
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COMISSAO DE REDAÇAO 

dec I araç~o e ver i f i caç~o, pe lo va lor i nd i cado . pe I o de­
I 

vedor. 

§ 1º - Dentro d.o prazo de QEl (vinte) dias, conta 

dos da publ icaç~o do edital a que se refe 
. . 

o IncIso I do 

§ 1º do art. 161 desta lei, 
, 

Ministerio 
. . 

o comlssarlO, o 
, , 

Publ ico, os credores, os socios ou os acionistas da con 
, , 

cordataria podem impugnar credito constante da ista 
, , 

mencionada no inciso VI do paragrafo unico do art. 159 

desta I e i . 

§ 2º - Autuada em separado, a impugnaç~o de que tra 
, , 

ta o paragrafo anterior sera processada, no que couber, 

nos termos do art. 88 e seguintes, devendo o 
. . 

comlssarlo 
, 

oferecer parecer, i nstru i do com o extrato da conta do 

devedor. 
...., .' , 

§ 3º - A verifi~açao dos creditos omitidos pelo con 

" -cordatario sera feita com observancia do disposto na Se 
, 

çao I do Titulo VI desta lei. 

§ 4º - O quadro geral ser~ elaborado pelo comlssa-

rio e homologado pelo juiz, com base na lista nominati 
, , 

va prevista no inciso VI do paragrafo unico do art. 159 

desta lei e nas sentenças proferidas em impugnaç~es de 
, -

creditos ou em declaraçoes tempestivamente oferecidas. 

§ 5º - N~o haven~o declaraç~o tempestiva ou Impugna 
, 

çao, o juiz homologara a I ista mencionada no 
. . 
IncIso VI 

, , , 
do paragrafo unico do art. 159 desta lei e determinara 

-a sua publ icaçao, como quadro geral, no prazo de 90 (no 

venta) dias, contados da publ icaç~o do edital 

no inciso I do § 1º do art. 161 desta lei. 

referido 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 175 - O prazo para o cumprimento da concorda 

, 

ta inicia-se na data do ingresso do pedido em JUIZO. 

§ 1º - O devedor, sob pena de decretaç~o da -falen 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
( 

, 
Cla, devera: 

, 

I - efetuar deposito, em dinheiro, das quantias que 
, 

se vencerem antes da sentença que conceder a concordata,ate 

o dia imediato ao dos respectivos vencimentos, se a concor 

data for 
, , , 

a prazo; se for a vista, devera efetuar igual depo 
, 

sito das quantias correspondentes a percentagem devida aos 
, 

credores quirografarios, dentro dos 30 (trinta) dias seguln 
, , 

tes a data do ingresso do pedido em JUIZO; 

I I - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º - O dep~sito real izado nos termos do paragra 
, 

fo anterior independe do quadro geral de credores e de cal-
, " 

culo do contador do juizo, cabendo ao concordatario efetua-
, 

lo, atendendo a soma das seguintes parcelas: 
, 

I - creditos constantes da I ista nominativa prevls 

ta nos incisos V e VI do par~g~~fo ~nlco do art . 159 desta 

lei, ainda que haja proc e dim e nto de impugnaç~o pendente; 
, 

I I - ~reditos admitidos por sentença, mesmo sujei~ 

a recurso. 
, 

§ 3º - Na hipotese do § 1º, a correçao 
, 

monetaria 
, , , 

nao incidira sobre per iodo anterior as datas dos 
, 

deposi-

tos. 
, 

§ 4º - O juiz determinara que o valor referido no 
, 

paragrafo anterior seja depositado, no prazo de vinte e qua 
- , 

tro horas, em i nstituiçao financeira, a ordem judicial e em 
- , 

conta que credite juros e correçao monetaria, cUJO resulta 
, 

do revertera em favor dos credores, na proporçao dos respec 
, 

t i vos é red i tos .-
, 

§ 5º - As parcelas depositadas, referentes a credi 
, -

tos posteriormente excluidos, reverterao, com os respecti 

vos juros e correç~o monet~ria, a favor do concordat~rio. 

§ 6º - N~o efetuado o dep~sito no prazo e na forma 

prevista no inciso I do § 1º deste artigo, sem 
, 

preJulzo 
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do disposto no § 7º, 
, , 

incidira correçao monetaria, que 
. , 

sera 

contada a partir dodia imediato ao do vencimento da pres 
- , 

taçao, se for a prazo; se for a vista, a partir do 31º (tri 

g~simo : primeiro)dia subseqüente ao do ingresso do pedido em 
, 

JUIZO. 

§ 7º - A correçao monet~ria 
, 

incidira nos 
, 

creditos 
- , , 

que, por qualquer motivo, nao forem incluidos no deposito, 
, 

observado o paragrafo anterior. 

§ 8º - Vencido o prazo a que se refere 
. . 

o IncIso 
, 

do § 1º deste artigo, sem que haja o deposito, o escrlvao 
, , -

fara os autos conclusos ao juiz que decretara a fal e n c i a , 

-decisao de que cabe agravo de instrumento sem efeito suspe~ 

SIVO. 
, , , 

§ 9º - O deposito so podera ser considerado, para 

-efeito da reforma da decisao se, mesmo efetuado tardiamen 
- , 

te, compreender correçao monetaria e os juros previstos no 

par~g~~fo ~nico do art. 163 desta lei." 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

b I I caça0. 

- , 
Art. 3º - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 31 de maio de 1984. 

Presidente 

, 

-

GE R 20.01.0050.5 
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Brasília, /i de junho de 1984. 

N9 ~Y /1 
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.769-B, de 1983 . 

I 

- . Senhor Secretarlo, 

Tenho a rnnra de enviar a Vossa Exce 
lência , nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o Pro 
jeto de Lei n9 2 .76 9-B, de 1983, que "altera dispositivos 
do Decreto - lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de 
Falências", apreciado pela Câmara dos Deputados, nos ter 
mos do Art . 51 da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para reno­
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima 
e mais distinta consideração. 

LYRA - . SecretarlO 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Altera dispositivos do Decreto-lei n9 
7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de 
Falências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 153, o art. 159, o caput 
e os incisos I e 111 do § 19 do art. 161, o inciso 11 do art. 169, e os 
arts. 173 e 175 do Decreto-lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei de 
Falências, passam a ter a seguinte redaçao: 

11 Art. 153 - Os credores anteri ores ã concorda ta, in 
dependentemente de nova declaração, concorrerão ã falência pela 
importância total dos creditos admitidos, deduzidas as quantias 
que tiverem recebido na concordata. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 159 - ...................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - lista nominativa de todos os credores nao su­
jeitos ã concordata, com o domicilio e a residência de cada um, 
a natureza e a importância dos respectivos creditos; 

VI - lista nominativa de todos os credores sujeitos 
ã concordata, com o domicilio e a residência de cada um, a natu­
reza e a importância dos respectivos creditos e a indicação do 
registro contâbil da operação crediticia, assinada tambem pelo 
encarregado da contabilidade do devedor. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 161 - Cumpridas as formalidades do artigo an­
terior, o escrivao farã, imediatamente, os autos conclusos ao 
juiz, que, se o pedido não estiver formulado nos termos da lei, 
nao vier devidamente instruido, ou quando estiver inequivocamen­
te caracterizada a fraude, declararã, dentro de 24 (vinte e 
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2. 

quatro} horas, aberta a falência, observado o disposto no parã­
grafo unico do art. 14 desta lei. 

§ 1 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - mandarã expedir edital de que constem o pedido 
do devedor, a integra do despacho e a lista dos credores a que 
se referem os incisos V e VI do parãgrafo único do art. 159 des­
ta lei, para que seja publicado no órgão oficial, nos termos do 
§ 2Q do art. 206, e mantido no Cartório ã disposiçao dos interes 
sados. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - marcarã, observado o disposto no art. 80 desta 
lei, Erazo para os credores sujeitos aos efeitos da concordata 
que nao constarem, por qualquer motivo, na lista a que se refe­
rem os incisos V e VI do parãgrafo único do art. 15~ apresenta­
rem as dec1araçoes e documentos justificativos de seus creditas. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 169 - ...................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - comunicar aos credores constantes da lista men 
cionada nos incisos V e VI do parãgrafo único do art. 159 desta 
lei a data do ajuizamento da concordata, a natureza e o valor do 
credito, e proceder, quanto aos demais, pela forma regulada no 
art. 173. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 173 - Os creditas arrolados na lista a que 
se referem os incisos V e VI do parãgrafo único do art. 159 des­
ta lei, nao sendo impugnados, consideram-se inc1uidos no quadro 
geral de credores, independentemente de declaração e verifica­
ção, no valor indicado pelo devedor. 

§ 1Q - Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, conta­
dos da publicaçao do edital a que se refere o inciso I do § lQ 
do art. 161 desta lei, o comissãrio, o Ministerio Publico, os 
credores, os sócios ou os acionistas da concordatãria podem im­
pugnar credito constante da lista mencionada no inciso VI do pa-
rãgrafo único do art. 159. . 

§ 2Q - Autuada em separado, a impugnaçao de que 



3. 

trata o parãgrafo anterior serã processada, no que couber, nos 
termos dos arts. 88 e seguintes desta lei, devendo o comissãrio 
oferecer parecer, instruido com o extrato da conta do devedor. 

. § 39 - A verificação dos creditos omitidos pelo 
concordatãrio serã feita com observância do disposto na Seçao I 
do Titulo VI desta lei. 

§ 49 - O quadro geral serã elaborado pelo comissã­
rio e homologado pelo juiz, com base na lista nominativa previs­
ta no inciso VI do parãgrafo unico do art. 159 desta lei e nas 
sentenças proferidas em impugnaçoes de creditos ou em declara­
ções tempestivamente oferecidas. 

§ 59 - Não havendo declaração tempestiva ou impug­
nação, o juiz homologarã a lista mencionada no inciso VI do parã 
grafo unico do art. 159 desta lei e determinarã a sua publica~ 
çao, como quadro geral, no prazo de 90 (noventa) dias, contados 
da publicaçao do edital referido no inciso I do § 19 do 
art. 161. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 175 - O prazo para o cumprimento da concorda­
ta inicia-se na data do ingresso do pedido em juizo. 

cia, deverã: 
§ 19 - O devedor, sob pena de decretação da falên-

I - efetuar depósito, em dinheiro, das quantias 
que se vencerem antes da sentença que conceder a concordata, ate 
o dia imediato ao dos respectivos vencimentos, se a concordata 
for a prazo; se ã vista, efetuar igual depósito das quantias 
correspondentes ã percentagem devida aos credores quirogra­
fãrios, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ã data do ingresso 
do pedido em juizo; 

11 - ...•..•.....••..•....•...•....••..••.•........ 

§ 29 - O depósito realizado nos termos do parãgra 
fo anterior independe do quadro geral de credores e de cãlculo 
do contador do juizo, cabendo ao concordatãrio efetuã-lo, aten­
dendoã soma das seguintes parcelas: 

I - creditos constantes da lista nominativa previ~ 
ta nos incisos V e VI do parãgrafo unico do art. 159 desta lei, 
ainda que pendente procedimento de impugnaçao; 
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FRnTO~OlO GERAL ~ 

Em O [; de dezembro de 1984 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên 

cia que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República, para os fins constantes do art. 58, § 19 da 

Constituição Federal, o Projeto de Lei (n9 2.769-B, de 1983, 

na Câmara dos Deputados, e 130, de 1984, no Senado) que "al­

tera dispositivos do Decreto-lei n9 7.661, de 21 de junho de 

1945 - Lei de Falências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

UNDO PARENT 

19 - . ~ . ecretarlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FERNANDO LYRA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 
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PRIMEIRA SECRETARIA 

Em I~ /12/84. De ordem, ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

~~-" -L~IL r d. 
' OA~ IM VASCONCELLOS F~E;RA 

Chefe de Gabinete 



• 

Aviso n9 670 - SUPAR. 

EmlO de dezembro de 1 984. 

e' Ex'celentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 
blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.274, de 10 .de dezembro de 1984. 

Aprovei to a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração • 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador HENRIQUE SANTILLO 

. ' 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 
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MENSAGEM N9 527 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

. Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que " altera dispos! 

tivos do Decreto-lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945 - Lei 

de Falências". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 

nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na 

Lei n97.274, de 10 de dezembro de 1984. 

Brasi1ia, em de 1 984. 
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Faço saber que 
seguinte Lei: 

LEI N9 7.274, de 10 de dezembro de 1 984. 

Altera dispositivos do Decreto-lei 
n9 7.661, de 21 de junho de 1945-
Lei de Falências. 

-o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

o Congresso Nacional decreta • e eu sanClono a 

Art. 19 - O caput do art. 153, o art. 159, o 
caput e os incisos I e III do § 19 do art. 161, o inciso 11 

do art. 1~9, e os arts. 173 e 178 do Decreto-lei n9 7.661, de 
21 de junho de 1945 - lei de Falências, passam a ter a .segui.!!. 
te redação: 

"Art. 153 - Os credores anteriores ã concorda 
ta, independentemente de nova declaraçao, concorrerão ã 
falência pela importância total dos creditos admitidos, 
deduzidas as quantias que tiverem recebido na concorda 
ta . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 159 - ...........•................ ~ . .... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - lista nominativa de todos os credores não 
sujeitos ã concordata, com o domicilio e a residência 
de cada um, a natureza e a importância dos respectivos 
creditos; 

VI - lista nominativa d~ todos os credores su 



• 

• 

-2-
• 

jeitos ã concordata, com o domicilio e a residência de 
cada um, a natureza e a importância dos respectivos cre 
d i tos e a i n d i c a ç ã o . d o r e g i s t r o c o n t ã b i 1 da o p e r a ç a o c r ~ 
diticia, assinada tambem pelo encarregado da contabili 
dade do devedor. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 161 - Cumpridas as formalidades do artigo 
anterior, o escrivão farã, imediatamente, os autos con 
clusos ao juiz, que, se o pedido nao estiver formulado 
nos termos da lei, n-ão vier devidamente instruido, ou 
quando estiver inequivocamente caracterizada a fraude, 
declararã, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, aberta 
a falência, observado o disposto no parãgrafo unico do 
art~ 14 desta lei • 

. § 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. I - mandarã expedir edital de que constem o pe 
dido do devedor, a integra do despacho e alista dos cre 
dores a que se refere of incisof~ Vl do parãgraf~ 
unico do art. 159 desta lei, para que seja publicado no 
órgão oficial, nos termos do § 2Q do art. 206, e manti 
do no Cartório ã disposiçãQ dos interessados. 
• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• a· ••••••••••••••••• 

111 - marcarã, observado o disposto no art. 80 
desta lei, prazo para os credores sujeitos aos efeitos 
da concordata que não constarem, por qualquer motivo, 
na :ista a que se refere~ o incisol@V 1 do parãgr.! 
fo unico do art. 159, ap ! esentarem as declaraçoes e do 
cumentos justificativos de seus creditas. 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 169 - .................................. . 

• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•• 



• 

• 
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II - comunicar aos credores constantes da lista 

mencionada no f inciso ~ (y]) VI do parãgrafo único do art. 
159 desta lei a data do ajui~amento da ·concordata, a na 
tureza e o valor do credito, e proceder, quanto aos de 
mais, pela forma regulada no art. 173 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A r t. 1 7 3 - O s c r e d i tos a r r o 1 a dos n a 1 i s ta a que 
se refere/ o, incisol ([2)VI do parãgr~fo único do art. 
159 desta lei, não sendo impugnados, consideram -se i~ 
c1uidos no quadro ge~a1 de credores, independentemente 
de dec1araçao e verificaçao, no valor indicado pelo de 
vedor. 

§ 19 - Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, co~ 
tados da publicação do edital a que se refere o inciso 
I do § 19 do art. 161 desta lei, o comissãrio, o Minis 
terio Público, os credores,' os sócios ou os acionistas 
da concordatãria podem impugnar credito constante da 1is 
ta mencionada no inciso VI do parãgrafo único do art. 
159. 

§ 29 - Autuada em separado, a impugnaçao de que 
trata o parãgrafo anterior serã processada, no que co~ 

ber, nos termos dos arts. 88 e seguintes desta lei, de 
vendo o comissãrio oferecer parecer, instruido com o ex 
trato da conta do devedor. 

§ 39 - A verificação dos creditas omitidos p~ 

10 concordatãrio serã feita com observância do disposto 
na Seção I do Titulo VI desta Lei. 

§ 4Q - O quadro geral serã elaborado pelo comis 
sã r i o e h o mo 10 g a d o p e 10 j ui z, com b a se na 1 i s ta no m i na t i 
va prevista no inciso VI do parãgrafo único do art. 159 
desta Lei e nas sentenças proferidas em impugnações de 
creditos ou em declarações tempestivamente oferecidas. 

... 



• 

• 

• 

§ 59 - Não havendo 
pugnação, o juiz homo10garã 
50 VI do parágrafo unico do 

-4-

dec1araçao tempestiva ou im 
a lista mencionada no inci 

art. 159 desta Lei e deter 
minará a sua pub1 icação, como quadro geral, no prazo de 
90 (noventa) di as, contados da pub1 i caça0 do edital refe 
rido no inciso I do § 1Q do art. 161 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 175 - O prazo para o cumprimento 
corda ta inicia-se na data do ingresso do pedido 
zo. 

da con 
. ~ 

em JU.,!. 

§ 1 Q - O devedor, sob pena 'de decretaçao da fa 
1ência, deverá: 

I - efetuar depósito, em dinheiro, das quantias 
que se vencerem antes da sentença que conceder a conco~ 
data, ate o dia imediato ao dos respectivos vencimentos, 
se a concordata for a prazo; se ã vista, efetuar igual 
depós~to das quantias correspondentes ã percentagem d! 
vida aos credores quirografários, dentro dos 30 (trinta) 
dias seguintes ã data do ingresso do pedido em juízo; 

I I - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2Q - O depósito realizado nos termos do pará 
grafo anterior independe do quadro geral de credores e 
de cálculo do contador do juízo, cabendo ao concordatá 
rio efetuá-1o, atendendo ã soma das seguintes parcelas: 

1- creditos constantes da lista nominativa pre 
vista n01 incisop~ VI do parágrafo único do art. 159 
desta Lei, ainda que pendente procedimento de impugn~ 
-çao; 

II - creditos admitidos por sentença, mesmo su 
jeita a recurso. 

§ 3Q - Na hipótese do § 1Q deste artigo, a cor 

, 



• 

• 

.. .. ~.~ .... 

• 

-'­.. 

reção monetãria não incidirã sobre periodo anterior às 
datas dos depósitos. 

§ 40 - O juiz determinarãque o valor referido 
no p a rã g r a f o a n t e r i o r s ej a de p o s i ta do, no p r a z o de 2 4 
(vinte e quatro) horas, em instituição financeira, à or 
dem judicial e em conta que credite juros e correçao mo 
netãri a, cujo resu1 tado reverterá em f~vor dos credores, 
na proporçao dos respectivos creditos. 

-§ 50 - As parce1 as depositadas, referentes acre 
ditos posteriormente exc1 uidos, reverterao, com os res 
pectivos juros e correçao monetãriB~ a favor do concor 
datãrio. S~ 

§ efetuado o depósito no prazo e na 
forma previs no inciso I do § 10, sem prejuizo do di~ 

f ! 
posto no § 70, ambos deste artigo, incidirá correçao mo 
netãria, que será contada a partir do dia imediato ao do 
vencimento da prestação, se for a prazo; se for ã vista :­
a partir do 310 (trigesimo primeiro) dia subseqUente ao 
do ingresso do pedido em juizo. 

§ 70 - A correçao monetária incidirá nos credi 
tos que, por qualquer motivo, não forem inc1u;dos no de 
pósito, observado o parágrafo an t erior. 

§ 80 - Vencido o prazo a que se refere o inci 
s o I do § 1 O de s t e a r t i 9 o, sem flue h a j a o de pós i to, o 
escrivão fará os autos conclusos ao juiz que decretará a 
falência, decisão de que cabe agravo de instrumento sem 
efeito suspensivo. 

§ 9 O - O de p õ s i tos õ po<!l!e r á s e r c o n s i d e r a do, p! 
ra efeito da reforma da decisão . se, mesmo efetuado tar 



• 
• 

• 
- , 

, 

• 
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diamente, compreender correção monetária e os juros pre 
vistos no parágrafo único do art. 163 desta lei. 1I 

Art. 29 - Esta lei entra • em Vl gor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as d i s P o s i ç õ e se m c o n t rã 
• rlO. 

Bras;l i a, em 10 de dezembro de 1984; 
1639 da Independência e 969 da República. 

• 

., . 

, 



• 

caput e 

art. 169, 

• 

1 

Altera dispositivos do Decreto-lei 
n9 7.661, de 21 de junho de 1945 -
Lei de Falências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 153, o art. 159, o 

os incisos I e III do § 19 do art. 161, o inciso II do 

e os arts. 173 e 175 do Decreto-lei n9 7.661, de 21 de 

junho de 1945 - Lei de Falências, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 153 - Os credores anteriores à concorda­

ta, independentemente de nova declaração, concorrerão à 

falência pela importância total dos créditos admitidos, 

deduzidas as quantias que tiverem recebido na concorda­

ta. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 159 - .................................. . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

v - lista nominativa de todos os credores -nao 

sujeitos -a concordata, com o domicílio e a residência 

de cada um, a natureza e a importância dos respectivos 

créditos; 

VI - lista nominativa de todos os credores su­

jeitos à concordata, com o domicílio e a residência de 

cada um, a natureza e a importância dos respectivos 

créditos e a indicação do registro contábil da operação 

creditícia, assinada também pelo encarregado da conta­

bilidade do devedor. 



• 
li 

2. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 161 - Cumpridas as formalidades do artigo 

anterior, o escrivão fará, imediatamente, os autos con­

clusos ao juiz, que, se o pedido não estiver formulado 

nos termos da lei, não vier devidamente instruido, ou 

quando estiver inequivocamente caracterizada a fraude, 

declarará , dentro de 24 (vinte e quatro) horas, aberta 

a falência, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 14 desta Lei. 

§ 19 - ............... ....................... . 
I - mandará expedir edital de que constem o 

pedido do devedor, a íntegra do despacho e a lista dos 

credores a que se referem os incisos V e VI do parágra­

fo único do art. 159 desta Lei, para que seja publicado 

no órgão oficial, nos termos do § 29 do art. 206, e 

mantido no Cartório à disposição dos interessados. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

111 - marcará, observado o disposto no art. 80 

desta Lei, prazo para os credores sujeitos aos efeitos 

da concordata que não constarem, por qualquer motivo, 

na lista a que se referem os incisos V e VI do parágra­

fo único do art. 159, apresentarem as declarações e do­

cumentos justificativos de seus créditos. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 169 - .. ....... _ .. ........................ . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - comunicar aos credores constantes da lista 

mencionada nos incisos V e VI do parágrafo único do 

art. 159 desta Lei a data do ajuizamento da concordata, 

a natureza e o valor do crédito, e proceder, quanto aos 

demais, pela forma regulada no art. 173. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 173 - Os créditos arrolados na lista a 
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que se referem os incisos V e VI do parágrafo único do 

art. 159 desta Lei, não sendo impugnados, consideram-se 

incluídos no quadro geral de credores, independentemen­

te de declaração e verificação, no valor indicado pelo 

devedor. 

§ 19 - Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, 

contados da publicação do edital a que se refere o in­

ciso I do § 19 do art. 161 desta Lei, o comissário, o 

Ministério PÚblico, os credores, os sócios ou os acio­

nistas da concordatária podem impugnar crédito constan­

te da lista mencionada no inciso VI do parágrafo único 

do art. 159. 

§ 29 - Autuada em separado, a impugnação de 

que trata o parágrafo anterior será processada, no que 

couber, nos termos dos arts. 88 e seguintes desta Lei, 

devendo o comissário oferecer parecer, instruído com o 

extrato da conta do devedor. 

§ 39 - A verificação dos créditos omitidos pe­

lo concordatário será feita com observância do disposto 

na Seção I do Título VI desta Lei. 

§ 49 O quadro geral - elaborado pelo - sera co-
- e homologado pelo • • com base na lista missario JU~z, no-

minativa prevista no • • VI do parágrafo - do ~nc~so unico 

art. 159 desta Lei e nas sentenças proferidas em impug-

nações de créditos ou em declarações tempestivamente 

oferecidas. 

§ 59 - Não havendo declaração tempestiva ou 
impugnação, o juiz homologará a lista mencionada no in­

ciso VI do parágrafo único do art. 159 desta Lei e de­

terminará a sua publicação, como quadro geral, no prazo 

de 90 (noventa) dias, contados da publicação do edital 

referido no inciso I do § 19 do art. 161. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 175 - O prazo para o cumprimento da con-
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cordata inicia-se na data do ingresso do pedido em jui-

ZOe 

§ 19 - O devedor, sob pena de decretação da 

falência, deverá: 

I - efetuar depósito, em dinheiro, das quan­

tias que se vencerem antes da sentença que conceder a 

concordata, até o dia imediato ao dos respectivos ven­

cimentos, se a concordata fora prazoi se à vista, efe­

tuar igual depósito das quantias correspondentes à per­

centagem devida aos credores quirografários, dentro dos 

30 (trinta) dias seguintes à data do ingresso do pedido 
. ~ em )Ul.ZOi 

11 - ......................................... . 
§ 29 - O depósito realizado nos termos do pa­

rágrafo anterior independe do quadro geral de credores 

e de cálculo do contador do juízo, cabendo ao concorda­

tário efetuá-lo, atendendo à soma das seguintes parce­

las: 

prevista 

159 desta 
-pugnaçaoi 

I - créditos constantes da lista nominativa 

nos incisos V e VI do parágrafo único do art. 

Lei, ainda que penden.te procedimento de im-

11 - créditos admitidos por sentença, mesmo su­

jeita a recurso. 

§ 39 - Na hipótese do § 19 deste artigo, a 

correção monetária não incidirá sobre per iodo anterior 

às datas dos depósitos. 

§ 49 - O juiz determinará que o valor referido 

no parágrafo anterior seja depositado, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, em instituição financeira, à 

ordem judicial e em conta que credite juros e correçao 

monetária, cujo resultado reverterá em favor dos credo-



• 
• I 

, 

5. 

res, na proporção dos respectivos créditos. 

§ 59 - As parcelas depositadas" referentes a 

créditos posteriormente excluídos, reverterão, com os 

respectivos juros e correção monetária, a favor do con­

cordatário. 

§ 69 - Não efetuado o depósito no prazo e na 

forma prevista no inciso I do § 19, sem prejuízo do 

disposto no § 79, ambos deste artigo, incidirá correção 

monetária, que será contada a partir do dia imediato ao 

do vencimento da prestação, se for a prazo; se for à 

vista, a partir do 319 (trigésimo primeiro) dia subse­

qüente ao do ingresso do pedido em juízo. 

§ 79 - A correção monetária incidirá nos cré­

ditos que, por qualquer motivo, não forem incluídos no 

depósito, observado o parágrafo anterior. 

§ 89 - Vencido o prazo a que se refere o inci­

so I do § 19 deste artigo, sem que haja o depósito, o 

escrivão fará os autos conclusos ao juiz que decretará 

a falência, decisão de que cabe agravo de instrumento 

sem efeito suspensivo. 

§ 99 - O depósito só poderá ser considerado, 

para efeito da reforma da decisão, se, mesmo efetuado 

tardiamente, compreender correção monetária e os juros 

previstos no parágrafo finico do art. 163 desta Lei." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM O~DE DEZEMBRO DE 1984 

PRESIDENTE 

ELA/. 
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Bra,sí lia ,J~ de de ~ emt.rc 'JE 1984 . 

N9 j)O ~ 
Retifica au t ógr afos do 
Projeto de Lei n9 2 . 769 , de 1983 . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de soli c i t ar a Voss a Ex 
celência a segu inte retificaç~o nos au t ó grafos referenTes ao 
Projeto de Lei n9 2 . 769, de 1983, que " al t era dispositivos 
do Decreto - lei n9 7 . 661, de 21 de junho de 1945 - Lei d e fa 
l ênc ias" . 

" Onde se l.ê : 

"Art . 175 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 69 - Não efetuado o depós it o no pr'a 

zo e na forma prevista no inciso I do § 19, sem preju í zo 
do disposto no § 79, ambos deste artigo, incidirá cor~e 
ção monetária , que será contada a partir do diô i mediato 
ao do vencimento da prestação, se for a prazo ; se for à 
vista, a partir do 319 (trigésimo prime iro) el a subse ­
qtlente ao do ingresso do pedido em Juíz o . " 

Leia-se : 

"Art . 175 - . . ." . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 69 - ~ão efetuadp Ó depósito no pra 
zo e na forma pr~~is~a no ~nci so I do § 19 , sem prezu ízo 
do disposto no § 8Ç, ambos deSTe artigo, incidirá corre 
ção mon etár ia , 1ue será c ontada a partir do dia imediato 
ao ,do v enc imen to da p:,: 'e s taç ão ~ se for a prazo; se f ar à 
vist a , a partir' do 319 ( trig é si mo primeiro) dia subse ­
qtlen t e ao ÔO l ~ ", Y'esso ôo p ec 'do em JUlZO ." 

A Sua -r:.= y C' ~ - ,~ ' " - ; c. 
Sena dor ~L- 1-

DL . Pr i m ~ .: '(' o 

-
..... l...: .:. 
~ 
.. ::... r" .• .. ~ 

. '-, : .' ~-

r ,jo 

GtôR, ~~).C , l (JO~ 7 .2 - (AGOj 84) 



Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e malS 
distinta consideração. 

GER. 20.010057.2 - (AGO/84) 

ARI KFFURI 
Segundo Secretário no exercício 

da Primeira Secretaria 
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C1J O RDE ~;/~li 9 ~ ~ OMut!l ~ACÕES 
FROTOCO! O Gf:9Al ~ 

Em ~~ de 'mar'çó" de 1985 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Ex­

celência, . pa'ra os devidos fins, o incluso autógrafo do Pro­

jeto de Lei n9 130, de 1984 (n9 2.769-B, de 1983, na Câmara 

dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e sanciona­

do pelo Senhor Presidente da República, que "altera disposi--
tivos do Decreto-lei n9 7.661, de 21 . de junho de 1945 - Lei 

de Falências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

FARIA 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~/03/85. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

// tfl-?., $ ~ 
Deputado HARÓLDO SANFORD 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ . 
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• ! . , CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEçAo DI SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.- 2.769 ,1 de 1983 

) 

EMENTA 

Altera dispositivos do Decreto-lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945 

(Lei de Falências). (dando maior celeridade processual ã concordata preventiva" disponso sobre con­
trole do cumprimento das obrigações assumidas pelo concordatário, o indeferimento pelo Juiz, do pedido 
de concordata cautelar quando for caracterizada fraude e dispondo que o depósito seja feito em dinheiro) • 

AN9AMENTO 

24.11.83 

03.12.83 

12.04.84 

15.05.84 

• 

ROTOCOLO N9 000089 - 21 11.83 

., 

MESA 
Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENARIO 
g lido e vai a imprimir. 

DCN 25.11. 83, pâg. 13293, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

DistribuIdo ao relator, Dep. VALMOR GIAVARINA. 
DCN 24.03.84, pago 0853. col. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUI~O E JUSTIÇA 
Aprovado unanimemente parecer do relator, Dep. VALMOR GIAVARINA, pela constitu­

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer, 

pela constitucionalidade, juridicidade, 

aprovaçao. 

(PL 2.769-A/83) 

I 

da Comissão de Constituição e Justiça, -. .. .. . tecnlca legIslatIva e, no merlto, pela 

DCN 16.05.84, pág. 3561, colo 02 

i 'VIDE VERSO 

AUTOR 

• 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 434/~3) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANOÂMENTO , 

23.05.8'4 

• 

~----

31.05.84 

31.05.84 

PLENÃRIC ' ,/' 

o Sr. Presádente anuncia a discussão única. 
. Encerrada a discussão . 

Em votação o projeto: APROVADO. 
Vai ã Redação Final. 

c 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

, .. 
DCN 24.05.84, pág.4258, colo 01 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida' pelo relator, Dep. JOACIL PEREIRA. 
DCN 

PLENÃRIO 
Aprovada a Redação Final. 
Vai ao Senado Federal. 
(PL 2.769-B/83) 

DCN 01. 06.84, pág. ,4787, c.ol. 01 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 11~ 
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